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CONTROLADORIA DO GASTO 
PÚBLICO E TRANSPARÊNCIA

PORTARIA CGPT Nº 80, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA controLAdoriA do gAsto 
PÚbLico E trAnsPArÊnciA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, inc. iV, da constituição Estadual, e

considerando a competência estabelecida no art. 3º, inc. X, da 
Lei nº 2.735, de 4 de julho de 2013;

considerando ainda a necessidade de um período maior de 
tempo para a análise de toda a documentação disponibilizada pela Agência 
de fomento, parte pelo caminho judicial, junto à comissão de Auditoria 
com vistas à conclusão dos trabalhos, conforme se infere da justificativa 
técnica apresentada no bojo do mEmorAndo nº 09/2018/dAf, de 20 
de setembro de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Prorrogar por até 30 (trinta) dias, a partir de 20 de 
setembro de 2018, o prazo estabelecido pela PortAriA cgPt nº 
68/2018/GABSEC, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.181, de 21 
de agosto de 2018, para que a comissão designada possa concluir os 
trabalhos da Auditoria governamental Extraordinária no âmbito da Agência 
de fomento do Estado do tocantins.

sEniVAn ALmEidA dE ArrudA
secretário-chefe

PORTARIA CGPT Nº 81, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA controLAdoriA do gAsto 
PÚbLico E trAnsPArÊnciA do tocAntins, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, inc. iV, da constituição Estadual, e

considerando a competência estabelecida no art. 3º, inc. X, da 
Lei nº 2.735, de 4 de julho de 2013;

considerando, as disposições contidas no bojo do ofÍcio 
circuLAr/cgE/nº 6/2018/gAbsEc, de 03 de abril de 2018, que dispõe 
sobre o auxílio/orientação técnica desta cgPt aos gestores do Poder 
Executivo Estadual;

Considerando ainda, por fim, a solicitação de dilação de prazo 
contida no ofício nº 03/2018-comissão Portaria nº 69/2018, de 13 de 
setembro de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da PortAriA cgE nº 69/2018/
GABSEC, de 20 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 5.183, de 23 de agosto de 2018, por mais 30 (trinta) dias, para dar 
auxílio e apoio técnico presencial no âmbito da secretaria de Estado da 
Educação, Juventude e Esportes.

sEniVAn ALmEidA dE ArrudA
secretário-chefe

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 092, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018.

o ProcurAdor-gErAL do EstAdo, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei complementar Estadual nº 20, de 17 de junho de 
1999 e suas alterações, tendo em vista que lhe compete a prática de atos 
de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, inciso iii, c/c o 
art. 67 da Lei nº 8.666/93, e a instrução normativa tcE-to nº 02/2008, 
de 07/05/2008,

rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais 
de contratos, bem como, seus respectivos substitutos, para responderem 
nos casos de impedimento ou afastamento legal dos titulares dos contratos 
elencados a seguir:

número do 
contrato número do Processo fiscal do contrato

titular fiscal substituto objeto do contrato

05/2018  2018/09060/000462

marcia finelli Horta 
Vianna

mAt.111974498-2 
cPf: 036.493.876-54 

diorgenes coelho moreira
mAt 11621125-1 cPf: 

379.440.881-00

Aquisição de (02) dois bebedouro industrial 50 
litros/h para atender a demandas deste órgão 
conforme contrato.

Art. 2º São atribuições do fiscal

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à diretoria Administrativa e financeira sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa e financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria Administrativa e 
financeira para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;
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iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gabinete do Procurador-geral do Estado, em Palmas, aos 21 
dias de setembro de 2018.

nivair Vieira borges
Procurador-geral do Estado

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2018/09060/000462
contrato nº: 05/2018
contratante: Procuradoria-geral do Estado do tocantins
contratado: Aton LicitAÇÕEs Em mAtEriAis dE informÁticA 
EirELi
cnPJ: 27.300.795/0001-00
objeto do contrato/Aditivo: Aquisição de (2) dois bebedouros industriais 50 
litros/h para atender as demandas deste órgão, conforme especificações 
e quantitativos descritos nesse contrato.
Valor do contrato: r$ 3.999,98 (três mil novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e oito centavos).
natureza da despesa: 44.90.52  
fonte de recurso: 0100666666
data da Assinatura: 21/09/2018
Vigência: 21/09/2018 a 21/09/2019
signatários: nivair Veira borges (Procurador-geral do Estado do 
Tocantins) Adolfo Teofilo Oliveira Neto (Representante da Empresa ATON 
LicitAÇÕEs Em mAtEriAis dE informÁticA EirELi).

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1177, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdministrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão Liminar proferida nos autos do 
mandado de segurança nº 0019019-38.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional horizontal e vertical 
aos servidores públicos, abaixo especificados, integrantes do Quadro da 
Polícia civil do Estado do tocantins, posicionando-os nas correspondentes 
referências/padrões, constantes do Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir 
das datas de preenchimento dos requisitos legais especificadas nos itens 
i e ii desta Portaria, a ser implementada em folha de pagamento, em 
conformidade com a intimação recebida em 10/09/2018.

i - EVoLuÇÃo funcionAL VErticAL

ordEm nÚmEro 
funcionAL VÍnc nomE cPf

cLAssE/
PAdrÃo 
AtuAL

dAtA dE 
PrEEncimEnto 
DE REQUISITOS

1 828522 1 Hugo Vinicius tELEs mourA 714.039.811-91 2ª 13/04/2007

2 828522 1 Hugo Vinicius tELEs mourA 714.039.811-91 3ª 13/04/2010

3 828522 1 Hugo Vinicius tELEs mourA 714.039.811-91 cE 13/04/2013

4 828522 1 Hugo Vinicius tELEs mourA 714.039.811-91 PAdrÃo i 13/04/2016

5 11138092 2 miriAn cArdoso PErEirA 575.146.231-91 2ª 18/04/2016

ii - EVoLuÇÃo funcionAL HoriZontAL

ordEm nÚmEro 
funcionAL VÍnc nomE cPf rEfErÊnciA 

AtuAL

dAtA dE 
PrEEncimEnto 
DE REQUISITOS

1 11138092 2 miriAn cArdoso PErEirA 575.146.231-91 H 18/04/2017

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 20 dias do mês de setembro de 2018.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 1178, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdministrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão Liminar proferida nos autos do 
mandado de segurança nº 0020388-67.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
à servidora pública, cristiAnE gALEno tEiXEirA, número funcional 
741994/1, Escrivã de Polícia, cPf nº 617.346.753-49, integrante do 
Quadro da Polícia Civil do Estado do Tocantins, a ser implementada em 
folha de pagamento, em conformidade com a intimação recebida em 
13/09/2018.

i - Progressão horizontal para a referência “E”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 27/02/2017;

ii - Progressão vertical para a “classe Especial”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 27/02/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 20 dias do mês de setembro de 2018.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 1179, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdministrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão Liminar proferida nos autos do 
mandado de segurança nº 0020190-30.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
à servidora pública dEnubiA LoPEs LimA, número funcional 32090-3,  
Escrivã de Polícia, CPF nº 000.292.591-50, integrante do Quadro da 
Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada em folha de 
pagamento, em conformidade com a intimação recebida em 11/09/2018.

i - Progressão Horizontal para a referência “E”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 1º/02/2017;

ii - Progressão Vertical para a “classe Especial”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 1º/02/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 20 dias do mês de setembro de 2018.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 1180, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdministrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão Liminar proferida nos autos do 
mandado de segurança nº 0018540-45.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
ao servidor público JosÉ mEndEs dA siLVA Junior, número funcional 
62008-1, Agente de Polícia, CPF nº 006.332.983-28, integrante do Quadro 
da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada em folha de 
pagamento, em conformidade com a intimação recebida em 10/09/2018.
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i - Progressão Horizontal para a referência “E”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 02/03/2017;

ii - Progressão Vertical para a “classe Especial”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 02/03/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 20 dias do mês de setembro de 2018.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 1181, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdministrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão Liminar proferida nos autos do 
mandado de segurança nº 0020264-84.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional horizontal para a 
referência “L”, constante do Anexo ii da Lei 1.545/2004, a partir de 
28/07/2013, ao servidor público rAimundo ribEiro dA siLVA, número 
funcional 189367-2, Papiloscopista, cPf nº 112.698.981-91, integrante 
do Quadro da Polícia Civil do Estado do Tocantins, a ser implementada 
em folha de pagamento, em conformidade com a intimação recebida em 
12/09/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 20 dias do mês de setembro de 2018.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 1189/2018/GASEC, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdministrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso ii, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso Vi, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso i, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEmoVEr, a pedido, para a Agência tocantinense de 
regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos do Estado do 
Tocantins, PAULO HENRIQUE ALVES PEREIRA, Administrador, número 
funcional 1270966/1, cPf 013.497.291-08, oriundo da controladoria do 
gasto Público e transparência.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 1192/2018/GASEC, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdministrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso ii, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso Vi, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso i, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEmoVEr, a pedido, para a secretaria da fazenda e 
Planejamento, rEginALdo siLVA sAntAnA, Assistente Administrativo, 
número funcional 187449/3, cPf 105.456.958-48, oriundo do banco do 
Empreendedor, a partir de 1º de outubro de 2018.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
secretário de Estado da Administração - respondendo

DESPACHO Nº 4497/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/001276
intErEssAdo(A): mAriA AurEA ArAuJo cunHA soArEs
Assunto: Abono de Permanência
cArgo: Professor normalista
nÚmEro funcionAL: 857832/2
cPf: 768.280.341-04
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 25 de março de 2018, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 431, de 13 de julho de 2018, do instituto de gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 13 
de setembro de 2018.

Edson cAbrAL dE oLiVEirA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4498/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/001726
intErEssAdo(A): KÁtiA mAriA rocHA PAiXÃo
Assunto: Abono de Permanência
cArgo: Professor Assistente, nível A
nÚmEro funcionAL: 476733/1
cPf: 379.898.471-91
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 05 de outubro de 2015, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 425, de 12 de julho de 2018, do instituto de gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 13 
de setembro de 2018.

Edson cAbrAL dE oLiVEirA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4499/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/001553
intErEssAdo(A): AdALgiZA dE sousA LoPEs
Assunto: Abono de Permanência
cArgo: Professor normalista
nÚmEro funcionAL: 531057/1
cPf: 425.797.081.20
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, concEdo Abono de Permanência ao(à) requerente, no período 
de 03.02.2017 a 08.08.2018, equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 
2005, bem como nos termos do Parecer técnico nº 131, de 13 de agosto 
de 2018, do instituto de gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 13 
de setembro de 2018.

Edson cAbrAL dE oLiVEirA
subsecretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 4567/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/001557
intErEssAdo(A): EdnAurA ALVEs costA
Assunto: Abono de Permanência
cArgo: Professor normalista
nÚmEro funcionAL: 910251/4
cPf: 807.389.311-87
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 17 de janeiro de 2017, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 130, de 13 de agosto de 2018, do instituto de gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 14 
de setembro de 2018.

Edson cAbrAL dE oLiVEirA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4568/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/000622
intErEssAdo(A): ZELmA fAriA dE ALmEidA
Assunto: Abono de Permanência
cArgo: Professor normalista
nÚmEro funcionAL: 647369/2
cPf: 532.605.111-72
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 21 de fevereiro de 2018, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 126, de 13 de agosto de 2018, do instituto de gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 14 
de setembro de 2018.

Edson cAbrAL dE oLiVEirA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4696/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/001811
intErEssAdo(A): surÁiA cArVALHo ViLELA
Assunto: Abono de Permanência
cArgo: delegado de Polícia civil
nÚmEro funcionAL: 44481/1
cPf: 003.010.036-45
ÓrgÃo: secretaria da segurança Pública

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, concEdo Abono de Permanência ao(à) requerente, no período 
de 02.06.2018 a 16.07.2018, equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 
2005, bem como nos termos do Parecer Jurídico nº 111, de 23 de agosto 
de 2018, do instituto de gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 18 
de setembro de 2018.

Edson cAbrAL dE oLiVEirA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4697/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/24830/002210
intErEssAdo(A): mAriA dA gLÓriA PErEirA ALVEs
Assunto: Abono de Permanência
cArgo: Auxiliar de serviços gerais
nÚmEro funcionAL: 363951/1
cPf: 288.085.171-87
ÓrgÃo: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, tecnologia, 
turismo e cultura

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 27 de abril de 2012, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer técnico nº 121, de 14 de agosto de 2018, do instituto de gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 18 
de setembro de 2018.

Edson cAbrAL dE oLiVEirA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4698/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2016/24830/000587
intErEssAdo(A): cAmiLA rodriguEs dE mELo
EX-sErVidor: milton correa de melo
Assunto: revisão de Abono de Permanência
cArgo: delegado de Polícia civil
nÚmEro funcionAL: 200510/2
cPf: 127.275.396-49
ÓrgÃo: secretaria da segurança Pública

Após reanálise dos autos, promovida no presente feito, por meio 
do Parecer técnico nº 401, de 10 de julho de 2018, do instituto de gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins, resolvo:

tornAr sEm EfEito o despacho nº 2.103, de 20 de abril 
de 2012, publicado no Diário Oficial nº 3.629, de 16 de maio de 2012, de 
indeferimento do pedido em questão;

concEdEr à requerente Abono de Permanência, no período 
de 1º.03.2006 a 20.02.2011, equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro 
de 2005.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 18 
de setembro de 2018.

Edson cAbrAL dE oLiVEirA
subsecretário de Estado da Administração

SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA SECIJU/TO Nº 702, DE  21 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JustiÇA, designado pelo 
Ato do Governador de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso das suas atribuições legais que 
lhes são conferidas pelo art. 42, §1º, incisos i, ii e iV, da constituição do 
Estado do tocantins, e

considerando o decreto nº 5.841, de 05 de julho de 2018, que 
regulamenta o Curso de Formação Profissional do Quadro da Defesa 
social - sistema socioeducativo;

considerando a decisão Liminar proferida pelo des. ronaldo 
Eurípedes, referente ao mandado de segurança sob nº 0020949-
91.2018.827.0000, que tramita perante o tribunal de Justiça no Estado 
do tocantins, Palmas-to, gab. des. ronaldo Eurípedes;

considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração;

rEsoLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo de inscrição do candidato KAroLAinY 
siLVA mELo, matrícula nº 3776808, para o curso de formação 
Profissional dos servidores integrantes do Quadro da Defesa Social - 
sistema socioeducativo, em cumprimento de decisão Liminar proferida 
pelo des. ronaldo Eurípedes, referente ao mandado de segurança sob 
nº 0020949-91.2018.827.0000, que tramita perante o tribunal de Justiça 
no Estado do tocantins, Palmas-to, gab. des. ronaldo Eurípedes;

Art. 2º o candidato terá o prazo de até 5 dias para fazer a 
matrícula após a publicação desta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário.

gAbinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E JustiÇA, em 
Palmas/to, aos 21 dias do mês de setembro de 2018.

Heber Luís fidelis fernandes
secretário de Estado
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PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 100/2018

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
notificA, com fulcro no art. 48 da Portaria nº 001/2015, os devedores das 
multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, a comparecerem 
em sua sede localizada na Quadra 103 Norte, Anexo II, Avenida LO 02, 
Lotes 57/59, cEP: 77.001-022, Palmas - to, ou entrem em contato pelo 
e-mail: notificacao@procon.to.gov.br para quitarem seus débitos com os 
acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto no art. 44, sob pena 
de imediata inscrição na dívida Ativa do Estado do tocantins.

Palmas, 20 de setembro de 2018.

WALtEr nunEs ViAnA Junior
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

AnEXo Único Ao EditAL dE notificAÇÃo
dE cobrAnÇA AmigÁVEL

ordem f.A. nomE do fornEcEdor cnPJ

1. 17.001.002.14-0009287 bAnco bmg s/A 61.186.680/0001-74

2. 17.001.002.16-0031070 bAnco bmg s/A 61.186.680/0001-74

3. 17.001.003.17-0067472 bAnco brAdEsco finAnciAmEntos s.A. 07.207.996/0001-50

4. 17.001.003.17-0067472 bAnco brAdEsco s/A 60.746.948/0001-12

5. 17.001.003.17-0086178 bAnco brAdEsco s/A 60.746.948/4156-73

6. 17.001.003.14-0021962 bAnco do brAsiL s/A 00.000.000/0001-91

7. 17.001.004.17-0075226 bAnco itAÚ consignAdo s/A 33.885.724/0001-19

8. 17.001.004.17-0075293 bAnco itAÚ consignAdo s/A 33.885.724/0001-19

9. 17.001.002.15-0019151 bAnco itAÚ consignAdo s/A 33.885.724/0001-19

10. 17.001.006.15-0017766 bAnco VotorAntim s/A 59.588.111/0001-03

11. 17.001.002.16-0026188 bb AdministrAdorA dE cArtÕEs dE crÉdito s.A. 31.591.399/0001-56

12. 17.001.003.17-0072422 bPX construtorA LtdA 14.235.015/0001-43

13. 17.001.006.17-0065179 brAsiL tELEcom s/A 76.535.764/0325-09

14. 17.001.010.18-0000350 brAsiL tELEcom s/A 76.535.764/0325-09

15. 17.001.002.16-0026188 brAsiL troPicAL HotEL E cLubE dE ViAgEns LtdA 17.210.843/0001-15

16. 17.001.004.17-0084032 c.A sErViÇos dE crEdito LtdA - mE 15.748.218/0001-04

17. 17.001.002.16-0026188 ciELo s.A. 01.027.058/0001-91

18. 17.001.002.15-0005876 cLAro s/A 40.432.544/0001-47

19. 17.001.007.12-0041427 cLAudino s A LoJAs dE dEPArtAmEntos 06.862.627/0188-51

20. 17.001.008.16-0040997 comPAnHiA brAsiLEirA dE distribuiÇÃo 47.508.411/0001-56

21. 17.001.002.15-0013594 cVc brAsiL oPErAdorA E AgEnciA dE ViAgEns s.A 10.760.260/0001-19

22. 17.001.002.15-0021685 EditorA AbriL s.A. 02.183.757/0001-93

23. 17.001.002.15-0003448 EmPrEsA brAsiLEirA dE corrEios E tELEgrAfos 34.028.316/7883-47

24. 17.001.003.17-0077734 gEPArtis comErcio E distribuiÇÃo EirELi - mE 27.071.942/0001-17

25. 17.001.003.17-0046440 goLdEn distribuidorA LtdA. 04.196.935/0001-46

26. 17.001.003.14-0021962 Lcr cobrAnÇA LtdA 02.760.831/0001-97

27. 17.001.002.12-0016152 Lg ELEctronics do brAsiL LtdA 01.166.372/0001-55

28. 17.001.007.12-0041427 mAbE brAsiL ELEtrodomÉsticos LtdA 60.736.279/0001-06

29. 17.001.002.12-0016152 mstocK informAticA EirELi - mE 10.731.094/0001-22

30. 17.001.011.15-0007336 muLtimArcAs AdministrAÇÃo dE consÓrcios LtdA 04.124.922/0001-61

31. 17.001.011.17-0077809 noVo mundo mÓVEis E utiLidAdEs LtdA 01.534.080/0003-90

32. 17.001.003.17-0067472 sAbEmi sEgurAdorA s.A. 87.163.234/0001-38

33. 17.001.007.16-0041166 unimEd ArAguAÍnA cooP dE trAbALHo mÉdico LtdA 25.064.148/0001-10

34. 17.001.004.17-0073865 ViA VArEJo s/A 33.041.260/1057-72

35. 17.001.002.18-0006750 ViA VArEJo s/A 33.041.260/1436-07

36. 17.001.004.17-0073865 ZuricH minAs brAsiL sEguros s/A 17.197.385/0001-21

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 2723, DE 5 DE SETEMBRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

fiXAr a carga horária da servidora mAriA do socorro 
soArEs coELHo, número funcional 585352-3, Professora da Educação 
básica, em 90 (noventa) horas mensais, a partir de 20 de agosto de 2018.

AdriAnA PErEirA dA costA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2830, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins, resolve

dEsignAr LuciAno gomEs dos sAntos, superintendente 
de compras e central de Licitação desta Pasta, para responder, 
cumulativamente, pela diretoria de gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, a partir de 31 de agosto de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2853, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

fiXAr a carga horária dos Professores lotados nas unidades 
Escolares no âmbito da diretoria regional de Educação de Araguatins, 
adiante relacionados, a partir das datas indicadas.

mAtrÍcuLA nomE c.H. A PArtir dE:

1238477-1 ALEssAndrA fErrEirA dA rocHA 90 3 de setembro de 2018

833396-1 AnEYdE LoPEs LimA 90 1º de agosto de 2018

529671-1 cHArLEs dE sousA oLiVEirA 90 1º de agosto de 2018

841708-1 ELisAniA coELHo mArinHo nEVEs 128 1º de agosto de 2018

492301-2 fLAViA AirEs mAnducA bAndEirA 134 1º de agosto de 2018

972876-2 JAiLson dE sEnA JAcinto 180 13 de agosto de 2018

1199412-1 LuciLEiA gonZAgA sousA 180 13 de agosto de 2018

1240862-2 nAdiA cristinA do nAscimEnto siLVA 173 1º de agosto de 2018

1181610-1 rEginA cELiA mEndEs mAgALHAEs 90 1º de agosto de 2018

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2854, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

fiXAr a carga horária dos Professores lotados nas unidades 
Escolares no âmbito da diretoria regional de Educação de colinas, 
adiante relacionados, a partir das datas indicadas.

mAtrÍcuLA nomE c.H. A PArtir dE:

202840-1 cLodoALdo APArEcido PEntEAdo 90 1º de agosto de 2018

1084330-5 EuciVAniA rosA Augusto rodriguEs 180 23 de janeiro de 2018

248414-1 giLbErto coELHo mEnEZEs 134 22 de janeiro de 2018

1141112-2 JosiLEnE LuiZ sAntos 90 1º de agosto de 2018

1244140-1 mAriA bEAtricE rodriguEs LEitE 134 10 de setembro de 2018

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2855, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

fiXAr a carga horária dos Professores lotados nas unidades 
Escolares no âmbito da diretoria regional de Educação de dianópolis, 
adiante relacionados, a partir das datas indicadas.

mAtrÍcuLA nomE c.H. A PArtir dE:

136442-7 BRUNO HENRIQUE DETOMAZI ALMEIDA 140 13 de agosto de 2018

721685-4 tAmArA rEginA XAViEr dE mAcEdo E siLVA 140 1º de agosto de 2018

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 2856, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

fiXAr a carga horária dos Professores lotados nas unidades 
Escolares no âmbito da diretoria regional de Educação de gurupi, adiante 
relacionados, a partir das datas indicadas.

mAtrÍcuLA nomE c.H. A PArtir dE:

982160-6 gisELi grAciotto do nAscimEnto 180 23 de agosto de 2018

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2858, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

fiXAr a carga horária dos Professores lotados nas unidades 
Escolares no âmbito da diretoria regional de Educação de Palmas, 
adiante relacionados, a partir das datas indicadas.

mAtrÍcuLA nomE c.H. A PArtir dE:

228658-1 gisELiA noguEirA noLEto VAsconcELos 103 1º de agosto de 2018

966633-1 idELVAniA gomEs dE sousA ribEro 147 1º de agosto de 2018

942458-2 mAriA AuXiLiAdorA do nAscimEnto 90 1º de agosto de 2018

41583-2 PoLLYAnA ALVEs cAEtAno 140 2 de agosto de 2018

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2859, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

fiXAr a carga horária dos Professores lotados nas unidades 
Escolares no âmbito da diretoria regional de Educação de Paraíso, 
adiante relacionados, a partir das datas indicadas.

mAtrÍcuLA nomE c.H. A PArtir dE:

769396-6 cLAudinEZ dos sAntos rEis AirEs 161 22 de janeiro de 2018

587312-1 EdiLA sousA miLHomEm mArtins 180 9 de agosto de 2018

1111078-3 fAbiAnE fErnAndEs dA siLVA 173 21 de agosto de 2018

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2860, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

fiXAr a carga horária dos Professores lotados nas unidades 
Escolares no âmbito da diretoria regional de Educação de Porto nacional, 
adiante relacionados, a partir das datas indicadas.

mAtrÍcuLA nomE c.H. A PArtir dE:

919291-2 gEiZiAnE gomEs dE oLiVEirA AmArAL 180 3 de setembro de 2018

196104-2 LoiZA HELEnA fErrEirA 180 6 de agosto de 2018

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2862, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

fiXAr a carga horária dos Professores lotados nas unidades 
Escolares no âmbito da diretoria regional de Educação de Araguaína, 
adiante relacionados, a partir das datas indicadas.

mAtrÍcuLA nomE c.H. A PArtir dE:

1195433-1 doriEL mArtins dE sousA 173 21 de agosto de 2018

687008-3 ELAinE mAgALHAEs rAmos 128 1º de agosto de 2018

655718-1 JosE ViAnA 140 1º de agosto de 2018

952294-2 mAriA ELiAnE dA siLVA mourA 173 1º de agosto de 2018

966190-1 mArinEidE bArbosA dA siLVA 180 1º de agosto de 2018

1229486-1 nELito LimA dA siLVA 128 1º de agosto de 2018

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2876, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42,  
§1º, inciso iV, da constituição do Estado, combinado com a instrução 
normativa geral nº 04/02-00, de 3 de dezembro de 1998, da secretaria 
da Administração, e, tendo em vista a PortAriA conJuntA sEcAd/
sEfAZ nº 13, de 27 de agosto de 2018, das secretarias da Administração 
e da Fazenda, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.192, de 05 de 
setembro de 2018;

rEsoLVE:

Art. 1º constituir comissões, nas diretorias regionais de 
Educação, com vistas a subsidiar a implantação dos procedimentos 
destinados à reavaliação e à depreciação dos bens da administração 
direta e indireta do Poder Executivo bem como o balanço geral do Estado 
do exercício de 2018.

diretoria regional de Educação de Araguaína:
Presidente: irovane gonçalves dos santos, matrícula nº 636402-1, 
membros: raimundo miranda do nascimento, matrícula nº 449833-2, e 
manoel messias Lima, matrícula nº 675638-1.

diretoria regional de Educação de Araguatins:
Presidente: ivone seila Arruda borges da silva, matrícula nº 626238-2, 
membros: Aurecy marinho de sousa barroso, matrícula nº 686065-2, e 
Adailton rodrigues santos, matrícula nº 1284800-1.

diretoria regional de Educação de Arraias:
Presidente: José teixeira chaves, matrícula nº 742688-3, membros: Wilker 
divino ramalho barreto, matrícula nº 857340-6, e nilton ramos Pereira 
de souza, matrícula nº 11180072-2.

diretoria regional de Educação de colinas do tocantins:
Presidente: Herval duque sabino, matrícula nº 123563-1, membros: 
renato fagundes, matrícula nº 11567074-1, e daniel carlos de sousa, 
matrícula nº 1285653-1.

diretoria regional de Educação de dianópolis:
Presidente: sandra Helena Lopes franco sansana, matrícula nº 102365-4,  
membros: Jadson de sousa reis, matrícula nº 474955-1, e Aurivaldo 
gonçalves teixeira, matrícula nº 593117-2.

diretoria regional de Educação de guaraí:
Presidente: maria irene Alves, matrícula nº 659712-1, membros: Juvercina 
de sousa santos, matrícula nº 454099-1, e geuvanio gomes soares, 
matrícula nº 852883-2.

diretoria regional de Educação de gurupi:
Presidente: marcos Leite da silva, matrícula nº 970272-7, membros: 
dirailson gomes da rocha, matrícula nº 537746-2, e maria da guia Vieira 
silva, matrícula nº 497487-2.

diretoria regional de Educação de miracema do tocantins:
Presidente: oswaldo Vasconcelos neto, matrícula nº 476599-2, membros: 
José irismar Alves nunes, matrícula nº 496628-3, e Jeová cezar batista, 
matrícula nº 190710-3.

diretoria regional de Educação de Palmas:
Presidente: márcio de castro silva, matrícula nº 129139-2; membros: José 
soares de brito neto, matrícula nº 11642572-1, e cleidiomar Padilha de 
sousa, matrícula nº 11567651-1.
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diretoria regional de Educação de Paraíso do tocantins:
Presidente: Jaklinne dias marinho neves, matrícula nº 670409-1, 
membros: Leonardo Alves de oliveira, matrícula nº 128731-6, e gilmar 
rodrigues de oliveira, matrícula nº 821357-1.

diretoria regional de Educação de Pedro Afonso:
Presidente: Elinda Vargas Alves, matrícula nº 496380-1, membros: 
darlinda fernandes barbosa Pereira, matrícula nº 531150-3, e Elinete 
neves meneses, matrícula nº 12222174-1.

diretoria regional de Educação de Porto nacional:
Presidente: José selvati coelho, matrícula nº 279447-1, membros: odete 
de oliveira negre soares, matrícula nº 547764-2, e francisco barbosa 
da silva, matrícula nº 11172940-2.

diretoria regional de Educação de tocantinópolis:
Presidente: Joelson silva souza, matrícula nº 11226854-1, membros: 
francisca raimunda de souza, matrícula nº 419567-2, e darcymar 
guimarães costa, matrícula nº 591364-2.

Art. 2º revoga-se a PortAriA-sEduc nº 3228, de 20 de 
setembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.960, de 26 
de setembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2882, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins,

rEtificAr a PortAriA-sEduc nº 2690, de 31 de agosto 
de 2018, publicada na edição do Diário Oficial do Estado nº 5.192, de 05 
de setembro de 2018, na parte que designou a Professora normalista, 
SUELMA MARGARIDA BARBOZA CERQUEIRA, matrícula nº 799807-2, 
para ministrar 83 horas aulas mensais, a seguir:

onde se lê:
no período de 22 a 29 de junho e 1º de agosto a 21 de dezembro de 2018;

Leia-se:
no período de 22 a 29 de junho e 1º a 31 de agosto de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2883, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins, resolve

dELEgAr competência a partir de 31 de agosto de 2018, ao 
servidor LuciAno gomEs dos sAntos, superintendente de compras 
e central de Licitação desta Pasta, respondendo, cumulativamente, pela 
diretoria de gestão e desenvolvimento de Pessoas, para as seguintes 
atribuições:

Atestar cartas de férias;
Atestar declaração de Exercício.

AdriAnA dA costA PErEirA AguiAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFAZ Nº 809/2018/GABSEC

o secretário de Estado da fazenda e Planejamento, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso i, da constituição do 
Estado, e nos termos do art. 23, §2º, incisos i e ii, do decreto nº 5.779, de 
5/2/2018, que trata da Execução orçamentário-financeira para o exercício 
2018, em face da necessidade de contratação de locação de imóvel para 
a instalação da agência de atendimento de monte do carmo, a razão da 
escolha do imóvel e a justificativa de sua contratação, e considerando 
ainda que:

i. o funcionamento de agências de atendimento é considerado 
essencial para o desempenho e das atividades institucionais da secretaria 
da fazenda e Planejamento;

ii. é notória a racionalização de custos, em atendimento ao 
decreto nº 5.805, de 20 de abril de 2018, que trata da contenção de 
despesas, pois o valor acordado está em consonância ao valor de 
mercado;

iii. o Parecer Jurídico - Assejur nº 136/2018/AssEJur, exarado 
pela Assessoria Jurídica da secretaria da fazenda e Planejamento, 
opinando pela legalidade do procedimento de contratação, vinculado ao 
processo nº 2018 25000 000642,

rEsoLVE:

Art. 1º dEcLArAr dispensável o procedimento licitatório com 
fundamento no inciso X do art. 24, da Lei 8.666/93, em favor de mArdEm 
PErEirA nErEs, cPf 604.962.311-20, para a locação do imóvel para 
instalar a agência de atendimento de monte do carmo,to, pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses, no valor total de r$ 15.621,12 (quinze mil, 
seiscentos e vinte e um reais e doze centavos), conforme memorando 
sAt nº 289/2018, sgd 2018 25009 019338.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gabinete do secretário de Estado da fazenda e Planejamento, 
em Palmas, 18/09/2018.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

EXTRATO DE CONVÊNIO
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 09/2018

ProcEsso nº: 2018/25000/678
concEdEntE: sEfAZ/to
conVEnEntE: itoP
obJEto: constitui objeto desse conVÊnio a realização dos estágios 
curriculares dos cursos de Ensino superior.
VigÊnciA: 17/09/2022
signAtÁrios: - sandro Henrique Armando - secretário da fazenda e 
Planejamento.
- sandra maria b. silva - diretora-geral - itoP

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇOS COMPRASNET Nº 008/2018

considerando que o julgamento da licitação é mEnor PrEÇo 
Por itEm e com base no decreto nº 5.344/2015 do governador 
do Estado do tocantins, registra-se a Ata de registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnico PArA rEgistro dE PrEÇos comPrAsnEt 
nº 008/2018 da sEcrEtAriA dA AdministrAÇÃo, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame, e demais 
descrições constantes em suas Propostas de Preços, anexadas aos autos:
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Empresa: muLtisuL comÉrcio E distribuiÇÃo LtdA - EPP
cnPJ: 12.811.487/0001-71

itEm und QTD
totAL dEscriÇÃo sEcAd ditrA unicEt AnEXos

i E ii

É PrA JÁ 
ArAguAi

nA

É PrA JÁ 
guruPÍ PLAnsAÚdE mArcA VALor unit VALor 

totAL

03 und 40

bALdE PLÁstico - 20
Litros
- com selo de aprovação do
inmEtro;
- material: Polipropileno com alça em metal;
-capacidade: 20 litros;
- dimensões: 350x345mm.

10 08 05 05 06 06 0 ARQ
PLAst 9,60 384,00

25 PAr 120

LuVA dE borrAcHA,
- Em látex natural revestida internamente com flocos de algodão, frisos antiderrapantes;
- cor amarela;
- tamanho Pequeno.

40 16 16 16 16 16 0 YELLing 2,65 318,00

26 cX 12

LuVA cirÚrgicA dE LÁtEX
- material descartável;
- caixa com 100 unidades;
- tamanhos: P/m/g.

12 0 0 0 0 0 0 tALgE 29,92 359,04

VALor totAL (r$)  1.061,04

Empresa: PrEmium comErciAL EirELi - EPP
cnPJ: 17.173.874/0001-29

itEm und QTD
totAL dEscriÇÃo sEcAd ditrA unicEt AnEXos

i E ii
É PrA JÁ 
ArAguAi

nA
É PrA JÁ 
guruPÍ PLAnsAÚdE mArcA VALor unit VALor 

totAL

02 cX 72

ÁLcooL EtÍLico HidrAtAdo - 1 Litro
- teor Alcoólico: 70%;
- Aplicação: limpeza de ambiente;
- caixa com 12 unidades de 1 litro;
- Produto aprovado pela
AnVisA ou ministério da
saúde.

20 08 08 08 08 08 12 itAJA 74,45 5.360,40

04 PAr 28

botA dE borrAcHA nº 36/37
- referência: sete Léguas;
- ideal Para: Agricultura, Jardinagem, Lavouras, Pecuária, locais úmidos e lamacentos;
- cano curto;
- material: PVc monocolor;
- resistente a abrasão;
- Extensão de polaina com atacador, evitando a entrada de qualquer líquido dentro do calçado;
- forro interno em poliéster;
- Alt. cano: aprox.350 mm;
- Entre nervuras: aprox. 6 mm;
- Esp. solado: aprox. 12 mm;
- Esp. nervuras: aprox. 6 mm;
- Alt. salto: aprox. 31 mm;

08 04 04 04 04 04 0 cArtom 34,00 952,00

05 PAr 28

botA dE borrAcHA nº 39/40
- referência: sete Léguas;
- ideal Para: Agricultura, Jardinagem, Lavouras, Pecuária, locais úmidos e lamacentos;
- cano curto;
- material: PVc monocolor;
- resistente a abrasão;
- Extensão de polaina com atacador, evitando a entrada de qualquer líquido dentro do calçado;
- forro interno em poliéster;
- Alt. cano: aprox.350 mm;
- Entre nervuras: aprox. 6 mm;
- Esp. solado: aprox. 12 mm;
- Esp. nervuras: aprox. 6 mm;
- Alt. salto: aprox. 31 mm;

08 04 04 04 04 04 0 cArtom 34,00 952,00

07 und 40

cEsto rEdondo PArA LiXo - 10 Litros
- sem tampa,
- capacidade: 10 litros;
- dimensões: 23 cm diâmetro
x 25 cm altura.
- matéria-Prima: Polipropileno.

20 04 04 04 04 04 0 ARQ
PLAst 5,40 216,00

08 cX 92

DETERGENTE LAVA LOUÇA LÍQUIDO FRASCO C/500 ML
- caixa com 24 unidades;
- concentrado, biodegradável, neutro, incolor;
- Acondicionado em frasco
plástico, dotado de bico econômico;
- com no mínimo 4% de matéria ativa, padrão pH ente
6,5 e 7,0, viscosidade entre
100 e 120 cps;
- Identificação do fabricante, responsável técnico, data de fabricação, validade, instruções 
de uso e precauções impressos na embalagem;
- Produto aprovado pela AnVisA ou ministério da saúde.

24 12 12 12 12 12 08 miX PLus 38,00 3.496,00

10 gL 100

DETERGENTE LÍQUIDO GL
5 Litros
- concentrado, biodegradável, neutro, incolor;
- com no mínimo 4% de matéria ativa, padrão pH ente
6,5 e 7,0, viscosidade entre
100 e 120 cps;
- Identificação do fabricante, responsável técnico, data de fabricação, validade, instruções 
de uso e precauções impressos na embalagem;
- Produto aprovado pela
AnVisA ou ministério da
saúde.

30 14 14 14 14 14 0 AudAX 19,30 1.930,00

11 gL 350

dEsinfEtAntE -
EmbALAgEm com 5
Litros
- Produto de 1º linha, com ação bactericida e germicida, concentrado, para uso geral;
- Embalagem resistente a
quedas contendo: especificações, indicações, precauções, modo de usar, nome, endereço, 
cnPJ do fabricante, composição química, nome e registro do responsável técnico, data de 
fabricação e validade (mínima de 12 meses);
- Produto garantido pela
AnVisA.

100 40 40 50 40 40 40 AudAX 14,80 5.180,00

13 und 35
EscoVA muLtiuso
- base feita em madeira
- cerdas em nylon

10 05 05 05 05 05 0 rodo
bEm 3,90 136,50

14 und 20

EscoVA PArA VAso sAnitÁrio
- material: Plástico
tipo de material: Polipropileno
Acompanha suporte: sim
formato: cilíndrico
cor: branco
tonalidade: branco
Altura: 35 cm
Largura: 10,5 cm
Profundidade: 10,5 cm
dimensão: 35x10,50x10,50 cm

06 02 02 02 02 02 04 cAtuA
VA 6,99 139,80

17 und 624
fLAnELA Em ALgodÃo PArA LimPEZA
- medidas: 40 cm X 60 cm;
- cor branca.
- 100% algodão

200 80 80 80 80 80 24
sAntA 
mArgA

ridA
4,25 2.652,00

18 cX 15

insEticidA AErosoL,
- multi-inseticida;
- inodoro;
- não contendo CFC (clorofluocarbono);
- formulação a base de água;
- Registro ou notificação no
ministério da saúde;
- Acondicionado em caixa contendo 06 unidades cada
Produto envazado com volume de
300 ml, nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

05 02 02 02 02 02 0 AudAX 80,00 1.200,00
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19 cX 45

LimPAdor concEntrAdo PArA LimPEZA PEsAdA,
- Embalagem/caixa com 24 unidades de 500ml, -- composição: dodecil benzeno sulfonato 
de sódio, tensoativos não iônicos, coadjuvantes, solubilizante, sequestrante, éter glicólico, 
álcool, corante e água.
- com tampa e bico econômico;
- Validade, impressa na embalagem.

15 05 05 05 05 05 05 miX PLus 59,99 2.699,55

20 gL 60
LimPAdor dE LouÇAs sAnitÁriAs E Vidro,
-galão contendo 5 litros
- composição: Água, corante, tensoativo não iônico etoxilado, sequestrante, coadjuvante e 
conservante, ativo: ácido clorídrico.

25 07 07 07 07 07 0 AudAX 60,00 3.600,00

21 cX 22

LimPA ALumÍnio 500 mL
- caixa com 24 unidades;
- indicado para remoção de gordura de louças, talheres e panelas;
- Aroma: neutro;
- Produto registrado no
ministério da saúde;
- com data de fabricação e data de validade impressos na embalagem.

05 03 03 03 03 03 02 fc 78,94 1.736,68

22 PAr 120

LuVA dE borrAcHA,
- Em látex natural revestida
internamente com flocos de algodão e frisos antiderrapantes;
- cor amarela;
- tamanho grande.

40 16 16 16 16 16 0 tALgE 7,00 840,00

23 cX 20

LimPA Vidro - 500 ml
-  caixa com 24 unidades;
- Embalagem plástica com jato de spray
- Produto com Composição de Primeira Qualidade;
- capacidade: 500 ml
- o Produto entregue deverá ser produzido sob autorização da AnVisA.

05 02 02 02 02 02 05 AudAX 66,29 1.325,80

31 fd 300

PAPEL HigiÊnico -
roLÃo
- Primeira linha, folha dupla;
100% celulose virgem, biodegradável;
- cor: branco,
- textura: Extra macia, absorvente;
- fardo com 8 rolos;
- medidas aproximadas: 500 metros x 10 cm;
- material: gofrado (papel não reciclado

100 40 40 40 40 40 0 nobrE 84,00 25.200,00

36 Pct 50

sAbÃo Em bArrA dE 200
grAmAs
- sabão em barra, neutro, glicerinado, testado dermatologicamente.
- barra com 200 gramas.
- o Produto entregue deverá ser aprovado pela AnVisA
- Acondicionado em pacotes com 5 (cinco) unidades.

20 06 06 06 06 06 0 fc 5,35 267,50

37 gL 190

SABONETE LÍQUIDO PEROLADO PARA AS MÃOS,
- fragrância: Erva doce;
- com Hidratante;
- Embalagem de 5 litros;
- Eficiente econômico e com grande volume de espuma.
- características
Aproximadas:
Viscosidade - 500 a 600 cPs pH tal qual - 6,5 a 7,5
densidade - 1, 015 a 1, 025 g/ml

50 20 20 20 30 30 20 AudAX 22,85 4.341,50

39 Pct 305

sAcos PArA LiXo - 60
Litros
- 0,06/0,10 micras de espessura;
- cor: Preto;
- Pacote com 100 unidades;
-O produto deverá ser entregue com Certificado pelo INMETRO.

100 40 40 40 40 40 05 JPLAstic 18,38 5.605,90

40 Pct 310

sAcos PArA LiXo - 100
Litros
- 0,08/0,10 micras de espessura;
- reforçado;
- cor: Preto;
- Pacote com 100 unidades;
-O produto deverá ser entregue com Certificado pelo INMETRO.

100 40 40 40 40 40 10 JPLAstic 30,49 9.451,90

42 Kg 50
sAco PLÁstico trAnsPArEntE rEforÇAdo PArA EmPAcotAmEnto
- dimensões: 23 cm X 36 cm;
- transparente;
- Atóxico

50 0 0 0 0 0 0 coEX 19,90 995,00

43 und 50
VASSOURA DE NYLON TIPO PIAÇAVA PEQUENA
- 30 cm;
- material plástico;
- com cabo de madeira rosqueado.

15 07 07 07 07 07 0 rodo
bEm 9,00 450,00

44 und 50
VAssourA dE PÊLo grAndE 50 cm,
- material plástico;
- cabo de madeira rosqueado.

15 07 07 07 07 07 0 rodo
bEm 20,83 1.041,50

VALor totAL (r$)  79.770,03

Empresa: brisA corP EirELi - EPP
cnPJ: 20.789.197/0001-05

itEm und QTD
totAL dEscriÇÃo sEcAd ditrA unicEt AnEXos

i E ii
É PrA JÁ 
ArAguAi

nA
É PrA JÁ 
guruPÍ PLAnsAÚdE mArcA VALor unit VALor 

totAL

01 cX 166

ÁguA sAnitÁriA - 1
Litro
- caixa acondicionada com
12 unidades de 01 litro;
-Embalagem plástica de armazenamento do líquido, conforme Abnt nbr 13390:2006;
- tampa estilo rosca anti vazamento;
- Produto aprovado pela AnVisA ou ministério da saúde.

50 20 20 20 20 20 16 XbÃo 19,30 3.203,80

09 gL 20

dEtErgEntE PArA LAVAr PEdrA-grAnito - galão com 5 litros.
- Produto produzido sob
autorização da AnVisA.
- utilização: Para limpar mármores, granitos, cerâmicas, porcelanatos e todos os tipos de 
pedras, sem alterar seu lustro.

15 0 0 0 0 0 05 miXPLus 31,90 638,00

24 PAr 120
LuVA dE borrAcHA,
-Em látex natural revestida internamente com flocos de algodão, frisos antiderrapantes;
- cor amarela;
- tamanho médio.

40 16 16 16 16 16 0 dAnnY 3,90 468,00

32 cX 305

PAPEL toALHA intErfoLHAdo 23X23
- caixa com 4.800 folhas
- material de Primeira linha,
100% celulose;
- inter folhado: 2 dobras;
- cor: branco;
- textura: Extra macia absorvente;
- medidas: 23x23

90 34 34 34 34 34 45 notÁVEL 54,35 16.576,75

34 und 58
rodo dE PLÁstico com borrAcHA duPLA
- borracha dupla com tamanho de 40 cm;
- com cabo de madeira e adaptador de rosca.

10 10 10 10 06 06 06 mEdEi
ros 11,49 666,42

35 und 50 rodo dE PLÁstico com borrAcHA duPLA - borracha dupla com tamanho de 60 cm;
- com cabo de madeira e adaptador de rosca. 25 05 05 05 05 05 0 mEdEi

ros 15,95 797,50

38 und 600

sAbÃo Em PÓ dE 1 Kg
Produto de 1º linha,
- composição: tensoativo aniônico, tamponantes, coajuvantes, sinergista, corantes, enzimas, 
branqueador óptico, essência, água alvejante e carga.
- Devidamente identificados com a descrição resumida do material, na embalagem deverá 
constar a data da fabricação, de validade do produto.
- obs: entregar embalado em caixa com 20 unidades cada;

200 60 60 60 60 60 100 Assim 5,79 3.474,00

45 und 05
VASSOURA DE PÊLO PEQUENA 30 CM,
- material plástico;
- cabo de madeira rosqueado.

0 0 0 0 0 0 05 incAVAs 12,72 63,60

47 und 15
VAssourA VAscuLHAr dE tEto
-Vassoura de vasculhar teto, em palha ou plástico, com cabo de madeira com no mínimo 2m.
-Embalagem com dados de identificação do produto e marca do fabricante.

05 02 02 02 02 02 0 ArtE
sAnAL 24,40 366,00

VALor totAL (r$) 26.254,07

VALor gLobAL: r$ 107.085,14
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1. condiÇÕEs gErAis

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso iii 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

a) os materiais deverão ser entregues nos seguintes locais, em 
dias úteis, no horário comercial:

• Almoxarifado Central da Secretaria da Administração, 
localizado na Avenida NS-10, Quadra 412 Sul, s/nº;

• Diretoria do Plansaúde - Quadra 104 Sul, ACSE 02, RUA SE 07,  
conJ 02, Lote 35, centro, Palmas - to.

b) os materiais deverão ser entregues dentro do prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de 
Empenho.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 22 do decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de registro de Preços.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, por 
depósito bancário na conta corrente da contratada, contados a partir da 
emissão da nota fiscal Eletrônica/fatura, e mediante atesto da gerência 
de Apoio Administrativo da secretaria da Administração.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, as empresas 
abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a Pregoeira e o secretário da sEcrEtAriA 
dA AdministrAÇÃo.

Palmas - to, 24 de agosto de 2018.

mEirE LEAL doVigo PErEirA
Pregoeira

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
secretário

Empresas:

muLtisuL comÉrcio E distribuiÇÃo LtdA - EPP

PrEmium comErciAL EirELi- EPP

brisA corP EirELi- EPP

AnEXo À AtA PArA rEgistro dE PrEÇos

PrEgÃo ELEtrÔnico PArA rEgistro dE PrEÇos 
comPrAsnEt nº 008/2018

FORNECEDORES QUE ADERIRAM À ATA DE CADASTRO RESERVA:

Empresa: siLVA E mELo sErViÇos dE LimPEZA LtdA.
cnPJ: 19.408.128/0001-17

itEm und QTD dEscriÇÃo VALor unit VALor totAL

31 fd 300

PAPEL HigiÊnico -
roLÃo
- Primeira linha, folha dupla;
100% celulose virgem, biodegradável;
- cor: branco,
- textura: Extra macia, absorvente;
- fardo com 8 rolos;
- medidas aproximadas: 500 metros x 10 cm;
- material: gofrado (papel não reciclado

84,00 25.200,00

37 gL 190

SABONETE LÍQUIDO PEROLADO PARA AS 
mÃos,
- fragrância: Erva doce;
- com Hidratante;
- Embalagem de 5 litros;
- Eficiente econômico e com grande volume 
de espuma.
- características
Aproximadas:
Viscosidade - 500 a 600 cPs pH tal qual - 6,5 a 7,5
densidade - 1, 015 a 1, 025 g/ml

22,85 4.341,50

39 Pct 305

sAcos PArA LiXo - 60
Litros
- 0,06/0,10 micras de espessura;
- cor: Preto;
- Pacote com 100 unidades;
-O produto deverá ser entregue com Certificado 
pelo inmEtro.

18,38 5.605,90

40 Pct 310

sAcos PArA LiXo - 100
Litros
- 0,08/0,10 micras de espessura;
- reforçado;
- cor: Preto;
- Pacote com 100 unidades;
-O produto deverá ser entregue com Certificado 
pelo inmEtro.

30,49 9.451,90

VALor totAL r$ 44.599,30

AVISO DE REVOGAÇÃO Nº 008/2018
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 165/2018

sEcrEtAriA dE cidAdAniA E JustiÇA
ProcEsso nº 00.062/1701/2018

A superintendência de compras e central de Licitações da 
secretaria da fazenda comunica aos interessados a rEVogAÇÃo da 
licitação em epígrafe para a aquisição de veículos, em atendimento ao 
DESPACHO/DAF/Nº 996/2018, exarado à fl. 476 dos autos, de lavra da 
secretaria de cidadania e Justiça.

Palmas, 21 de setembro de 2018.

mEirE LEAL doVigo PErEirA
Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 085/2018

sEcrEtAriA dA sEgurAnÇA PÚbLicA
conVÊnio

ProcEsso nº 00.026/3100/2018

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 020, de 09 de janeiro 
de 2018, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando 
a aquisição de caminhão tanque abastecedor - ctA, que teve como 
vencedora a empresa: TRANSRIO CAMINHÕES, ÔNIBUS, MÁQUINAS 
E motorEs LtdA, item 01, no valor de r$ 459.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta e nove mil reais).

VALor totAL: r$ 459.000,00 (quatrocentos e cinquenta e 
nove mil reais), com a economia de 20,86% em relação ao estimado 
pelo órgão requisitante.

o resultado completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasnet.gov.br e www.sgl.to.gov.br .

Palmas, 20 de setembro de 2018.

EtA PLEssE gonÇALVEs cArVALHo
Pregoeira
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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 144/2018

sEcrEtAriA dE cidAdAniA E JustiÇA
conVÊnio

ProcEsso nº 00.150/1701/2018

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 020, de 09 de janeiro 
de 2018, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando 
a aquisição de material consumo (luva, pá e enxada), que teve como 
vencedoras as empresas: mgs brAsiL distribuidorA EirELi, item 01,  
no valor de r$ 2.073,60 (dois mil e setenta e três reais e sessenta 
centavos), suL. com AtAcAdo E VArEJo LtdA, itens 02 e 03, no 
valor de r$ 793,92 (setecentos e noventa e três reais e noventa e dois 
centavos).

VALor totAL: r$ 2.867,52 (dois mil oitocentos e sessenta e 
sete reais e cinquenta e dois centavos) com a economia de 56,09% em 
relação ao estimado pelo órgão requisitante.

o resultado completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasnet.gov.br e www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 21 de setembro de 2018.

LiViA ALVEs oLiVEirA
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErintEndÊnciA dE comPrAs E cEntrAL dE 
LicitAÇÃo dA sEcrEtAriA dA fAZEndA torna público que fará realizar 
as licitações abaixo. outras informações poderão ser obtidas pelos fones 
063 3218 2007, 3218 2363 ou no guichê da sccL. disPonÍVEL nos 
sitEs www.sgl.to.gov.br e/ou www.comprasnet.gov.br.

EditAL dE PrEgÃo ELEtrÔnico nº 161/2018. Abertura 
dia 08.10.2018, às 9h. Aquisição de material de consumo (boLsAs 
PErsonALiZAdAs), para atender às necessidades da sEtAs, 
Proc. 00.033/4100/2018, recurso: fnAs, Pregoeira: EtA PLEssE g. 
cArVALHo. dEstinAdo EXcLusiVAmEntE À PArticiPAÇÃo dE 
mE/EPP.

EditAL dE PrEgÃo ELEtrÔnico nº 218/2018. Abertura dia 
04.10.2018, às 9h. Aquisição de equipamento de informática (sWitcH 
gErEnciÁVEL), para atender às necessidades da sAÚdE, Proc. 
02.753/3055/2017, recurso: investimentos, Pregoeira: cELEstE r. dE 
A. gouLArt. dEstinAdo EXcLusiVAmEntE À PArticiPAÇÃo dE 
mE/EPP.

Palmas, 21 de setembro de 2018.

mEirE LEAL doVigo PErEirA
diretora de Licitações

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 583/2018/SES/GABSEC, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos ii e iV, 
da constituição do Estado, tendo em vista que lhe compete a prática de 
atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, §iii, c/c 
o art. 67 da Lei 8.666/93 e a instrução normativa tcE-to nº 002/2008, 
de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º Designar a substituição do titular de fiscal de contrato do 
servidor abaixo elencado para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
exercer o encargo de fiscal do contrato:

substituir designar nº do contrato nº do Processo Empresa objeto do contrato

mary Langela gomes 
Wanderley Padilha
matrícula: 379879-1

(titular)

rosalba Valadares 
noleto

matrícula: 535907-1
(titular) 063/2015 3076/2013 control Lab controle 

de Qualidade
controle externo de 

Qualidade
rosany Kely de oliveira Pereira

matrícula: 948953-4
(suplente)

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
ao departamento de Vigilância e Proteção à saúde para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria do Laboratório 
central para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

rEnAto JAYmE dA siLVA
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 588/2018/SES/GABSEC, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018.

designa servidor para exercer a função de 
administrador do órgão no sistema de informação ao 
cidadão - sic e suas atribuições.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no use de suas 
atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso i, da constituição do Estado 
do tocantins, e nos termos do parágrafo único do art. 3º da Portaria cgE 
nº 135, de 24 de julho de 2013 e da instrução normativa nº 003, de 16 
de julho de 2014,

rEsoLVE:

Art. 1º designar como administrador do Órgão no sistema 
de informação ao cidadão - sic da secretaria de Estado da saúde, 
ioLAndA mAriA bAtistA, Assistente de serviços de saúde, matrícula 
1236768-1, e como suplente, Luciane Alves bezerra, Assessor Especial 
AE 04, matrícula 946324-2, para responder ou encaminhar as solicitações 
da informação e acompanhar os prazos de atendimento do pedido de 
informação, conforme estabelecido na Lei federal nº 12.527/11 (Lei de 
Acesso a informação - LAi).

Art. 2º o administrador do Órgão no sistema de informação ao 
cidadão - sic e suplente são subordinados direta e administrativamente 
ao titular desta Pasta, e técnica e normativamente a diretoria de ouvidoria, 
transparência e combate a corrupção dotcc/cgE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

rEnAto JAYmE dA siLVA
secretário de Estado da saúde
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PORTARIA - 591/2018/SES/GABSEC

o sEcrEtÁrio dA sAÚdE, designado pelo Ato governamental 
de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de 
abril de 2018, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i, ii e iV, da 
constituição do Estado.

considerando a decisão judicial da 2ª Vara da fazenda Pública 
e registro Públicos da comarca de Araguaína do tocantins referente aos 
autos nº 0014520-46.2015.827.2706 a qual determina:

(...)

Logo, não é possível aguardar o trâmite regular adotado 
pela SES para finalização dos procedimentos de compra dos 
materiais, sendo necessária à adoção de medida rápida e efetiva 
de modo a regularizar os serviços de urologia do HrA.

(...)

EX POSITIS, e o mais que dos autos consta, defiro o provimento 
liminar pleiteado na petição inicial no que concerne à compra 
dos materiais/equipamentos urológicos destinado ao Hospital 
regional de Araguaína e, como consequência, determino ao 
réu, o Estado do tocantins que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da intimação desta, EmitA os contratos administrativos 
referentes aos processos de dispensa de licitação nº 2907/2018, 
2909/2018, 2910/2018, 2911/2018 e finALiZE com a compra 
dos equipamentos/materiais junto às empresas. devendo 
tão somente após a concretização da compra rEmEtEr os 
contratos à Procuradoria-geral do Estado para controle a 
posteriori.’

rEsoLVE, em atendimento e fundamentado na decisão judicial 
supramencionada:

dispensar a realização de procedimento licitatório, nos termos 
do art. 24, inciso iV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, visando à 
contratação das empresas:

Ats Produtos mÉdicos cirÚrgicos EirELi - cnPJ 
01.945.638/0001-68 no valor de r$ 19.338,75 (dezenove mil trezentos e 
trinta e oito reais e setenta e cinco centavos).;

no intuito de aquisição de material de consumo em urologia para 
o Hospital regional de Araguaína, conforme valor acima, nos termos do 
Processo Administrativo nº 2018/30550/002911.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de 
sua publicação.

gAbinEtE do sEcrEtÁrio dA sAÚdE, Palmas, aos 12 
(doze) dias do mês de setembro de 2018.

rEnAto JAYmE dA siLVA
secretário de Estado da saúde 

PORTARIA - 592/2018/SES/GABSEC

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos ii e iV, 
da constituição do Estado, art. 3º, §i, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
inc. iii, c/c o art. 67 da Lei 8.666 e a instrução normativa tcE-to nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de gestor e fiscal de contrato 
e seus respectivos suplentes, como abaixo segue:

contrAto ProcEsso obJEto

87/2018 2018/30550/002606

o presente contrato tem por objeto a aquisição por sistema de consignação de Órtese, Próteses 
e materiais Especiais (oPmE), padronizadas pela tabela sus, para realização de serviços de 
cirurgiA EndoVAscuLAr, no prazo e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes do 
Pregão Eletrônico nº 10.520/02.

fiscAL suPLEntE gEstor (diretor Administrativo)

dEusiVÂniA mEndEs mArinHo
matrícula: 80357-6

Vinicius sousA bEnVino
matrícula: 1160583-1

LEonArdo dE oLiVEirA toLEdo siLVA
matrícula: 1036955-8

Art. 2º são atribuições do gestor do contrato:

i - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação;

II - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
presta ção de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

iii - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regu larização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;

V - comunicar à unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a con tratada;

Vi - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

Vii - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físi co-financeiro;

Viii - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na exe cução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 
tercei ros;

iX - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de 
mo dificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada.

X - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias.

Art. 3º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
à diretoria do Laboratório central de saúde Pública para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Aquisição e 
Logística para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 06 de setembro de 2018.

rEnAto JAYmE dA siLVA
secretário de Estado da saúde
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EXTRATO DE AFASTAMENTO

Processo nº: 2018/30550/005048
interessado: Edgar toledo de Aguiar Júnior
Assunto: Afastamento Eventual sem custeio para Evento de Longa 
duração
matrícula: 75684-5
cargo: médico
Órgão: secretaria da saúde
Lotação: Hospital regional de Araguaína
município: Palmas
decisão: nEgAdo
Período do Afastamento: 03/2018 a 03/2020

rEnAto JAYmE dA siLVA
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DE AFASTAMENTO

Processo nº: 2018/30550/005658
interessado: Juliano Araújo modesto
Assunto: Afastamento Eventual com custeio para Evento de curta 
duração
matrícula: 1034626-1
cargo: farmacêutico bioquímico
Órgão: secretaria da saúde
Lotação: diretoria de Atenção Especializada
município: Palmas
decisão: AProVAdo sEm custEio
Período do Afastamento: 19/09/2018 a 23/09/2018

rEnAto JAYmE dA siLVA
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DE AFASTAMENTO

Processo nº: 2018/30550/005638
interessado: mauricio de bastos curado Junior
Assunto: Afastamento Eventual sem custeio para Evento de curta 
duração
matrícula: 882978-1
cargo: médico
Órgão: secretaria da saúde
Lotação: Hospital infantil de Palmas dr. Hugo da rocha silva
município: Palmas
decisão: AProVAdo
Período do Afastamento: 06/09/2018 a 08/09/2018

rEnAto JAYmE dA siLVA
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DE AFASTAMENTO

Processo nº: 2018/30550/005869
interessado: Elaine barros de Alencar costa
Assunto: Afastamento contínuo sem custeio para Evento de Longa 
duração
matrícula:1276050-1
cargo: médico
Órgão: secretaria da saúde
Lotação: Hospital de doenças tropicais de Araguaína-Hdt
município: Araguaína
decisão: nEgAdo

rEnAto JAYmE dA siLVA
secretário de Estado da saúde

COMISSÃO DE SELEÇÃO

EDITAL/SES/SGPES Nº 24, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
republicado para correção

ProcEsso dE sELEÇÃo PArA docEntEs do curso dE 
AtuALiZAÇÃo Em tErAPÊuticA mEdicAmEntosA APLicAdA À 

odontoLogiA HosPitALAr.

A PrEsidEntE dA comissÃo dE sELEÇÃo, no uso de suas 
atribuições, consoante competência disposta na Portaria gAbsEc/sEs 
Nº 91, de 15 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 5.054, de 19 de fevereiro de 2018; considerando a estratégia e os 
recursos oriundos do Ministério da Saúde, com a finalidade específica de 
financiamento da Política Nacional de Educação Permanente em Saúde 
- PnEPs; conforme os Pareceres do crepes 08/02/2017 e 45/09/2017, 
torna pública a abertura do Processo seletivo para docentes do curso 
de Atualização em terapêutica medicamentosa Aplicada à odontologia 
Hospitalar, operacionalizados pela diretoria da Escola tocantinense do 
sus dr. gismar gomes (dEtsus)/gerência de Educação na saúde 
(gEs), de acordo com as disposições contidas neste Edital, a saber:

1. dAs disPosiÇÕEs PrELiminArEs

A seleção será regida por este Edital, sendo executado pela 
diretoria da Escola tocantinense do sus dr. gismar gomes, com base 
na Portaria SES Nº 352, de 23 de maio de 2017 publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 4874, de 25 de maio de 2017, e pela comissão de seleção 
instituída pela Portaria gAbsEc/sEs nº 91, de 15 de fevereiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº 5.054, de 19 de fevereiro de 2018.

2. do curso, cArgA HorÁriA, modALidAdE, AtiVidAdE 
E LocAL dE EXEcuÇÃo.

curso cArgA HorÁriA modALidAdE AtiVidAdE/
funÇÃo

LocAL dE 
EXEcuÇÃo

Atualização em terapêutica medicamentosa 
Aplicada à odontologia 80 horas Presencial docência Palmas

2.1 A atividade de docência consiste em: planejamento, 
desenvolvimento, execução e avaliação dos processos de aprendizagem 
teóricos e práticos, construção e disponibilização do material didático-
pedagógico e elaboração do relatório final do módulo, de acordo com o 
modelo a ser entregue.

2.2 os selecionados para o desempenho da atividade/função 
poderão exercer atividades em outros municípios, conforme a necessidade 
e disponibilidade.

2.3 Aos selecionados que exercerem atividades em outros 
municípios será pago diárias para custeio de deslocamento e hospedagem.

3. QUADRO DE VAGAS E DESENVOLVIMENTO DO CURSO

curso AtiVidAdE VAgAs municiPio dE 
AtuAÇÃo

Atualização em terapêutica medicamentosa Aplicada à odontologia 
Hospitalar

docente 
Especialista 01 Palmas

docente 01 Palmas

3.1 Será classificado o triplo do número de vagas, sendo os 
candidatos classificados denominados suplentes.

3.2 os suplentes poderão ser convocados para o desempenho 
da atividade/função, conforme a necessidade e disponibilidade.

3.3 o curso está organizado da seguinte forma:

Atualização em terapêutica medicamentosa Aplicada à 
odontologia Hospitalar

EiXos tEmÁticos cArgA HorÁriA

módulo i

conceitos básicos de farmacologia e regras de prescrição de medicamentos;

32 horas 

Controle de dor, inflamação e infecção;

controle farmacológico da ansiedade;

Quimioterápicos e suas implicações para o tratamento odontológico no ambiente 
hospitalar;

módulo ii farmacoterapêutica para os grupos de pacientes especiais 32 horas

módulo iii Emergências médicas com o paciente odontológico 16 horas

carga Horária total do curso 80 horas
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4. dA rEmunErAÇÃo

nÍVEL dE formAÇÃo docÊnciA/PLAnEJAmEnto Em cursos E oficinAs*

docente especialista - Especialização r$ 100,00 hora aula

docente - graduação r$ 60,00 hora aula

*Conforme os parâmetros da Portaria SES Nº 352, de 23 de maio de 2017 publicada no Diário Oficial do Estado Nº 4874, de 25 de maio de 2017.

5. DOS REQUISITOS DE ACESSO

5.1 Poderão inscrever-se no Processo seletivo servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais, devendo ainda possuir as 
seguintes qualificações descritas abaixo:

curso AtiVidAdE formAÇÃo mÍnimA EXigidA/EXPEriÊnciA

AtuALiZAÇÃo Em 
tErAPÊuticA 

mEdicAmEntosA APLicAdA À 
odontoLogiA HosPitALAr

docente Profissional graduado em enfermagem ou fisioterapia com experiência para 
ministrar aula de suporte básico de Vida.

docente Especialista Profissional graduado em Odontologia ou Medicina, especialista em cirurgia 
e/ou traumatologia buco-maxilo-facial.

6. dAs inscriÇÕEs

6.1 As inscrições para o processo seletivo serão gratuitas, 
realizadas no período de 24 de setembro a 19 de outubro de 2018.

6.2 A inscrição deverá ser realizada no período de 24 de 
setembro a 19 de outubro de 2018, das 8h às 12h e das 14h às 18h, 
em dias úteis, na secretaria geral de Ensino da Escola tocantinense do 
Sistema Único de Saúde Dr. Gismar Gomes, situada na Quadra 606 Sul, 
APm-07, Alameda Portinari, Palmas - to, cEP: 77.022-062.

6.3 A inscrição deverá ser protocolada, conforme o item 6.2, em 
envelope lacrado, devidamente identificado com o nome do candidato e a 
vaga pleiteada, contendo os documentos abaixo relacionados:

a) ficha de inscrição, constante no Anexo i deste Edital;

b) documentos Pessoais (rg e cPf);

c) Declaração de liberação, assinada pelas chefias mediata e  imediata, constando a função exercida pelo servidor(a) e, autorizando 
a participação integral nas atividades do curso, conforme modelo constante no Anexo ii deste Edital;

d)
currículo atualizado, com todos os documentos comprobatórios. o material deverá ser apresentado em ordem cronológica 
do mais recente para o mais antigo, enumerados em ordem crescente, encadernados, conforme modelo constante no Anexo 
iii deste Edital;

e) contracheque atualizado;

f) Os documentos comprobatórios (declarações de tempo de serviço e certificados) deverão conter a temporalidade (data de 
início e término da experiência);

6.4 serão aceitas inscrições pelos serviços de correios, 
recebidas pela secretaria geral de Ensino da Etsus no período de 
inscrição, conforme o item 6.2.

7. dAs EtAPAs do ProcEsso dE AVALiAÇÃo

7.1 os candidatos deverão submeter-se a seguinte etapa:

7.2 Análise curricular

a) A análise Curricular terá pontuação máxima de 100 pontos, conforme Quadro de Atribuições de pontos dos Anexo IV- A.

b) A pontuação mínima para classificação do candidato deve ser de 50 pontos.

c) Os candidatos que não obtiverem a pontuação mínima serão desclassificados do processo.

8. dA cLAssificAÇÃo

8.1 A classificação será definida considerando a maior 
pontuação, em ordem decrescente, obtida com o resultado da avaliação 
curricular preenchendo todas as vagas ofertadas.

9. do rEsuLtAdo ProVisÓrio E suA diVuLgAÇÃo

9.1 o resultado provisório do Processo seletivo será divulgado 
na data provável de 24 de outubro de 2018, no placar da Etsus, no site 
www.saude.to.gov.br e no Diário Oficial do Estado.

10. dos rEcursos

10.1. os candidatos poderão interpor recurso, conforme 
Anexo V, devidamente fundamentado, no prazo de 1 (um) dia útil, após 
a divulgação do resultado, a contar do dia imediatamente subsequente 
à sua divulgação devendo este ser dirigido à comissão de seleção e 
protocolado na Secretaria Geral de Ensino da ETSUS, situada na Quadra 
606 sul, APm-07, Alameda Portinari, Palmas - to, cEP: 77.022-062.

10.2 o formulário de recurso consta no Anexo V deste Edital.

10.3 o candidato deverá ser claro, objetivo e consistente em 
seu pleito e fazer sua devida identificação. Recurso inconsistente ou fora 
do prazo será preliminarmente indeferido.

10.4 o recurso deverá ser impetrado de forma individual.

10.5 todos os recursos serão avaliados pela comissão de 
seleção.

10.6 se da resposta do recurso resultar uma alteração do 
resultado, esta valerá para todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido.

10.7 o resultado do recurso se dará no prazo máximo de 01 
(um) dia útil.

10.8 A resposta ao recurso estará disponível na secretaria geral 
de Ensino da Etsus.

10.9 Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de 
recurso.

11. do rEsuLtAdo finAL

11.1 O resultado final e convocação do Processo Seletivo será 
divulgado na data provável de 30 de outubro de 2018, no placar da Etsus, 
no site www.saude.to.gov.br e no Diário Oficial do Estado.

11.2 os candidatos aprovados, dentro das vagas oferecidas, 
deverão confirmar a sua participação na oficina de planejamento didático 
- pedagógica, após o recebimento de e-mail da coordenação do curso. 

12. dos critÉrios dE dEsEmPAtE

12.1 Para fins de desempate na classificação serão considerados 
os seguintes critérios em ordem de apresentação:

a) maior idade, de acordo com o parágrafo único do art. 27, da Lei nº 10.741/03;

b) Maior tempo de exercício profissional;

c) maior tempo de docência.

13. do PLAnEJAmEnto didÁtico PEdAgÓgico

13.1 Os docentes selecionados deverão participar da oficina 
de planejamento didático-pedagógico que será realizada em data a ser 
divulgada.

13.2 A ausência na oficina de planejamento didático-pedagógico 
implica na eliminação do selecionado.

13.3 no momento do planejamento didático-pedagógico serão 
distribuídas as áreas de conhecimento, conforme as competências dos 
selecionados.

14. dAs disPosiÇÕEs gErAis

14.1 A inscrição do candidato implicará em aceitação das normas 
para o processo seletivo contidas neste edital.

14.2 É de inteira responsabi l idade do candidato o 
acompanhamento de todos os atos e comunicados referentes a este 
processo seletivo que sejam publicados no Diário Oficial do Estado do 
tocantins, no placar da Etsus e no site www.saude.to.gov.br.

14.3 Será desclassificado e excluído do processo seletivo o 
candidato que de qualquer forma, perturbar a ordem dos trabalhos e/ou 
agir de forma desrespeitosa com os membros da comissão e demais 
candidatos.

14.4 Haverá desclassificação e exclusão do processo de 
seleção o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa 
ou inexata ou, ainda, deixar de apresentar qualquer um dos documentos 
que comprove o atendimento a todos os requisitos exigidos pelo presente 
edital;

14.5 o candidato poderá protocolar, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar da publicação do presente edital, requerimento de 
impugnação deste processo seletivo, instruído com cópia da identidade 
junto à Secretaria Geral de Ensino da ETSUS, situada na Quadra 606 Sul, 
APm-07, Alameda Portinari, em Palmas/to, das 08:00 às 18:00 horas.

14.6 os documentos apresentados à comissão de seleção 
pelos candidatos aprovados não serão devolvidos.

14.7 os documentos apresentados à comissão de seleção, 
pelos candidatos que não forem aprovados, poderão ser retirados até 30 
(trinta) dias, contados a partir da publicação do resultado final no Diário 
Oficial do Estado, e os que não forem retirados, serão destruídos, sem 
qualquer formalidade ou aviso.
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14.8 o processo seletivo será válido por 18 (dezoito) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período.

14.9 os gastos referentes ao processo seletivo, bem como 
a oficina de planejamento didático-pedagógico ocorrerão por conta do 
candidato.

14.10 os casos omissos serão dirimidos pela comissão de 
seleção.

Ana Paula machado silva
Presidente da comissão

AnEXo i
ANEXO I 

 

  

Secretaria de Estado da Saúde 

Superintendência de Gestão Profissional e Educação na Saúde  

Diretoria da Escola Tocantinense do SUS Dr. Gismar Gomes 

Ficha de Inscrição 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

• Preencher todos os campos da ficha de inscrição com letra de forma;  

• No campo tipo de servidor, os (as) participantes que forem servidores (as) estaduais cedidos para o município, deverão marcar a 
opção “servidor estadual”;  

• O (a) participante que possuir formação de nível técnico ou superior (completo ou incompleto) deverá especificar o curso no campo 
“especificar curso”; 

• O (a) participante deverá assinar a ficha de inscrição, bem como sua chefia imediata, pois só serão efetivadas inscrições 
constando as assinaturas solicitadas. 

EVENTO:  

Responsável pelo Evento: ETSUS/GES Vaga pleiteada:  

Período:  Local: 

1. DADOS PESSOAIS 

NOME  
SEXO:   MASC. 

  FEM. 

NECESSIDADE ESPECIAL:                      SIM 

                                                                   NÃO 
QUAL? 

ENDEREÇO:  

CEP:  CIDADE:  ESTADO:  

TEL. RES  CEL:  E-MAIL:  

RG  ORG. EXP.:  CPF:  

DADOS BANCÁRIOS: BANCO:  N° CONTA  AG.:  

2. DADOS PROFISSIONAIS 

 SERVIDOR PÚBLICO 

ÓRGÃO:  LOTAÇÃO:  

TIPO DE SERVIDOR  MUNICIPAL    ESTADUAL    FEDERAL 

TIPO DE VÍNCULO  EFETIVO    NOMEADO    CONTRATADO 

CARGO  MATRÍCULA  FUNÇÃO  

TEL. PROF.  FAX:  E-MAIL:  

 

 
AnEXo ii

dEcLArAÇÃo dE LibErAÇÃo

declaro que o servidor_________________________, matrícula 
nº __________________________, está liberado para atuar como 
docente do curso de_____________________________________, 
com duração de ______/horas/aula (___________________) que será 
realizado no período de___________________, com _______turmas, 
no(s) município(s)_________________. declaro ainda que a presente 
liberação está em consonância com o disposto na Portaria sEs nº 352, 
de 23 de maio de 2017 publicada no Diário Oficial do Estado Nº 4.874, 
de 25 de maio de 2017.

____________________, ____/_____/___.
         Local/data.

_______________________________________________
(Assinatura da Chefia imediata, carimbo e matrícula).

obs.: o documento deve ser em papel timbrado.

AnEXo iii

modELo do currÍcuLo

i - idEntificAÇÃo

nome:__________________________________
telefones para contato:_____________________
E-mail:__________________________________

ii - formAÇÃo AcAdÊmicA:
 Certificados ou Diplomas que comprovem a sua formação 

acadêmica.

iii - formAÇÃo comPLEmEntAr:
 cursos de Atualização, Aperfeiçoamento e de Pós graduação, 

em áreas relacionadas com a área de saúde proposta no Edital.

iV - HistÓrico ProfissionAL:
 Experiência Profissional na área de________________.
(Certificados, declarações com temporalidade, contracheque, 

carteira de trabalho...)

V - EXPEriÊnciA docEntE:
  cursos que participou como docente (nome do curso, 

instituição, carga horária, data).

___________________________________
nome e assinatura

(Declarações com temporalidade, certificados, etc.)

AnEXo iV - A

QUADRO I
AtribuiÇÃo dE Pontos PArA A AVALiAÇÃo dE currÍcuLo

AtuALiZAÇÃo Em tErAPÊuticA mEdicAmEntosA APLicAdA À odontoLogiA HosPitALAr
PontuAÇÃo mÁXimA 100 Pontos

1. Formação Complementar em áreas afins
cursos de Atualização até 179 horas em odontologia hospitalar; patologia bucal; cirurgia e/ou traumatologia buco-maxilo-
facial ou correlatos - Pontuação máxima 12, sendo 3 pontos para cada certificado apresentado;
cursos com carga horária superior a 179 horas em suporte básico de vida, odontologia hospitalar; patologia bucal; cirurgia e/
ou traumatologia buco-maxilo-facial ou correlatos - Pontuação máxima 8, sendo 4 pontos para cada certificado apresentado;
cursos de Pós-graduação em cirurgia e/ou traumatologia buco-maxilo-facial ou correlatos, mínimo de 360h - Pontuação 
máxima 20 Pontos, sendo 10 pontos para o certificado apresentado.
* os itens acima são somativos.

40 pontos

2. Histórico Profissional
Experiência profissional de atuação em atendimento hospitalar- Pontuação máxima 40 pontos, sendo 8 pontos para cada 
ano de exercício profissional comprovado por declaração do serviço.

40 pontos

3. Experiência docente
Experiência em docência em áreas da saúde - Pontuação máxima 20 pontos, sendo 2 pontos para cada certificado e/ou 
declaração apresentados com carga horária mínima de 20 horas.

20

total de Pontos no currículo 100

AnEXo V

formulário para interposição de recurso de Processo seletivo

VAgA PLEitEAdA: _________________________________________

Ao senhor (a) Presidente da comissão de seleção

recurso contra decisão relativa ao resultado do Processo 
seletivo para docentes dos cursos de formação inicial para Agentes 
comunitários de saúde e Atualização em terapêutica medicamentosa 
Aplicada à odontologia Hospitalar, constante no Edital nº ______, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº ________, realizado 
pela Escola tocantinense do sistema Único de saúde dr. gismar gomes.

Eu, ............................................................................................, 
portador do documento de identidade nº................................., candidato a 
uma vaga no processo seletivo para “docentes dos cursos de formação 
inicial para Agentes comunitários de saúde e Atualização em terapêutica 
medicamentosa Aplicada à odontologia Hospitalar”, apresento recurso 
junto a comissão de seleção.

A decisão objeto de contestação é............................................
..................................................................................................................
.................................................................. (explicitar a decisão que está 
contestando).

os argumentos com os quais contesto a referida decisão: .....
..................................................................................................................
..................................................................................................................
..................................................................................................................
..................................................................................................................
..................................................................................................................
.................................................................................................................. 

..........................., ...... de ...................... de 2018.

_______________________
Assinatura do candidato



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, sEgundA-fEirA, 24 dE sEtEmbro dE 20185.204DIÁRIO OFICIAL   No16

AnEXo Vi

cronogrAmA

dAtAs ProVÁVEis AtiVidAdE

24/09 a 19/10/2018 inscrições

22/10/2018 Avaliação curricular

24/10/2018 resultado Provisório

26/10/2018 interposição de recurso

30/10/2018 resultado final

EDITAL SES/SGEPS/Nº 26, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

EditAL dE diVuLgAÇÃo do rEsuLtAdo 
dEfinitiVo do ProcEsso dE sELEÇÃo PArA 
docEntEs do curso dE APErfEiÇoAmEnto 
Em dirEito sAnitÁrio.

A PrEsidEntE dA comissÃo dE sELEÇÃo, no uso de suas 
atribuições, consoante competência disposta na Portaria/sEs gAbsEc 
nº 354, de 23 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 4.874, de 25 de maio de 2017, tornA PÚbLico o rEsuLtAdo 
dEfinitiVo do ProcEsso dE sELEÇÃo PArA docEntEs do 
curso dE APErfEiÇoAmEnto Em dirEito sAnitÁrio, realizado 
de acordo com as disposições contidas nos, EditAL/sEs/sgPEs nº 20, 
de 20 de agosto de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.181, 
de 21 de agosto de 2018, EditAL/sEs/sgPEs nº 22, de 31 de agosto de 
2018, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.190, de 03 de setembro 
de 2018, conforme quadro abaixo:

curso dE APErfEiÇoAmEnto Em dirEito sAnitÁrio

docente 

Classificação nome resultado final

1. Laudecy Alves do carmo soares 1º titular

2. Andreis Vicente da costa 2º titular

3. Vanêssa de sousa mota 3º titular

Jossana ribeiro da silva souza
Presidente da comissão

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO “SINE DIE” 
DO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 215/2018

site: www.publinexo.com.br

A secretaria de Estado da saúde torna público que foi prorrogada 
“sine die”, a data da abertura do certame acima, que visa registro de 
Preços para aquisição de mAtEriAis HosPitALArEs oftÁLmicos, 
conforme especificado no edital e seus anexos. A prorrogação ocorre 
pela necessidade de adequação do edital e seus anexos. (Processo nº 
2017/30550/009675).

Palmas, 20 de setembro de 2018.

KÁssiA diVinA PinHEiro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA SSP Nº 988, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚbLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 1.364 - nm, de 13 de agosto de 2018, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42  da 
constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso i, da Lei nº 2.986, 
de 13 de julho de 2015, resolve,

Art. 1º designar os servidores: - LEAndro do cArmo PittA, 
Perito Oficial, matrícula nº 11590807-1, e SILVIO RACHINSKI, Perito 
Oficial, matrícula nº 11589892-1, para sem prejuízo de suas atribuições 
normais exercerem os encargos de fiscal e suplente, respectivamente, do 
Contrato nº 066/2012, onde abriga a Polícia Científica em Dianópolis -TO.

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

ii - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito ao setor de contratos sobre tais eventos;

III - determinar providência de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao setor de contratos para apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para o Setor de Contratos 
para apreciação das providências;

Vi - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no artigo 69  
da Lei federal 8.666/93.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Palmas/to, 04 de setembro de 2018.

fErnAndo ubALdo montEiro bArbosA
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 1003, DE 06 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚbLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 1.364 - nm, de 13 de agosto de 2018, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42 da 
constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso i, da Lei nº 2.986, 
de 13 de julho de 2015, resolve,

Art. 1º designar os servidores: - cHris tEiXEirA mAdurEirA, 
matrícula nº 11138718-1, e WAsHington dA motA dE sÁ, nº 11135210-4  
para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem o encargo de 
fiscal do contrato nº 064/2012, referente à Prestação de serviços de 
telefonia fixa, visando atender as necessidades desta Pasta.

Art. 2º designar como suplentes, respectivamente, os servidores: 
mAriA do socorro soArEs bAstos, matrícula nº 11160420-1 e 
HErLAn robErto morAis LAbrE, matrícula nº 11610816-1, para 
substituírem os titulares em seus afastamentos, impedimentos ou férias.
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Art. 3º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

ii - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito ao setor de contratos sobre tais eventos;

III - determinar providência de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao setor de contratos para apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para o Setor de Contratos 
para apreciação das providências;

Vi - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no artigo 69  
da Lei federal 8.666/93.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Palmas/to, 06 de setembro de 2018.

fErnAndo ubALdo montEiro bArbosA
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 1028, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚbLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 1.364 - nm, de 13 de agosto de 2018, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, 
inciso i, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

Retificar a Portaria nº 880, de 27 de julho de 2018, publicada 
no doE nº 5.168 de 02 de agosto de 2018, que trata da suspensão de 
férias do servidor rogEr KnEWitZ, delegado de Polícia civil de classe 
Especial, matrícula 897714-2;

onde se lê: “intErromPEr, por necessidade do serviço, 05 
(cinco) dias de férias do servidor rogEr KnEWitZ, delegado de Polícia 
civil de classe Especial, matrícula nº 897714-2, no período compreendido 
entre os dias 26/07/2018 a 30/07/2018”.

Leia-se: “susPEndEr, por necessidade do serviço 15 (quinze) 
dias de férias do servidor rogEr KnEWitZ, delegado de Polícia civil 
de classe Especial, matrícula 897714-2, no período compreendido entre 
os dias 16/07/2018 a 30/07/2018”.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

fErnAndo ubALdo montEiro bArbosA
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 1035, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚbLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 1.364 - nm, de 13 de agosto de 2018, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, 
inciso i, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

dEsignAr, a delegada de Polícia civil de terceira classe, 
LuciAnA coELHo midLEJ, matrícula nº 39310-1, para, sem prejuízo 
de suas atribuições junto à diretoria de inteligência e Estratégia - diE-, 
exercer a função de gestora Estadual titular do sistema infosEg, em 
substituição ao atual gestor, a partir desta data.

Palmas/to, 19 de setembro de 2018.

fErnAndo ubALdo montEiro bArbosA
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 1036, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚbLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 1.364 - nm, de 13 de agosto de 2018, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, 
inciso i, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

dEsignAr, a delegada de Polícia civil de terceira classe, 
LuciAnA coELHo midLEJ, matrícula nº 39310-1, para, sem prejuízo 
de suas atribuições junto à diretoria de inteligência e Estratégia - diE-, 
exercer a função de coordenadora-geral do Laboratório de tecnologia 
contra Lavagem de dinheiro na Polícia civil do Estado do tocantins, a 
partir desta data.

Palmas/to, 19 de setembro de 2018.

fErnAndo ubALdo montEiro bArbosA
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 1037, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚbLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 1.364 - nm, de 13 de agosto de 2018, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, 
inciso i, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

Retificar a Portaria nº 1.000, de 05 de setembro de 2018, 
publicada no doE nº 5.199, de 17 de setembro de 2018, que trata do 
estabelecimento de férias da servidora PAtriciA montEiro mAcHAdo, 
Agente de Polícia Padrão i, matrícula 1021427-3;

onde se lê: “no período de 17/12/2018 a 16/01/2019”.
Leia-se: “no período de 17/12/2018 a 15/01/2019”.

Palmas/to, 19 de setembro de 2018.

fErnAndo ubALdo montEiro bArbosA
secretário de Estado da segurança Pública
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PORTARIA SSP Nº 1038, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚbLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 1.364 - nm, de 13 de agosto de 2018, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, 
inciso i, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

rEmoVEr, por necessidade do serviço, osmAr bArbosA 
Junior, Agente de Polícia Padrão i, matrícula 667642-2, da delegacia-
geral da Polícia civil para o gabinete do secretário, a partir desta data.

Palmas/to, 19 de setembro de 2018.

fErnAndo ubALdo montEiro bArbosA
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 1039, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚbLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 1.364 - nm, de 13 de agosto de 2018, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, 
inciso i, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

rEmoVEr, por necessidade do serviço, Antonio LoPEs 
ribEiro nEto, Agente de Polícia Padrão iii, matrícula 540770-1, da 
central de Atendimento da Polícia civil para o gabinete do secretário, 
a partir desta data.

Palmas/to, 19 de setembro de 2018.

fErnAndo ubALdo montEiro bArbosA
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 1040, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚbLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 1.364 - nm, de 13 de agosto de 2018, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, 
inciso i, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

rEmoVEr, por necessidade do serviço, JurAndi JosE 
ALmEidA dA siLVA, Agente de Polícia Padrão iii, matrícula 657983-3, 
da delegacia Especializada  na repressão aos crimes contra o meio 
Ambiente para o gabinete do secretário, a partir desta data.

Palmas/to, 19 de setembro de 2018.

fErnAndo ubALdo montEiro bArbosA
secretário de Estado da segurança Pública

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO

ProcEsso nº: 2017/3100/00786
contrAto: 053/2012
contrAtAntE: secretaria da segurança Pública
contrAtAdo: Karla Ariana Lino bandeira
obJEto: rescisão amigável em razão do interesse público, do contrato 
de Locação do imóvel que abrigava a 2ª dP de Paraíso do tocantins - to,
fundamentado no art. 79, inciso ii, da Lei 8.666/93.
dAtA dA rEscisÃo: 02/07/2018.
dAtA dA AssinAturA: 02/07/2018
signAtÁrios: deusiano Pereira de Amorim - secretário
Karla Adriana Lino bandeira - Locadora

Palmas - to, 21 de setembro de 2018.

fErnAndo ubALdo montEiro bArbosA
sEcrEtArio dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚbLicA

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA DGPC Nº 650, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o 
art. 116 da constituição do Estado do tocantins e Portaria ssP nº 850,  
de 16 de julho de 2018, visando atender aos princípios basilares 
da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa de 
manutenção do serviço público;

considerando o quanto consta do Provimento nº 09/2016, de 
29 de junho de 2016, da corregedoria-geral da Justiça do Estado do 
tocantins, que regula a prestação de serviços eletrônicos pelos serviços 
notariais e registrais do Estado do tocantins;

considerando que o intercâmbio de documentos eletrônicos 
e de informações entre os serviços notariais e registrais do Estado do 
tocantins e a Administração Pública está exclusivamente a cargo da 
central Única de serviços Eletrônicos compartilhados;

considerando, por fim, a necessidade de prévio cadastro 
junto àquela central para ter acesso aos serviços disponibilizados à 
Administração Pública, nos termos do Provimento nº 09/2016, de 29 de 
junho de 2016; 

rEsoLVE:

Art. 1º designar os delegados de Polícia, guiLHErmE rocHA 
mArtins, matrícula nº 63670-2, LuciAno bArbosA dE souZA cruZ, 
matrícula nº 985706-3, bruno souZA AZEVEdo, matrícula nº 38171-1, 
Evaldo dE oLiVEirA gomEs, matrícula 533613-1, grEgorY ALmEidA 
ALVEs do montE, matrícula nº 11589655-1, e miLEnA sAntAnA dE 
ArAÚJo LimA, matrícula nº 11589361-1, para realizarem os cadastros 
de acesso junto ao portal da central de serviços Eletrônicos - www.
cartoriostocantins.com.br - e, observando os termos de uso daquele 
sistema, realizarem o intercâmbio de informações entre este Órgão e os 
serviços notariais e registrais do Estado do tocantins.

Art. 2º todos os pedidos de pesquisa de atos e de certidões 
devem se limitar a atender interesse direto e exclusivo da administração 
pública, anexando-se o despacho/decisão e o número do processo 
vinculado ao pedido, sob pena de responsabilização disciplinar, cível e 
criminal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas-to, 12 de setembro de 2018.

Vinícius mendes de oliveira
delegado-geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 651, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nm, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 58,  
caput e parágrafo único da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Policiais civis do Estado do tocantins;
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considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 237/2018-dPc, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública;

rEsoLVE:

concEdEr, retroativo a 10/09/2018, a fruição de 30 (trinta) dias de férias 
ao servidor niLson PEiXoto dE sousA, Agente de Polícia de classe 
Especial, matrícula nº 601746-1, no período compreendido entre os dias 
10/09/2018 a 09/10/2018, referente ao período aquisitivo 2015/2016, 
suspensas pela Portaria dgPc nº 176, de 13 de maio de 2016, publicada 
no Diário Oficial nº 4.629, de 31 de maio de 2016.

Palmas/to, 14 de setembro de 2018.

VinÍcius mEndEs dE oLiVEirA
delegado-geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 652, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nm, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando a PortAriA cci nº 1.000-rVg, de 20 de julho 
de 2018, que revogou a partir de 09 de agosto a Portaria cci nº 38 - 
CSS, publicada no Diário Oficial nº 5.028, na parte que cedeu o servidor 
Wanderlan Rufino de França,  à Secretaria de Cidadania e Justiça;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 212/2018-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

LotAr, por necessidade do serviço, VALdinE ALVEs dos sAntos, 
Agente de Polícia de classe Especial, matrícula nº 768951-3, na delegacia 
Especializada de Proteção ao idoso em Palmas/to, retroativo a 24 de 
julho 2018.

Palmas/to, 14 de setembro de 2018.

VinÍcius mEndEs dE oLiVEirA
delegado-geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 653, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nm, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 244/2018-dPc, com base no 
memorando nº 711/2018-dPc, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública;

rEsoLVE:

rEmoVEr, por necessidade do serviço, miriAn cArdoso PErEirA, 
Agente de Polícia de 1ª classe, matrícula nº 11138092-2, da 5ª delegacia 
de Polícia civil para a delegacia Estadual de investigações criminais/
dEic, ambas sediadas em Palmas/to, a partir desta data.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

VinÍcius mEndEs dE oLiVEirA
delegado-geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 654, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nm, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 246/2018-dPc, com base no 
memorando nº 711/2018-dPc, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública;

rEsoLVE:

dEsignAr, por necessidade do serviço, diogo gusmÃo nAscimEnto, 
Escrivão de Polícia de 1ª classe, matrícula nº 11589906-1, para exercer 
suas funções na delegacia Estadual de investigações criminais/dEic- 
Palmas/to, a partir desta data.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

VinÍcius mEndEs dE oLiVEirA
delegado-geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 655, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nm, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 243/2018-dPc, visando reestruturar o 
quadro de pessoal da 4ª delegacia de Polícia civil, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública;

rEsoLVE:

rEmoVEr, por necessidade do serviço, AntoniEL dE souZA ALVEs, 
Agente de Polícia de 3ª classe, matrícula nº 981968-1, da 5ª delegacia 
de Polícia civil para a 4ª delegacia de Polícia civil, ambas sediadas em 
Palmas/to, a partir desta data.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

VinÍcius mEndEs dE oLiVEirA
delegado-geral da Polícia civil
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PORTARIA DGPC Nº 656, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nm, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 245/2018-dPc, com base no 
memorando nº 855/2018-PoLintEr/cAPturA, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública;

rEsoLVE:

rEmoVEr, por necessidade do serviço, JoÃo bAtistA dE cArVALHo 
gomEs, Agente de Polícia de 3ª classe, matrícula nº 695790-1, da 
central de Atendimento da Polícia civil para a delegacia de Polícia 
interestadual - PoLintEr/cAPturA, ambas sediadas em Palmas/to, 
a partir desta data.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

VinÍcius mEndEs dE oLiVEirA
delegado-geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 657, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nm, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 247/2018-dPc, visando reestruturar 
o quadro de pessoal da delegacia de costumes, Jogos e diversões 
Públicas, observados o interesse e a conveniência da Administração 
Pública;

rEsoLVE:

rEmoVEr, por necessidade do serviço, mArtio bruno WEHrLE 
roHdEn, Agente de Polícia de classe Especial, matrícula nº 1076566/1, 
da delegacia Especializada de Proteção ao idoso para a delegacia de 
costumes, Jogos e diversões Públicas, ambas sediadas em Palmas/to, 
a partir desta data.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

VinÍcius mEndEs dE oLiVEirA
delegado-geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 658, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nm, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 240/2018-dPc, visando reestruturar 
o quadro de pessoal da delegacia de repressão a crimes de trânsito, 
observados o interesse e a conveniência da Administração Pública;

rEsoLVE:

rEmoVEr, por necessidade do serviço, ArtHur ViEirA dE fAriAs 
fiLHo, Agente de Polícia de classe Especial, matrícula nº 632007-1, da 
2ª delegacia de Polícia civil para a delegacia de repressão a crimes de 
trânsito, ambas sediadas em Palmas/to, a partir desta data.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

VinÍcius mEndEs dE oLiVEirA
delegado-geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 659, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nm, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 241/2018-dPc, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública;

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, retroativo a 04/09/18, 30 
(trinta) dias de férias do servidor gLEdson JAmEs biAgE bArbosA, 
Escrivão de Polícia de 2ª classe, matrícula nº 876681-1, compreendido no 
período de 04 de setembro a 03 de outubro de 2018, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016, resguardando-lhe o direito de usufruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

VinÍcius mEndEs dE oLiVEirA
delegado-geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 660, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nm, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 242/2018-dPc, visando reestruturar o 
quadro de pessoal da 4ª delegacia de Polícia civil, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública;

rEsoLVE:

rEmoVEr, por necessidade do serviço, AdEmAr ucHoA mEndEs 
Junior, Agente de Polícia de classe Especial, matrícula nº 965343-1 
da delegacia de costumes, Jogos e diversões Públicas - costumEs 
para a 4ª delegacia de Polícia civil, ambas sediadas em Palmas/to, a 
partir desta data.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

VinÍcius mEndEs dE oLiVEirA
delegado-geral da Polícia civil
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PORTARIA DGPC Nº 661, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nm, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 235/2018-dPc, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública;

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, retroativo a 10/09/18, 30 
(trinta) dias de férias do servidor WELb nunEs montiZumA, Agente de 
Polícia de 3ª classe, matrícula nº 63396-2, compreendido no período de 
10 de setembro a 09 de outubro de 2018, referente ao período aquisitivo 
2017/2018, resguardando-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna e 
não prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

VinÍcius mEndEs dE oLiVEirA
delegado-geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 662, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nm, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando solicitação da diretoria de Polícia do interior, 
através da Proposta de Portaria nº 369/2018-dPi, visando reestruturar 
o quadro de pessoal da delegacia de Polícia civil de Alvorada/to, 
observados o interesse e a conveniência da Administração Pública;

rEsoLVE:

rEmoVEr, por necessidade do serviço, WiLLiAm gioVAni frAnKLim, 
Agente de Polícia de 3ª classe, matrícula nº 900245-2, da delegacia de 
Polícia civil de conceição do tocantins para a delegacia de Polícia civil 
de Alvorada/to, a partir desta data.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

VinÍcius mEndEs dE oLiVEirA
delegado-geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 663, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, em exercício, no uso 
da atribuição que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o 
art. 116 da constituição do Estado do tocantins e a Portaria ssP nº 508, de 
04 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.616, de 09 de maio de 
2016, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 58,  
caput e parágrafo único da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Policiais civis do Estado do tocantins;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 238/2018-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

concEdEr a fruição de 10 (dez) dias de férias ao servidor, ALi bucAr 
VAsconcELos, Agente de Polícia de classe Especial, matrícula 
nº 743966-1, no período compreendido entre os dias 20/09/2018 a 
29/09/2018, referente ao período aquisitivo de 2016/2017, suspensas 
através da Portaria dgPc nº 102, de 07 de fevereiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial nº 5.056, de 21 de fevereiro de 2018.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

Vinícius mendes de oliveira
delegado-geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 664, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nm, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 248/2018-dPc, com base no 
memorando nº 711/2018-dPc, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública;

rEsoLVE:

rEmoVEr, por necessidade do serviço, gustAVo fErrEirA dE sEnA 
bALduÍno, Agente de Polícia de 3ª classe, matrícula nº 948539-2, da 
delegacia Especializada no controle de Armas, munições e Explosivos 
- dEcAmE para a delegacia Estadual de investigações criminais/dEic- 
Palmas/to, ambas sediadas em Palmas/to, a partir desta data.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

VinÍcius mEndEs dE oLiVEirA
delegado-geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 665, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nm, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 236/2018-dPc, com base no 
memorando nº 799/2018-PoLintEr-to, observados o interesse e a 
conveniência da Administração Pública;

rEsoLVE:

rEmoVEr, por necessidade do serviço, JosÉ cArdoso dE ArAÚJo 
nEto, Agente de Polícia de classe Especial, matrícula nº 246703-2, da 
delegacia de Policia interestadual - Polinter para a terceira delegacia de 
Polícia civil - 3ª dPc, ambas sediadas em Palmas/to, a partir desta data.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

VinÍcius mEndEs dE oLiVEirA
delegado-geral da Polícia civil



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, sEgundA-fEirA, 24 dE sEtEmbro dE 20185.204DIÁRIO OFICIAL   No22

PORTARIA DGPC Nº 666, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

o dELEgAdo-gErAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nm, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 232/2018-dPc, com base no 
memorando nº 692/2018/dPc, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública;

rEsoLVE:

rEmoVEr, por necessidade do serviço, mAriA LiA motA souZA 
LEÃo, Escrivã de Polícia de classe Especial, matrícula nº 326978-1, da 
delegacia de Homicídios e Proteção à Pessoa/dHPP para a delegacia 
Especializada no Atendimento à mulher/dEAm-suL, ambas sediadas em 
Palmas/to, a partir desta data.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

VinÍcius mEndEs dE oLiVEirA
delegado-geral da Polícia civil

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIENTÍFICA

PORTARIA SPC Nº 092, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dA PoLÍciA ciEntÍficA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 669 - nm, de 27 de abril de 2018, 
do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009, e da Lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015, publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015,

considErAndo a manifestação da diretoria de medicina 
Legal, por meio do memorando/ssP/sPc/imL/nº 473/2018, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública,

rEsoLVE:

dEsignAr, por necessidade de serviço, o Agente de necrotomia 
JEfErson PErEirA dA siLVA, matrícula nº 524685-3, para, 
excepcionalmente e sem prejuízo de suas atribuições, responder pela 
função de diretor do instituto de medicina Legal do tocantins, no período 
de 1º de outubro de 2018 a 30 de outubro de 2018.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

ZiLmondEs fErrEirA fEitosA
Superintendente da Polícia Científica

CORREGEDORIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 96/2018-CGPC/TO, DE 06 DE SETEMBRO DE 2018.

o corregedor-geral da Polícia civil - ssP/to, no uso das 
atribuições e consoante o disposto no art. 114 da Lei nº 1.654, de 06 de 
janeiro de 2006,

rEsoLVE:

i - ProrrogAr, com fulcro no art. 114 da Lei nº 1.654/2006, 
por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
sindicância Administrativa nº 043/2018, instaurada através da Portaria nº 
063/2018-CGPC/TO, de 19 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial do 
Estado do tocantins nº 5.161, de 24 de julho de 2018, destinada a apurar 
possível prática de transgressão disciplinar, tipificada no art. 92, inciso III,  
alínea “b”, da Lei 1.654/2006-Estatuto da Polícia civil, referente aos 
fatos narrados no referido procedimento, bem como, as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;

ii - da presente Portaria dê-se ciência ao delegado-geral da 
Polícia civil, para as providências de sua competência.

III - PUBLIQUE- SE.

Palmas/to, 06 de setembro de 2018.

fÁbio Augusto simon
corregedor-geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 97/2018-CGPC/TO, DE 06 DE SETEMBRO DE 2018.

o corregedor-geral da Polícia civil - ssP/to, no uso das 
atribuições e consoante o disposto no art. 114 da Lei nº 1.654, de 06 de 
janeiro de 2006,

rEsoLVE:

i - ProrrogAr, com fulcro no art. 114 da Lei nº 1.654/2006, 
por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
sindicância Administrativa nº 062/2018, instaurada através da Portaria nº 
084/2018-CGPC/TO, de 10 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Estado do tocantins nº 5.176, de 14 de agosto de 2018, destinada a 
apurar possível prática de transgressão disciplinar, tipificada no art. 92, 
inciso i, alínea “a”, da Lei 1.654/2006-Estatuto da Polícia civil, referente 
aos fatos narrados no referido procedimento, bem como, as demais 
infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;

ii - da presente Portaria dê-se ciência ao delegado-geral da 
Polícia civil, para as providências de sua competência.

III - PUBLIQUE- SE.

Palmas/to, 06 de setembro de 2018.

fÁbio Augusto simon
corregedor-geral da Polícia civil

SECRETARIA DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
republicado para correção

Processo nº 2018 41000 000227
contrato nº 016/2018
contratante: governo do Estado do tocantins
secretaria do trabalho e Assistência social
contratada: tEcHnodAtA comPutAdorEs LtdA.
cnPJ: 05.312.367/001-64.
objeto: Aquisição de equipamento de informática (notebook), para atender 
as necessidades da secretaria do trabalho e Assistência social.
modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico para registro de Preços 
comprasnet nº 059/2017.
Valor total: r$ 18.886,00 (dezoito mil, oitocentos e oitenta e seis reais).
dotação orçamentária: 426500824411614133 e 426500824411614293.
natureza de despesa: 44.90.52
fontes de recursos: 0237005324
data da assinatura: 1º/06/2018
Vigência: o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
signatários: Wande mary Almeida de oliveira santos - contratante
Wilson carlos de Almeida - contratada
fiscal titular do contrato: régina mercês Aires rodrigues dias, nº 
funcional: 533534.

ADAPEC

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

contrAto: nº 21/2015.
ProcEsso: nº 2015.34430.001694.
LocAtÁrio: AgÊnciA dE dEfEsA AgroPEcuÁriA do EstAdo do 
tocAntins - AdAPEc/tocAntins.
LocAdorA: tAtiAnE APArEcidA dE cArVALHo. 
obJEto: Prorrogação de Locação de imóvel, situado rua floriano 
Peixoto, nº 457, esquina com a rua nero, no município de Araguatins - to.
dotAÇÃo orÇAmEntÁriA: 2018.34530.20.122.1148.4080.
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.36.
fontE: 0240.
VigÊnciA: 15/09/2018 até 14/09/2019.
dAtA dA AssinAturA: 14/09/2018.
signAtÁrios:
ALbErto mEndEs dA rocHA.
Presidente - AdAPEc/tocAntins.
tAtiAnE APArEcidA dE cArVALHo. 
Proprietária do imóvel urbano.
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

contrAto: nº 40/2016.
ProcEsso: nº 2016.34430.004112
LocAtÁrio: AgÊnciA dE dEfEsA AgroPEcuÁriA do EstAdo do 
tocAntins - AdAPEc/tocAntins.
LocAdorA: irEnE ALVim dA siLVA
obJEto: Prorrogar Locação de imóvel, situado na rua Pedro Ludovico, 
s/n, município de fortaleza do tabocão - to.
dotAÇÃo orÇAmEntÁriA: 2018.34530.20.122.1148.4080
ELEmEnto dE dEsPEsA: 33.90.36.
fontE: 0240.
VigÊnciA: 1º/10/2018 até 30/09/2019.
dAtA dA AssinAturA: 17/09/2018.
signAtÁrios: ALbErto mEndEs dA rocHA.
Presidente - AdAPEc/tocAntins.
irEnE ALVim dA siLVA.
representante do imóvel urbano.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

contrAto: nº 25/2015.
ProcEsso: nº 2015.34430.002395
LocAtÁrio: AgÊnciA dE dEfEsA AgroPEcuÁriA do EstAdo do 
tocAntins - AdAPEc/tocAntins.
LocAdorEs: EPitÁcio ALVEs mAgALHÃEs.
obJEto: Prorrogar o prazo de vigência ao contrato, mantendo o valor 
conforme acordado entre as partes e atualizar a dotação orçamentária 
para o exercício.
dotAÇÃo orÇAmEntÁriA: 2018.34530.20.122.1148.4080.0000
ELEmEnto dE dEsPEsA: 33.90.36.
fontE: 0240666666.
VigÊnciA: 1º/10/2018 até 30/09/2019.
dAtA dA AssinAturA: 20/09/2018.
signAtÁrios: ALbErto mEndEs dA rocHA.
Presidente - AdAPEc/tocAntins.
EPitÁcio ALVEs mAgALHÃEs.
representante do imóvel urbano.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

contrAto: nº 26/2015.
ProcEsso: nº 2015.34430.002409
LocAtÁrio: AgÊnciA dE dEfEsA AgroPEcuÁriA do EstAdo do 
tocAntins - AdAPEc/tocAntins.
LocAdorEs: tEmEs tErEZA ribEiro dA siLVA.
obJEto: Prorrogar o prazo de vigência ao contrato, mantendo o valor 
conforme acordado entre as partes e atualizar a dotação orçamentária 
para o exercício.
dotAÇÃo orÇAmEntÁriA: 2018.3453.20.122.1148.4080
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.36.
fontE: 0240.
VigÊnciA: 1º/10/18 até 30/09/19.
dAtA dA AssinAturA: 20/09/2018.
signAtÁrios: ALbErto mEndEs dA rocHA.
Presidente - AdAPEc/tocAntins.
tEmEs tErEZA ribEiro dA siLVA.
representante do imóvel urbano.

AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DO TOCANTINS S.A 

PORTARIA/Nº 032/FOMENTO/2018

A AgÊnciA dE fomEnto do EstAdo do tocAntins s/A, 
nos termos da Lei nº 8.666/93;

considerando os princípios que regem os procedimentos 
licitatórios;

considerando a necessidade de contratação de empresa para 
prestação de serviço de Agente de integração, para contratação de 
estagiários, para atender a Agência de fomento do Estado do tocantins s/A;

considerando o parecer favorável da gerência Jurídica desta 
Agência de fomento, sobre o pleito;

considerando a permissibilidade esculpida no art. 30, inciso ii, 
alínea “f”, da Lei nº 13.303/2016 e alterações posteriores;

rEsoLVE:

disPEnsAr a realização de licitação, nos termos do art. 30, inciso ii, 
alínea “f”, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e suas alterações, 
para prestação de serviços, mediante a intermediação e promoção de 
integração entre a Agência de fomento e as instituições de Ensino, 
visando à implementação de programa de Estágio, de acordo com a Lei nº 
11.788, de 25 de setembro de 2008, e outros dispositivos legais que vierem 
a ser adotados, pelo valor total de r$ 1.680,00 (mil seiscentos e oitenta 
reais), por meio de contratação, com a empresa instituto EuVALdo 
Lodi - iEL nÚcLEo rEgionAL do EstAdo do tocAntins, inscrito 
no cnPJ nº 03.831.134/0001-42, tudo em conformidade com o disposto no 
Processo nº 051/2018 da Agência de fomento do Estado do tocantins s/A.

dirEtoriA-PrEsidÊnciA, em Palmas/to, aos 11 dias do 
mês de setembro de 2018.

mAuriLio ricArdo ArAÚJo dE LimA
diretor-Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Em cumprimento ao que preceitua o art. 81 da Lei nº 13.303/16, 
a Agência de fomento do Estado do tocantins s.A. torna pública a 
celebração do seguinte termo aditivo de contrato:

1º tErmo AditiVo do contrAto nº 005/2018;
ProcEsso nº 027/2018;
contrAtAntE: AgÊnciA dE fomEnto do EstAdo do tocAntins s/A;
contrAtAdA: Auto Posto disbrAVA LtdA, inscrita no cnPJ/mf 
nº 16.988.096/0001-88;
obJEto do AditiVo: “o presente Aditivo tem por objetivo o acréscimo de 
valor do contrato nº 005/2018, conforme previsto na sua cláusula oitava”.
dAtA dA AssinAturA: 18 de setembro de 2018.
signAtÁrios: - mAuriLio ricArdo ArAÚJo dE LimA -  diretor-
Presidente;
- LuciAno VALAdArEs rosA - sócio-Administrador.

AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS

EXTRATO DO AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2018

A Agência tocantinense de saneamento torna pública para 
conhecimento dos interessados a chamada pública para credenciamento de 
“ESCOS”, Empresas de Serviços de Eficiência Energética, para realização 
de projeto de eficiência energética (redução de energia elétrica), para as 
unidades sob responsabilidade da Agência tocantinense de saneamento, 
sem ônus para o Estado do tocantins, pelo prazo de 36 (trinta e seis) 
meses, destinado ao ProgrAmA dE EficiÊnciA EnErgÉticA AnEEL, 
considerando as Leis nº 9.991/2000, nº 13.203/2015, nº 13.280/2016 e 
na resolução normativa nº 556 da AnEEL - Agência nacional de Energia 
Elétrica, de 18 de junho de 2013. o edital estabelecendo as condições 
e demais informações necessárias à participação poderá ser obtido na 
Agência tocantinense de saneamento, localizada na 302 norte, AV ns 02,  
QI 11, Lotes 1 e 2 - Plano Diretor Norte, Palmas - TO, 77.006-340, no 
horário das 8h às 14h, de segunda a sexta-feira, e a documentação de 
habilitação e o Projeto de Eficiência Energética deverão ser entregues em 
até 60 (sessenta) dias após a publicação do edital pela concessionária 
EnErgisA tocAntins distribuidorA dE EnErgiA s.A., na Agência 
tocantinense de saneamento.

Palmas, aos 21 dias do mês de setembro de 2018.

rogErio bEZErrA LoPEs
Presidente da Agência tocantinense de saneamento
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AGETO

AnEXo iii Ao dEcrEto nº 4.669, dE 9 dE noVEmbro dE 2012.

PORTARIA Nº 0326/2018, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

o ordenador de despesas, Virgílio da silva Azevedo, assim 
designado nos termos do Ato nº 579 - nm - decreto 5.095, de 19 de abril 
de 2018, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo nº 
2018/3896/01039,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVidor rEsPonsÁVEL PELA APLicAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Antônio marques ferreira filho cPf: 414.350.017-53

Endereço: rua ditinho Póvoa, nº 11 bairro: centro

cidade: dianópolis cEP: 77.300-000

telefone Particular telefone trabalho: (63) 3692-1415

cargo/função: coordenador da residência rodoviária de dianópolis matricula: 521910-1

1.1 PLAno dE APLicAÇÃo
cLAssificAÇÃo 
orÇAmEntAriA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcificAÇÃo VALor r$

38960 26 782 1152 4006 33.90.30 material de consumo 18.000,00

38960 26 782 1152 4006 33.90.39 serviços de terceiros 12.000,00

total 30.000,00

1.2 VALor do AdiAntAmEnto: r$ 30.000,00 (trinta mil reais).

2. PrAZo dE APLicAÇÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contando a partir da disponibilização do limite no cartão 
coorporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 15 (quinze) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores, Adélcio tito costa, matrícula 
181770, e carlos dos reis Parente, matrícula 475510, para constatar a 
veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do 
adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento comprobatório 
da despesa, atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 20 de setembro de 2018.

VirgÍLio dA siLVA AZEVEdo
Presidente

AnEXo iii Ao dEcrEto nº 4.669, dE 9 dE noVEmbro dE 2012.

PORTARIA Nº 327/2018, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

o ordenador de despesas, Virgílio da silva Azevedo, assim 
designado nos termos do Ato nº 579 - nm - decreto 5.095, de 19 de abril 
de 2018, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo nº 
2018/3896/001038,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVidor rEsPonsÁVEL PELA APLicAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: célia Pinto dos santos barbosa cPf: 626.072.351-20

Endereço: Rua Edson Vieira, QD-14, Lote 20 bairro: Alto da boa Vista

cidade: gurupi cEP: 77.426-370

telefone Particular telefone trabalho: (63) 3315-1504

cargo/função: coordenador da residência rodoviária de gurupi matricula: 764090/1

1.1 PLAno dE APLicAÇÃo

cLAssificAÇÃo 
orÇAmEntAriA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcificAÇÃo VALor r$

38960 26 782 1152 4006 33.90.30 material de consumo 22.000,00

38960 26 782 1152 4006 33.90.39 serviços de terceiros   8.000,00

total 30.000,00

1.2 VALor do AdiAntAmEnto: r$ 30.000,00 (trinta mil reais).

2. PrAZo dE APLicAÇÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contando a partir da disponibilização do limite no cartão 
coorporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 15 (quinze) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores, Antônio Pereira noleto, 
matrícula 177468-3 e devair José teixeira, matrícula 265205-1, para 
constatar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os 
recursos do adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento 
comprobatório da despesa, atestando que o material foi recebido ou o 
serviço prestado.

Palmas, 20 de setembro de 2018.

VirgÍLio dA siLVA AZEVEdo
Presidente

DETRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000340/2018

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - ctb, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/uf; cPf/cnPJ; Órgão Autuador; 
nº Auto de infração; data do cometimento; Hora cometimento e código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico multas@detran.
to.gov.br.

PLAcA/uf cPf/cnPJ Órgão Autuador nº Auto de 
infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

código/
desdobramento

mXd8017/to 43385176115   AgEto  rE00305761 25/08/2018 17:30 6912-0

NSQ5480/PA 15514730204   AgEto  rE00305729 25/08/2018 10:30 5185-2

nsY7902/to 97382400344   AgEto  rE00305801 25/08/2018 16:50 5185-2

oLK2804/to 84302151153   AgEto  rE00305803 25/08/2018 17:07 6769-0

NSQ5480/PA 15514730204   AgEto  rE00305728 25/08/2018 10:30 6599-2

Pbi9953/df 14606054115   AgEto  rE00305727 25/08/2018 10:10 5185-1

JKJ9697/df 47005726120   AgEto  rE00305735 25/08/2018 19:30 5347-0

JKJ9697/df 47005726120   AgEto  rE00305734 25/08/2018 19:30 6599-2

JKJ9697/df 47005726120   AgEto  rE00305733 25/08/2018 19:30 5010-0

mWn4708/to 02854364147   AgEto  rE00315186 25/08/2018 16:58 6858-0

MWQ3947/TO 77857755168   AgEto  rE00316188 25/08/2018 17:37 7242-2

PYs5793/PA 55691919172   AgEto  rE00315188 25/08/2018 17:20 5010-0

mXc4202/to 04834703177   AgEto  rE00315189 25/08/2018 17:30 6556-1

oYA7176/to 00991176146   AgEto  rE00316186 25/08/2018 16:50 5045-0

oLJ0781/to 05037467110   dEtrAn to00223199 06/09/2018 14:33 7633-1

oLH2806/to 05394755132   dEtrAn to00223196 06/09/2018 09:45 7633-1

oYc8660/to 09030845627   dEtrAn to00223195 06/09/2018 09:12 7633-1

oLL1108/to 09619308000194 dEtrAn to00223181 06/09/2018 15:55 7633-2

QOH5401/MG 07976147002295 dEtrAn to00223180 06/09/2018 11:23 7633-1

oYA7176/to 00991176146   AgEto  rE00316187 25/08/2018 16:50 6599-2

EEH2264/sP 28908386840   dEtrAn to00223192 06/09/2018 07:54 7633-1

QKJ6397/TO 07334062116   dEtrAn to00223200 06/09/2018 15:38 7633-2

nKL0771/to 03664900103   AgEto  rE00281352 25/08/2018 09:30 6599-2

QKH2305/TO 47082453272   AgEto  rE00281353 25/08/2018 08:00 5452-1

PZP8878/mg 16670085000155 dEtrAn to00215101 06/09/2018 16:25 7633-1

QKI5332/TO 74673580168   dEtrAn to00215103 06/09/2018 17:24 7633-1

nHm3668/mA 25150871320   AgEto  rE00281354 25/08/2018 08:45 5185-1

mWZ2925/to 00680519130   AgEto  rE00281355 25/08/2018 07:17 5452-1

HiH5251/to 00345038118   dEtrAn to00223188 06/09/2018 07:43 6580-0

mWZ6433/to 05640602163   dEtrAn to00215102 06/09/2018 15:47 5819-4

oYb5907/to 53069269168   AgEto  rE00281356 25/08/2018 14:00 5185-1

oYb2646/to 68690088334   AgEto  rE00281412 25/08/2018 08:18 5045-0
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mWi6888/to 90761952187   dEtrAn to00223197 06/09/2018 11:19 5185-1

dgc0194/to 70711705178   dEtrAn to00223198 06/09/2018 14:29 5185-1

ogV1809/to 02327206146   dEtrAn to00223194 06/09/2018 08:55 5185-1

mVu0347/to 32078048100   dEtrAn to00223193 06/09/2018 07:58 5185-1

mWr1942/to 59722924168   dEtrAn to00223191 06/09/2018 07:46 5185-1

mWu8208/to 61553930363   dEtrAn to00223190 06/09/2018 07:45 5185-1

mWJ5810/to 47723394187   dEtrAn to00223187 06/09/2018 07:42 5185-1

HPn8804/to 18986137453   dEtrAn to00223186 06/09/2018 07:41 5185-1

QKF7123/TO 34426759870   dEtrAn to00223185 06/09/2018 07:41 5185-1

QKG2491/TO 09623886616   dEtrAn to00223183 06/09/2018 07:37 5185-1

ALV4409/to 01194073530   dEtrAn to00223182 06/09/2018 07:35 5185-1

oYc1390/to 99202948100   dEtrAn to00223174 03/09/2018 17:46 7633-2

PVm3028/mg 31220231649   dEtrAn to00223176 03/09/2018 17:49 7633-1

mWK2926/to 69904685134   AgEto  rE00281413 25/08/2018 09:26 5185-2

QKK1432/TO 80016707168   dEtrAn to00223167 03/09/2018 17:34 7633-2

nYg0742/to 48476684134   AgEto  rE00305767 26/08/2018 06:30 6580-0

QKH0826/TO 25084906000162 dEtrAn to00223166 03/09/2018 17:32 7633-1

PXd9240/mg 07976147002295 dEtrAn to00223162 03/09/2018 17:21 7633-1

QKK5252/TO 01419973000122 dEtrAn to00223161 03/09/2018 17:19 7633-2

mVs8227/to 25191721268   AgEto  rE00305763 26/08/2018 05:35 6599-2

mXA8268/to 73124281187   dEtrAn to00223155 03/09/2018 17:13 7633-1

oLK4946/to 00717790193   dEtrAn to00223157 03/09/2018 17:24 7633-1

mWi1754/to 02756966185   AgEto  rE00305765 26/08/2018 05:40 6599-2

oLn8589/to 62603965115   dEtrAn to00223152 03/09/2018 18:23 7633-2

Jio4179/to 15410879000117 dEtrAn to00223173 03/09/2018 17:45 5193-0

mWH3125/to 31616747153   dEtrAn to00223154 03/09/2018 10:47 5819-4

mWi1754/to 02756966185   AgEto  rE00305764 26/08/2018 05:40 5010-0

mXf8869/to 17927781120   dEtrAn to00223178 03/09/2018 17:56 5185-1

oLH4438/to 01156418151   dEtrAn to00223177 03/09/2018 17:51 5185-1

QEH0880/PA 44894554291   dEtrAn to00223175 03/09/2018 17:48 5185-1

KEZ4762/to 70505446804   dEtrAn to00223172 03/09/2018 17:45 5185-1

ofJ7974/to 17837157826   dEtrAn to00223171 03/09/2018 17:44 5185-1

mXf9722/to 64473635104   dEtrAn to00223170 03/09/2018 17:43 5185-1

OXQ6069/TO 93362889115   dEtrAn to00223169 03/09/2018 17:37 5185-1

EdE7474/to 27986080230   dEtrAn to00223168 03/09/2018 17:36 5185-1

mWs9271/to 00113858124   dEtrAn to00223165 03/09/2018 17:31 5185-1

QKA7700/TO 00285612107   dEtrAn to00223164 03/09/2018 17:30 5185-1

nfV2530/to 71203958153   dEtrAn to00223163 03/09/2018 17:23 5185-1

mXb6254/to 91637430191   dEtrAn to00223160 03/09/2018 17:18 5185-1

JHf6181/to 05139626110   dEtrAn to00223159 03/09/2018 17:29 5185-1

QKK1999/TO 94506086015   dEtrAn to00223158 03/09/2018 17:25 5185-1

oLK4946/to 00717790193   dEtrAn to00223156 03/09/2018 17:24 5185-1

mWd5713/to 24297917149   dEtrAn to00223153 03/09/2018 10:39 5185-1

mVs8227/to 25191721268   AgEto  rE00305762 26/08/2018 05:35 5010-0

PAg7843/df 03573324000964 dEtrAn to00223008 31/08/2018 15:48 5185-1

nYg0742/to 48476684134   AgEto  rE00305766 26/08/2018 06:30 5010-0

mWr3064/to 87310058100   AgEto  rE00315193 26/08/2018 08:47 5185-2

QKG6663/TO 62374397149   AgEto  rE00315194 26/08/2018 09:04 6599-2

mWm2878/to 87617544120   AgEto  rE00305771 26/08/2018 09:08 5045-0

QKE7736/TO 18871577191   AgEto  rE00305769 26/08/2018 08:47 5045-0

mVV5249/to 94464928153   AgEto  rE00305807 26/08/2018 18:50 6599-2

mWt2986/to 00973380101   AgEto  rE00315220 26/08/2018 17:52 5010-0

mWL6586/to 79403034149   AgEto  rE00316194 26/08/2018 17:06 5185-1

mWt2986/to 00973380101   AgEto  rE00315221 26/08/2018 17:52 6599-2

oYA4399/to 00056587139   AgEto  rE00316196 26/08/2018 17:50 7340-0

mWn7823/to 02713323100   AgEto  rE00316197 26/08/2018 18:10 7340-0

osW9027/to 94755035104   AgEto  rE00316195 26/08/2018 17:45 7340-0

mWt2986/to 00973380101   AgEto  rE00315222 26/08/2018 17:52 5207-0

mWL7776/to 88486605172   AgEto  rE00316198 26/08/2018 18:26 5207-0

QKI0464/TO 05563033180   AgEto  rE00315223 26/08/2018 18:05 6653-1

mWb4769/to 88990176115   AgEto  rE00305810 26/08/2018 19:50 6564-0

mWf3595/to 04727410000190 AgEto  rE00316200 26/08/2018 19:30 5185-1

mWb4769/to 88990176115   AgEto  rE00305809 26/08/2018 19:50 5185-1

QKF5306/TO 80157220125   AgEto  rE00316199 26/08/2018 19:00 5010-0

oLL6521/to 52784975487   AgEto  rE00315224 26/08/2018 19:11 5010-0

mWf0882/to 03879736138   AgEto  rE00305772 26/08/2018 17:20 6599-2

mWm2878/to 87617544120   AgEto  rE00305770 26/08/2018 09:08 6599-2

mWf0882/to 03879736138   AgEto  rE00305773 26/08/2018 17:30 7340-0

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000309/2018

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - ctb, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência da 
imposição de penalidade de multa constantes do edital, dispondo até 
24/10/2018 para efetuar o pagamento com desconto de 20% (vinte por 
cento) e/ou, interpor, até a mesma data, recurso, que será julgado pela 
JAri. os dados das infrações de trânsito estão na seguinte ordem: 
Placa/uf; cPf/cnPJ; Órgão Autuador; nº Auto de infração; data do 
cometimento; Hora cometimento e código/desdobramento. demais 
informações podem ser obtidas através do endereço eletrônico multas@
detran.to.gov.br.

PLAcA/uf cPf/cnPJ Órgão Autuador nº Auto de 
infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

código/
desdobramento

oLm0314/to 16885805149   dEtrAn to00249663 03/08/2018 10:50 5479-0

QKK4375/TO 38582341172   dEtrAn to00205619 04/08/2018 10:17 7625-2

oLi1311/to 25053083000108 dEtrAn to00249671 03/08/2018 18:30 7633-2

ogr9550/to 83835318268   dEtrAn to00249674 31/07/2018 11:33 7633-2

nJX2409/go 21096767104   dEtrAn to00249673 28/07/2018 10:08 7633-2

ioL7611/to 71166009300   dEtrAn to00215001 04/08/2018 15:00 7633-2

oLH4892/to 43342779349   dEtrAn to00265602 28/07/2018 10:02 7366-2

QKJ4905/TO 87154870168   dEtrAn to00152389 05/08/2018 00:48 7048-1

QKE1821/TO 89097360110   dEtrAn to00152390 07/08/2018 06:25 7030-1

mWX1444/to 04313633154   dEtrAn to00152392 07/08/2018 08:15 7030-1

oLH6357/to 99218631187   dEtrAn to00152464 04/08/2018 19:50 7030-1

mVZ4171/to 51561697168   dEtrAn to01113003 04/08/2018 22:35 7030-1

oLL7988/to 00248645102   dEtrAn to01045158 10/08/2018 14:30 7048-1

mXf0622/to 76059111149   dEtrAn to01084960 04/08/2018 22:44 7048-1

JgV4812/to 02967827185   dEtrAn to00795164 31/07/2018 14:30 7048-1

nfo9827/go 99094932172   dEtrAn to00957057 10/08/2018 11:58 6599-2

mXf5210/to 24419966149   dEtrAn to01082856 27/07/2018 16:45 6599-2

JtY2446/to 85823627149   dEtrAn to01082436 04/08/2018 08:55 6599-2

QKH3778/TO 07175839103   dEtrAn to01082803 07/08/2018 22:55 6610-2

mVP4602/to 87342707104   dEtrAn to01085165 04/08/2018 17:50 6599-2

mWr5809/to 04087821102   dEtrAn to01084220 03/08/2018 16:50 6599-2

JJX5900/to 05024304195   dEtrAn to00795161 21/07/2018 19:40 6653-1

nKL7573/to 57386129149   dEtrAn to00795160 21/07/2018 19:30 6653-1

QKF8803/TO 25141350100   dEtrAn to01134975 04/08/2018 21:19 6599-2

dsA8595/go 00267377000101 dEtrAn to01134974 04/08/2018 21:19 6599-2

mXg2563/to 85098361168   dEtrAn to01134970 04/08/2018 01:27 6599-2

mVu0116/to 47064315149   AgEto  rE00274223 24/07/2018 10:30 5010-0

NLQ1970/GO 22545355000107 AgEto  rE00274225 24/07/2018 17:23 6858-0

HrJ8955/to 85013684820   AgEto  rE00274226 24/07/2018 17:40 5193-0

QKB6706/TO 01371615306   AgEto  rE00274227 24/07/2018 17:48 5010-0

mWL5335/to 05248347173   AgEto  rE00281665 24/07/2018 11:12 5010-0

mWL5335/to 05248347173   AgEto  rE00281666 24/07/2018 11:12 6556-1

mWL5335/to 05248347173   AgEto  rE00281667 24/07/2018 11:12 6599-2

QKJ8023/TO 02578708142   AgEto  rE00281659 24/07/2018 09:15 5010-0

QKJ8023/TO 02578708142   AgEto  rE00281660 24/07/2018 09:15 6580-0

KbZ2584/go 98652869120   AgEto  rE00281661 24/07/2018 10:00 5185-1

mWZ4534/to 73130613153   dEtrAn to01134967 02/08/2018 19:40 6599-2

ofm9876/PA 24442810206   AgEto  rE00281662 24/07/2018 10:31 5045-0

mVY3111/to 04331574377   dEtrAn to01134964 01/08/2018 11:20 6599-2

mWA0575/to 04615475110   dEtrAn to00971876 02/08/2018 11:15 6580-0

mWd1466/to 00907712304   dEtrAn to00152620 04/08/2018 13:40 6599-2

ofm9876/PA 24442810206   AgEto  rE00281663 24/07/2018 10:31 6599-2

mVY4137/to 02570888141   dEtrAn to00152618 31/07/2018 07:49 6637-1

mWL8147/to 04169226194   AgEto  rE00274228 25/07/2018 17:30 5010-0

mVY4137/to 02570888141   dEtrAn to00152617 31/07/2018 07:49 6599-2

KcW6612/to 01429609184   AgEto  rE00274230 25/07/2018 19:00 6599-2

mXg9318/to 06426687103   dEtrAn to00971877 02/08/2018 14:00 5010-0

mVX0075/to 05025784166   dEtrAn to00152426 03/08/2018 11:45 5010-0

mWA0575/to 04615475110   dEtrAn to00971875 02/08/2018 11:15 5010-0

mWV3225/to 37579075000189 AgEto  rE00274231 25/07/2018 19:10 6599-2

oLL7988/to 00248645102   dEtrAn to01045157 10/08/2018 14:30 5010-0

nfH8198/to 01210331128   AgEto  rE00274232 25/07/2018 19:50 5010-0

QKA9786/TO 17096098000125 AgEto  rE00300802 21/07/2018 17:13 6823-1

ofY2181/Pb 92938060459   AgEto  rE00270326 21/07/2018 17:00 6823-1

mWK7977/to 05433863174   dEtrAn to01044881 11/08/2018 12:13 5045-0

QKH3778/TO 07175839103   dEtrAn to01082804 07/08/2018 22:55 5045-0

mWm6936/to 02274819416   AgEto  rE00158179 21/07/2018 18:50 6912-0

mWW0381/to 04184679196   dEtrAn to01082857 27/07/2018 16:45 5010-0

nfH8198/to 01210331128   AgEto  rE00274233 25/07/2018 19:50 6599-2

dou2948/sP 04939859134   dEtrAn to01083139 05/08/2018 13:23 5010-0

JtY2446/to 85823627149   dEtrAn to01082435 04/08/2018 08:55 5010-0

mVP4602/to 87342707104   dEtrAn to01085164 04/08/2018 17:50 5010-0

mWr5809/to 04087821102   dEtrAn to01084221 03/08/2018 16:50 5010-0

mXc5207/to 23587512191   AgEto  rE00274251 25/07/2018 17:40 6599-2

mXE3264/to 03004662183   dEtrAn to00888677 05/08/2018 04:50 6530-0

JgE2664/to 04663066100   dEtrAn to01082859 04/08/2018 00:10 6530-0

JPK2415/bA 31354351568   AgEto  rE00274252 25/07/2018 19:00 5010-0
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mWm9862/to 93351151187   dEtrAn to00179157 08/08/2018 14:44 5045-0

JQE2851/BA 96877626591   dEtrAn to00316268 05/08/2018 21:50 6530-0

JsK4955/go 08919260000177 AgEto  rE00274699 25/07/2018 17:15 6653-1

nKg5399/to 01298027195   dEtrAn to00316269 05/08/2018 22:15 6530-0

oLn4712/to 01518907229   dEtrAn to00971874 02/08/2018 07:30 5738-0

mVY9436/to 00747705194   dEtrAn to00957058 14/08/2018 17:28 5738-0

oLJ5748/to 02605445151   AgEto  rE00274700 25/07/2018 18:15 6653-1

JAH4999/rs 03591919000195 AgEto  rE00300801 21/07/2018 10:19 6823-1

KoE3840/go 18274951115   AgEto  rE00270731 21/07/2018 16:15 6831-1

nVs2789/go 83586695187   AgEto  rE00281671 26/07/2018 08:26 5045-0

AuH1307/Pr 00124733000138 AgEto  rE00300642 22/07/2018 20:17 6823-1

mWZ0204/to 90838912168   AgEto  rE00154951 22/07/2018 17:20 5169-1

oYc4496/to 09605881000149 AgEto  rE00281675 26/07/2018 18:29 6599-2

gur6009/to 06432557615   AgEto  rE00281674 26/07/2018 18:29 6785-1

iVY3167/rs 07099078000154 AgEto  rE00223731 22/07/2018 16:03 6823-1

mWc4024/to 01359641130   AgEto  rE00274254 26/07/2018 10:58 5010-0

AXP3869/Pr 12351577000127 AgEto  rE00300641 22/07/2018 17:54 6823-1

nfo9289/go 05087016000105 AgEto  rE00300640 22/07/2018 15:26 6823-1

bAP3408/Pr 01937440000132 AgEto  rE00277753 22/07/2018 07:45 6777-0

bAP3408/Pr 01937440000132 AgEto  rE00277752 22/07/2018 07:45 6068-2

QKF0969/TO 00103674110   AgEto  rE00274255 26/07/2018 11:16 6912-0

bAP3408/Pr 01937440000132 AgEto  rE00277751 22/07/2018 07:45 5835-0

BQE8610/TO 00415753694   AgEto  rE00274256 26/07/2018 11:23 5185-1

nWE6784/go 02096451000108 AgEto  rE00300807 22/07/2018 15:14 6823-1

mXc1771/to 05887305000504 AgEto  rE00300806 22/07/2018 13:34 6823-1

QKF2225/TO 04785887125   AgEto  rE00274257 26/07/2018 11:27 6912-0

iVA8986/Pr 20135477000191 AgEto  rE00300805 22/07/2018 12:40 6840-2

mVm7473/to 01662320000170 AgEto  rE00274258 26/07/2018 11:37 6599-2

ogL4215/to 02515623107   AgEto  rE00274259 26/07/2018 11:44 7242-2

nfV2669/PA 14055066000193 AgEto  rE00300803 22/07/2018 04:07 6823-1

QKD0741/TO 09498014000232 AgEto  rE00281668 26/07/2018 08:04 6599-2

onb3539/go 07546521000198 AgEto  rE00270735 22/07/2018 22:25 6831-1

mbt0795/sc 15415982000150 AgEto  rE00270736 22/07/2018 22:00 5835-0

nuZ7140/to 06756704117   AgEto  rE00156328 22/07/2018 13:15 5118-0

onr1480/go 00183277000520 AgEto  rE00261922 22/07/2018 08:52 6823-1

oZH3394/bA 02991083000153 AgEto  rE00270734 22/07/2018 12:58 6831-1

nVs2789/go 83586695187   AgEto  rE00281670 26/07/2018 08:26 6599-2

nVs2789/go 83586695187   AgEto  rE00281672 26/07/2018 08:26 6912-0

ogi5921/Pr 62151797953   AgEto  rE00270733 22/07/2018 12:15 6840-2

ouA8910/Pi 17119012000132 AgEto  rE00300645 23/07/2018 07:30 6823-1

nLn0559/go 83145508172   AgEto  rE00269932 23/07/2018 11:46 6068-2

QKG6685/TO 00867433000149 AgEto  rE00288520 23/07/2018 11:30 6840-2

ffA5827/mt 40953149072   AgEto  rE00270327 23/07/2018 14:00 6823-1

JVA1659/to 53261003120   AgEto  rE00281677 26/07/2018 19:00 6599-2

nZu8652/bA 21403095000164 AgEto  rE00270328 23/07/2018 16:55 6823-1

JVA1659/to 53261003120   AgEto  rE00281676 26/07/2018 19:00 5835-0

oti7324/PA 05288932000103 AgEto  rE00270329 23/07/2018 20:35 6823-1

ouK0829/bA 08359180000104 AgEto  rE00270330 23/07/2018 21:42 6971-0

HPt1402/go 90737237104   AgEto  rE00274235 27/07/2018 14:47 6610-2

ouK0829/bA 08359180000104 AgEto  rE00270331 23/07/2018 21:42 6980-0

QFL0307/PB 02055368400   AgEto  rE00270333 23/07/2018 22:49 6971-0

JIQ9403/DF 09655529851   AgEto  rE00274697 27/07/2018 17:54 5835-0

QFL0307/PB 02055368400   AgEto  rE00270334 23/07/2018 22:49 6980-0

oVd0540/bA 02353691000132 AgEto  rE00270335 23/07/2018 23:13 6980-0

oVd0540/bA 02353691000132 AgEto  rE00270336 23/07/2018 23:13 6971-0

JIQ9403/DF 09655529851   AgEto  rE00274698 27/07/2018 17:54 5045-0

mWX2869/to 08639075000129 AgEto  rE00223732 23/07/2018 16:08 6831-1

nKd8257/to 38901404168   AgEto  rE00274262 27/07/2018 15:22 5045-0

ALr9937/Pr 06058402000123 AgEto  rE00223733 23/07/2018 17:45 6831-1

dbu5303/sP 61204616000179 AgEto  rE00288522 23/07/2018 12:05 6750-0

mWt5765/to 41831926172   AgEto  rE00274264 27/07/2018 17:25 5010-0

omn8830/go 00080754000107 AgEto  rE00288523 23/07/2018 18:00 6831-1

iur8373/rs 28629705000191 AgEto  rE00300644 23/07/2018 07:10 6823-1

mVm7244/to 91450730159   AgEto  rE00274266 27/07/2018 18:10 6599-2

iur8416/rs 28629705000191 AgEto  rE00300643 23/07/2018 07:02 6823-1

nLA6866/go 19600489000160 AgEto  rE00270737 23/07/2018 06:46 6831-1

PrH2136/go 07899136000124 AgEto  rE00270738 23/07/2018 07:00 6750-0

mWH1067/to 85985430120   AgEto  rE00274267 27/07/2018 18:21 5061-0

PYH0962/mg 20286415000180 AgEto  rE00288524 24/07/2018 10:50 6823-1

nHX7458/to 00830940162   AgEto  rE00281681 27/07/2018 08:45 6599-2

PXi4026/mg 27971218000140 AgEto  rE00300724 24/07/2018 17:50 6823-1

PXi4015/mg 27971218000140 AgEto  rE00300723 24/07/2018 17:45 6823-1

QKA9786/TO 17096098000125 AgEto  rE00300669 24/07/2018 14:14 6823-1

ngd7655/to 40946860106   AgEto  rE00281680 27/07/2018 08:35 6599-2

obA9610/mt 60523093934   AgEto  rE00300668 24/07/2018 11:21 6823-1

JJb7048/go 11145516000140 AgEto  rE00300667 24/07/2018 09:26 6823-1

mWX3733/to 02743789140   AgEto  rE00281679 27/07/2018 08:20 6599-2

QKF7418/TO 22209310000153 AgEto  rE00288525 24/07/2018 16:00 6831-1

mWc2736/to 11446559000166 AgEto  rE00281686 27/07/2018 17:20 6599-2

QKC7736/TO 55727328187   AgEto  rE00281685 27/07/2018 09:01 6599-2

KEV7890/to 03005736180   AgEto  rE00281684 27/07/2018 08:54 5045-0

IGEPREV-TOCANTINS

PORTARIA Nº 1268, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

designa membros da comissão de recursos de 
Avaliação Periódica de desempenho dos servidores 
Efetivos do igEPrEV.

o PrEsidEntE do instituto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, inciso ii da constituição Estadual e consoante o disposto 
no art. 20, inciso Xi da Lei 1.940/2008, e

considErAndo os termos do art. 6º do regimento interno 
da comissão de recursos da Avaliação Periódica de desempenho dos 
Servidores Públicos do Quadro Geral do Poder Executivo Estadual,

considErAndo que o servidor será avaliado ao longo do 
exercício das atribuições do seu cargo, proporcionando-lhe melhor 
capacitação profissional e evolução funcional;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr, os servidores graziela Pereira turíbio, 
gerente de gestão e desenvolvimento de Pessoas respondendo, matrícula 
nº 810141-5, Leonardo carvalho de sousa, Analista técnico-Jurídico, 
matrícula nº 56161-2, Vinicius soares Luz, Analista técnico-Jurídico, 
matrícula nº 11160861-1, para sob a presidência do primeiro, comporem 
a comissão de recurso da Avaliação Periódica de desempenho dos 
Servidores do Quadro Geral do Poder Executivo Estadual, no âmbito do 
instituto de gestão Previdenciária do Estado do tocantins, referente ao 
interstício avaliatório 2017 e 2018.

Art. 2º os membros supracitados serão substituídos, 
respectivamente, nos impedimentos e ausências, pelos suplentes: 
rossana maria Vasconcelos, Assistente Administrativo, matrícula nº 
603731-3, renata André Vieira Alves dourado, Analista de comunicação 
social, matrícula nº 817202-3, e morgana taíse gomes farias, repórter  
Fotográfico, matrícula nº 34104-5.

Art. 3º revoga-se a Portaria igEPrEV 57/2017, de 19 de 
janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo bEZErrA LimA
Presidente

PORTARIA Nº 1270, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

dispõe sobre a anulação da concessão do benefício 
de Aposentadoria por tempo de contribuição do 
segurado nereu rodrigues dos santos.

o PrEsidEntE do instituto dE gEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso de suas atribuições legais, 
consoante dispões o art. 20, iX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, 
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

considErAndo a concessão de benefício de aposentadoria 
após o falecimento do segurado;

rEsoLVE:

Art. 1º AnuLAr a Portaria nº 554/AP, de 18 de agosto de 
2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.201, de 27 de agosto 
de 2014, na parte que concede Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição ao segurado nErEu rodriguEs dos sAntos, 
matrícula 357677/1, Professor normalista, do Quadro do Magistério da 
secretaria da Educação, Juventude e Esportes, haja vista seu falecimento 
em 15 de agosto de 2014, com base no que consta do processo nº 
2014/24830/001131.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo bEZErrA LimA
Presidente
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NATURATINS

PORTARIA/NATURATINS Nº 334, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.

Altera a composição da câmara de Julgamento de 
Auto de infração - cJAi.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 1.286 - NM, de 26 de julho de 2018, publicado no Diário Oficial 
Estadual nº 5.163 de mesma data,

considErAndo a Portaria/nAturAtins nº 44/2015, 
publicada no doE nº 4.320, de 19/02/2015, que instituiu a comissão 
de Julgamento de Auto de infração - cJAi e designou seus membros 
titulares e suplentes;

considErAndo a necessidade de remanejamento e 
substituição de membros que compõem a supracitada comissão,

rEsoLVE:

Art. 1º Alterar o art. 2º da Portaria nº 44/2015, de 12 de fevereiro 
de 2015, publicada no doE nº 4.320, de 19/02/2015, que passa a vigorar 
com a seguinte alteração:

“Art. 2º..............................................................

membros titulares:
sErVidor dEnominAÇÃo mAtrÍcuLA LotAÇÃo

Antônio cleriston Leda mourão membro/Presidente 11646926-1 cJAi

Luis mario ranzi membro 443958/1 cJAi

rodrigo dias Alves Julião membro 864642/2 cJAi

membros suplentes:
sErVidor dEnominAÇÃo mAtrÍcuLA LotAÇÃo

Angelo Pitsch cunha membro 860729/0 cJAi

Luiz maurício do Vale Varella membro 11141115/3 cJAi

Armando gasparini filho membro 1155730/3 cJAi

Jairo de Paula batista membro 11225890/1 cJAi

Wennder Parente de oliveira membro 1099752/4 cJAi

..............................................................................”(nr)

Art. 2º os trabalhos da cJAi serão presididos por Antônio 
cleriston Leda mourão, tendo como suplente o servidor rodrigo dias 
Alves Julião.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

marcelo falcão soares
Presidente

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 102-2018
PROCESSO Nº 1274-2018-V

o instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins, 
neste ato representado por seu Presidente, senhor marcelo falcão 
soares, nomeado por meio do Ato nº 1286 - nm, de 26 de julho de 2018, 
publicado no Diário Oficial Estadual nº 5.163 na mesma data.

considerando que foram realizadas as inscrições no sistema 
de informação para gestão do cadastro Ambiental rural - sigcAr dos 
seguintes cadastros: cAr/to nº 1246412 (Adevanir gomes da silva - 
cPf 165.569.252-68) e cAr/to nº 1411487 (reginaldo candido ferreira 
- cPf 110.407.906-23);

Considerando a existência de conflito/sobreposição de áreas dos 
referidos cadastros, sendo que o Adevanir gomes da silva apresentou 
documentação comprovando a propriedade de sua área (cAr/to nº 
1246412) e solicitou o cancelamento do cAr/to nº 1411487 (reginaldo 
candido ferreira - cPf 110.407.906-23); que se encontra sobreposto.

considerando que o sigcAr é ato declaratório passível de 
alteração ou cancelamento.

notificA o senhor reginaldo candido ferreira - cPf 
110.407.906-23, que torna susPEnso o respectivo cAr/to nº 1411487, 
devendo no prazo de 30 (trinta) dias apresentarem documentação 
atualizada do imóvel, original ou cópia autenticada, comprovando a 
titularidade da área, de acordo com a resolução coEmA nº 07/2005 e Lei 
nº 12651/2012, sob pena de decorrido esse prazo, restarem aberto para 
RETIFICAÇÃO ou CANCELADO definitivamente o cadastro em questão.

Palmas, 20 de setembro de 2018.

marcelo falcão soares
Presidente do nAturAtins

RURALTINS

PORTARIA Nº 302/2018 - GABPRES
republicada para correção

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLVimEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
625 - nm, de 24 de abril de 2018, publicado no doE nº 5.098, de 24 de 
abril de 2018, e consoante o disposto no art. 35, §1º, inciso i, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que as férias do (a) servidor (a) abaixo qualificado (a)  
foram suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 86,  
caput, da Lei 1.818/2007, que dispõe sobre o Estatuto dos servidores 
Públicos civis do Estado do tocantins, por intermédio da Portaria nº 
217/2018, de 15 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial nº 5.138 
de 21.06.2018;

considerando que, consoante o parágrafo único do dispositivo 
supracitado, “o restante do período interrompido deve ser fruído de uma 
só vez, observado o interesse e as necessidades da Administração 
Pública” resolve,

concEdEr a fruição de 15 (quinze) dias das férias, 
anteriormente suspensas, por intermédio da Portaria supramencionada, 
a EstÉfAno AmArAL ribEiro PAuLino, Assistente Administrativo, nº 
funcional 11187832/1, no período de 18.06.2018 a 02.07.2018, referente 
ao período aquisitivo de 23.04.2017 a 22.04.2018.

Palmas/to, 14 de setembro de 2018.

sEbAstiÃo PELiZAri Junior
Presidente

PORTARIA Nº 305/2018 - GABPRES

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLVimEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
625 - nm, de 24 de abril de 2018, publicado no doE nº 5.098, de 24 de 
abril de 2018, e consoante o disposto no art. 87, §1º, da Lei nº 1.818, de 
23 de agosto de 2007.

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 86, 
caput, da Lei 1.818/2007, que dispõe sobre o Estatuto dos servidores 
Públicos civis do Estado do tocantins, por intermédio da Portaria nº 560,  
de 05 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 5.009, de 
12.12.2017;

considerando que, consoante o parágrafo único do dispositivo 
supracitado, “o restante do período interrompido deve ser fruído de uma 
só vez, observado o interesse e as necessidades da Administração 
Pública.” resolve,

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias das férias, anteriormente 
suspensas, por intermédio da Portaria supramencionada, a Luis sAntos 
dE ArAuJo, Assessor Especial Vii - AE-7, nº funcional 190072/6, no 
período de 1º.10.2018 a 30.10.2018, referente ao período aquisitivo de 
04.02.2015 a 03.02.2016.

Palmas/to, 14 de setembro de 2018.

sEbAstiÃo PELiZAri Junior
Presidente

PORTARIA Nº 306/2018 - GABPRES

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLVimEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
625 - nm, de 24 de abril de 2018, publicado no doE nº 5.098, de 24 de 
abril de 2018, e consoante o disposto no art. 87, §1º, da Lei nº 1.818, de 
23 de agosto de 2007.

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 86, 
caput, da Lei 1.818/2007, que dispõe sobre o Estatuto dos servidores 
Públicos civis do Estado do tocantins, por intermédio da Portaria nº 560,  
de 05 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 5.009, de 
12.12.2017;



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, sEgundA-fEirA, 24 dE sEtEmbro dE 20185.204DIÁRIO OFICIAL   No28

considerando que, consoante o parágrafo único do dispositivo 
supracitado, “o restante do período interrompido deve ser fruído de uma 
só vez, observado o interesse e as necessidades da Administração 
Pública.” resolve,

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias das férias, anteriormente 
suspensas, por intermédio da Portaria supramencionada, a dELÚbio 
PErEirA gonÇALVEs, Engenheiro Agrônomo, nº funcional 11558520/1, 
no período de 23.07.2018 a 11.08.2018, referente ao período aquisitivo 
de 27.01.2017 a 26.01.2018.

Palmas/to, 14 de setembro de 2018.

sEbAstiÃo PELiZAri Junior
Presidente

PORTARIA Nº 307/2018 - GABPRES

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLVimEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
625 - nm, de 24 de abril de 2018, publicado no doE nº 5.098, de 24 de 
abril de 2018, e consoante o disposto no art. 87, §1º, da Lei nº 1.818, de 
23 de agosto de 2007.

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 86, 
caput, da Lei 1.818/2007, que dispõe sobre o Estatuto dos servidores 
Públicos civis do Estado do tocantins, por intermédio da Portaria nº 560,  
de 05 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 5.009, de 
12.12.2017;

considerando que, consoante o parágrafo único do dispositivo 
supracitado, “o restante do período interrompido deve ser fruído de uma 
só vez, observado o interesse e as necessidades da Administração 
Pública.” resolve,

concEdEr a fruição de 15 (quinze) dias das férias, 
anteriormente suspensas, por intermédio da Portaria supramencionada, 
a HELio bArros LEitE, técnico em Assistência de Planejamento e 
gestão, nº funcional 11126060/2, no período de 12.09.2018 a 26.09.2018, 
referente ao período aquisitivo de 04.04.2017 a 03.04.2018.

Palmas/to, 14 de setembro de 2018.

sEbAstiÃo PELiZAri Junior
Presidente

PORTARIA Nº 308/2018 - GABPRES

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLVimEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
625 - nm, de 24 de abril de 2018, publicado no doE nº 5.098, de 24 de 
abril de 2018, e consoante o disposto no art. 35, §1º, inciso i, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr, as férias legais de rAuLino noLEto 
dE mourA, nº funcional 84387/1, técnico em Extensão rural, 
previstas para o período de 17.09.2018 a 16.10.2018, referentes ao 
período aquisitivo de 22.09.2016 a 21.09.2017, em razão de imperiosa 
continuidade no exercício de suas funções, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbinEtE do PrEsidEntE do instituto dE 
dEsEnVoLVimEnto rurAL do EstAdo do tocAntins - 
rurALtins, em Palmas, aos 14 dias do mês de setembro de 2018.

sEbAstiÃo PELiZAri JÚnior
Presidente

PORTARIA Nº 310/2018 - GABPRES

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLVimEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
625 - nm, de 24 de abril de 2018, publicado no doE nº 5.098, de 24 de 
abril de 2018, e consoante o disposto no art. 87, §1º, da Lei nº 1.818, de 
23 de agosto de 2007.

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 86, 
caput, da Lei 1.818/2007, que dispõe sobre o Estatuto dos servidores 
Públicos civis do Estado do tocantins, por intermédio da Portaria nº 560,  
de 05 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 5.009, de 
12.12.2017;

considerando que, consoante o parágrafo único do dispositivo 
supracitado, “o restante do período interrompido deve ser fruído de uma 
só vez, observado o interesse e as necessidades da Administração 
Pública.” resolve,

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias das férias, anteriormente 
suspensas, por intermédio da Portaria supramencionada, a diogo 
sousA mAttos, Assessor de Planejamento, nº funcional 46866/7, no 
período de 17.09.2018 a 16.10.2018, referente ao período aquisitivo de 
01.01.2015 a 31.12.2015.

Palmas/to, 17 de setembro de 2018.

sEbAstiÃo PELiZAri Junior
Presidente

PORTARIA Nº 312/2018 - GABPRES

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLVimEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
625 - nm, de 24 de abril de 2018, publicado no doE nº 5.098, de 24 de 
abril de 2018, e consoante o disposto no art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007.

rEsoLVE:

Art. 1º intErromPEr, a pedido, por imperiosa necessidade, a 
partir de 03.09.2018, 02 (dois) dias das férias legais do servidor dAniEL 
fErrEirA dA siLVA, cPf nº 731.656.621-34, nº funcional 11155442/1, 
técnico em Extensão rural, referente ao período aquisitivo de 12.06.2017 
a 11.06.2018, com gozo previsto para o período de 06.08 a 04.09.2018, 
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

gAbinEtE do PrEsidEntE do instituto dE 
dEsEnVoLVimEnto rurAL do EstAdo do  tocAntins - 
rurALtins, em Palmas, aos 17 dias do mês de setembro de 2018.

sEbAstiÃo PELiZAri Junior
Presidente

PORTARIA Nº 313/2018 - GABPRES

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLVimEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
625 nm, de 24 de abril de 2018, publicado no doE nº 5.098, de 24 de 
abril de 2018, e consoante o disposto no art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007.

rEsoLVE:

Art. 1º Designar o servidor PAULO FERNANDO MESQUITA 
miLHomEm, nº funcional 1272748/1, Assistente Administrativo, para 
responder pela Assessoria Planejamento, por motivo de gozo de férias 
de seu titular diogo sousA mAttos, nº funcional 46866/7, Assessor 
de Planejamento, no período de 17.09 a 16.10.2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbinEtE do PrEsidEntE do instituto dE 
dEsEnVoLVimEnto rurAL do EstAdo do tocAntins - 
rurALtins, em Palmas, aos 20 dias do mês de setembro de 2018.

sEbAstiÃo PELiZAri Junior
Presidente
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PORTARIA Nº 314/2018 - GABPRES

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLVimEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
625 - nm, de 24 de abril de 2018, publicado no doE nº 5.098, de 24 de 
abril de 2018, e consoante o disposto no art. 87, §1º, da Lei nº 1.818, de 
23 de agosto de 2007.

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 86, 
caput, da Lei 1.818/2007, que dispõe sobre o Estatuto dos servidores 
Públicos civis do Estado do tocantins, por intermédio da Portaria nº 560,  
de 05 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 5.009, de 
12.12.2017;

considerando que, consoante o parágrafo único do dispositivo 
supracitado, “o restante do período interrompido deve ser fruído de uma 
só vez, observado o interesse e as necessidades da Administração 
Pública.” resolve,

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias das férias, anteriormente 
suspensas, por intermédio da Portaria supramencionada, a gErALdino 
diAs cAVALcAntE, Extensionista rural, nº funcional 968769/2, no 
período de 1º.10.2018 a 30.10.2018, referente ao período aquisitivo de 
24.04.2017 a 23.04.2018.

Palmas/to, 19 de setembro de 2018.

sEbAstiÃo PELiZAri Junior
Presidente

PORTARIA Nº 317/2018 - GABPRES

o PrEsidEntE do instituto dE dEsEnVoLVimEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntins - rurALtins, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
625 - nm, de 24 de abril de 2018, publicado no doE nº 5.098, de 24 de 
abril de 2018, e consoante o disposto no art. 87, §1º, da Lei nº 1.818, de 
23 de agosto de 2007.

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 86, 
caput, da Lei 1.818/2007, que dispõe sobre o Estatuto dos servidores 
Públicos civis do Estado do tocantins, por intermédio da Portaria nº 560,  
de 05 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 5.009, de 
12.12.2017;

considerando que, consoante o parágrafo único do dispositivo 
supracitado, “o restante do período interrompido deve ser fruído de uma 
só vez, observado o interesse e as necessidades da Administração 
Pública.” resolve,

concEdEr a fruição de 15 (quinze) dias das férias, 
anteriormente suspensas, por intermédio da Portaria supramencionada, a 
LuÍs cArLos rAmos ArAÚJo bAcELAr, técnico em Extensão rural, 
nº funcional 608911/2, no período de 17.09.2018 a 1º.10.2018, referente 
ao período aquisitivo de 24.04.2017 a 23.04.2018.

Palmas/to, 21 de setembro de 2018.

sEbAstiÃo PELiZAri Junior
Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

ProcEsso nº 2015/3449/00493
tErmo dE contrAto nº: 032/2016
tErmo AditiVo nº: 02/2018
LocAtÁrio: instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins 
- ruraltins
LocAdorA: Valéria Lopes brito e Antônio de souza brito
obJEto: Locação de imóvel destinado à instalação da uLEs deste 
instituto, no município de Pedro Afonso.
VigÊnciA: Prorroga a vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 16 
de setembro de 2018 a 16 de setembro de 2019.
dotAÇÃo orÇAmEntÁriA: 3449.20.122.1100.4195.0000, Elemento 
de despesa: 33.90.36 e fontes: 0100666666 e 0240666666
dA rAtificAÇÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor
dAtA dA AssinAturA: 14/09/2018
signAtÁrios: sEbAstiÃo PELiZAri Junior - Presidente do ruraltins 
- Locatário
VALÉriA LoPEs dE brito E AntÔnio dE souZA brito - Proprietários 
do imóvel - Locadores

UNITINS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2018
republicado para correção

Em face do julgamento da licitação do tipo mEnor PrEÇo Por 
gruPo, proferido pelo Pregoeiro e com base na Lei federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, decreto Estadual nº 5.344/15 e, subsidiariamente, 
pela Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 006/2018 da universidade Estadual do tocantins - 
unitins, referente à contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de instalação, remoção, lavagem química (higienização), 
manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças nos aparelhos 
condicionadores de ar, aos preços das empresas abaixo relacionadas, 
conforme discriminações constantes de suas propostas de preços, 
anexadas aos autos do Processo Administrativo nº 2018/20321/000276:

a) fornEcEdor rEgistrAdo: JonAtAn P o sAncHEs - mE
cnPJ: 23.070.991/0001-84

itEm dEscriÇÃo do obJEto QTDE.

VALor 
unitÁrio 

rEgistrAdo 
(r$)

VALor totAL 
rEgistrAdo 

(r$)

gruPo 01 (instALAÇÃo)

01 instALAÇÃo dE Ar condicionAdo dE 9.000, 11.400, 11.900 
E 12.000 btu´s 07 r$ 224,60 r$ 1.572,20

02 instALAÇÃo dE Ar condicionAdo dE 18.000, 21.950, 22.000 
e 24.000 btu’s 07 r$ 333,40 r$ 2.333,80

03 instALAÇÃo dE Ar condicionAdo dE 30.000, 35.000, 36.000 
e 48.000 btu´s 05 r$ 417,45 r$ 2.087,25

04 instALAÇÃo dE Ar condicionAdo dE 57.000, 60.000 E AcimA 04 r$ 554,80 r$ 2.219,20

gruPo 02 (rEmoÇÃo)

05 rEmoÇÃo dE Ar condicionAdo dE 9.000, 11.400, 11.900 e 
12.000 btu´s 07 r$ 60,00 r$ 420,00

06 rEmoÇÃo dE Ar condicionAdo dE 18.000, 21.950, 22.000 
e 24.000 btu’s 07 r$ 73,00 r$ 511,00

07 rEmoÇÃo dE Ar condicionAdo dE 30.000, 35.000, 36.000 
e 48.000 btu´s 05 r$ 130,00 r$ 650,00

08 rEmoÇÃo dE Ar condicionAdo dE 57.000, 60.000 E AcimA 04 r$ 157,50 r$ 630,00

gruPo 04 (mAnutEnÇÃo PrEVEntiVA, corrEtiVA E rEPosiÇÃo dE PEÇAs)

13 mAnutEnÇÃo PrEVEntiVA Em Ar-condicionAdo 236 r$ 110,00 r$ 25.960,00

14 mAnutEnÇÃo corrEtiVA Em Ar dE 9.000, 11.400, 11.900 e 
12.000 btu´s 74 r$ 94,80 r$ 7.015,20

15 mAnutEnÇÃo corrEtiVA Em Ar dE 18.000, 21.950, 22.000 e 
24.000 btu’s 92 r$ 119,44 r$ 10.988,48

16 mAnutEnÇÃo corrEtiVA Em Ar dE 30.000, 35.000, 36.000 e 
48.000 btu´s 34 r$ 134,55 r$ 4.574,70

17 mAnutEnÇÃo corrEtiVA Em Ar dE 57.000, 60.000 E AcimA 35 r$ 161,55 r$ 5.654,25

18 fornEcimEnto dE PEÇAs dE rEPosiÇÃo - EstimAdo

20% do 
VALor 

totAL dA 
mAnutEnÇÃo 
PrEVEntiVA 
E corrEtiVA

----------------- r$ 10.838,53

VALor totAL r$ 75.454,61

b) fornEcEdor rEgistrAdo: mAKnotEc rEfrigErAÇÃo 
EirELi - mE - cnPJ: 12.040.013/0001-73

itEm dEscriÇÃo do obJEto QTDE.

VALor 
unitÁrio 

rEgistrAdo 
(r$)

VALor totAL 
rEgistrAdo 

(r$)

GRUPO 03 (LAVAGEM QUÍMICA/HIGIENIZAÇÃO)

01 LimPEZA gErAL dE Ar condicionAdo dE 9.000, 11.400, 11.900 
e 12.000 btu’s 15 r$ 111,00 r$ 1.665,00 

02 LimPEZA gErAL dE Ar condicionAdo dE 18.000, 21.950, 
22.000 e 24.000 btu’s 15 r$ 136,00 r$ 2.040,00

03 LimPEZA gErAL  dE Ar condicionAdo dE 30.000, 35.000, 
36.000, 48.000 btu’s 07 r$ 134,00 r$ 938,00

04 LimPEZA gErAL dE Ar condicionAdo dE 57.000, 60.000 E AcimA 08 r$ 179,00 r$ 1.432,00

VALor totAL r$ 6.075,00

1. PrAZo dE VALidAdE dos PrEÇos rEgistrAdos

1.1. A presente Ata de registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data da sua publicação.

2. dA EntrEgA dos obJEtos

2.1. o prazo para início dos trabalhos de manutenção é de no 
máximo 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da 
nota de Empenho.

2.2. o local da prestação dos serviços ocorrerá conforme 
necessidade da unitins, nos endereços previstos na cláusula 12.1 do 
Anexo i (termo de referência) do edital do Pregão Eletrônico 006/2018, 
com cronograma previamente estipulado e aprovado pela diretoria de 
Engenharia e obras da unitins.
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2.3. todas as despesas com embalagem, mão-de-obra, seguro, 
frete, combustível, qualquer imposto ou taxa ou despesa conexa para a 
execução integral do objeto licitado deverá correr por conta exclusiva da 
empresa contratada, devendo estar inclusa em sua proposta.

2.4. Conforme a necessidade da Administração, o fiscal do 
contrato solicitará os serviços. Desta feita, a contratante não ficará 
obrigada a adquirir a integralidade do contrato, por se tratar de despesa 
estimada.

3. condiÇÕEs dE PAgAmEnto

3.1. o pagamento será efetuado mediante crédito em conta 
corrente do fornEcEdor rEgistrAdo, por ordem bancária, em até 
30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as 
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo 
para o qual tenha concorrido o fornEcEdor rEgistrAdo, devendo 
apresentar ainda os documentos:

a) certidão negativa de débito - cnd, comprovando 
regularidade com o inss;

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando 
regularidade com o fgts;

c) certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 
federais e à dívida Ativa da união, expedida pela secretaria da receita 
federal;

d) prova de regularidade com as fazendas Estadual e municipal 
do domicílio ou sede do fornEcEdor rEgistrAdo;

e) certidão negativa de débitos trabalhistas (cndt), emitida 
pelo tribunal superior do trabalho.

3.2. o fornEcEdor rEgistrAdo não poderá apresentar 
nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo desta 
Ata de registro de Preços.

3.3. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o 
estabelecido no Edital, na nota de empenho, na Ata de registro de 
Preços ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento 
será devolvida ao fornEcEdor rEgistrAdo e nesse caso o prazo 
previsto no item 3.1 será interrompido. A contagem do prazo previsto para 
pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

3.4. nenhum pagamento será efetuado ao fornEcEdor 
rEgistrAdo enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à 
atualização monetária.

4. dAs disPosiÇÕEs gErAis E AssinAturAs

4.1. Assinam a presente Ata de registro de Preços, o reitor 
da universidade Estadual do tocantins, o Pró-reitor de Administração 
e finanças e o Pregoeiro, juntamente com as empresas abaixo 
discriminadas, através de seus representantes credenciados no certame.

Palmas - to, 06 de setembro de 2018.

Augusto dE rEZEndE cAmPos
rEitor dA unitins

dAniEL ALEncAr bArdAL
PrÓ-rEitor dE Adm. E finAnÇAs

ALAn WortmAnn dA rosA
PrEgoEiro

JonAtAn P o sAncHEs - mE
fornEcEdor rEgistrAdo

mAKnotEc rEfrigErAÇÃo EirELi - mE
fornEcEdor rEgistrAdo

DEFENSORIA PÚBLICA

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnico nº: 18.0.000000387-1.
instituiÇÃo bEnEficiÁriA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VoLuntÁriA: renata ferreira gomes.
obJEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tiPo dE rEscisÃo: Amigável.
dAtA dA rEscisÃo: 17/09/2018.
signAtÁrios: - murilo da costa machado - defensor Público-geral.
- renata ferreira gomes - Voluntária.

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 852, DE 16 DE JULHO DE 2018.
republicada para correção

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr o defensor Público de 1ª classe, sAndro 
fErrEirA Pinto, para patrocinar a defesa dos interesses dos assistidos 
LuciAno rocHA mAcHAdo, nos autos nº 0009095-38.2015.827.2706 e 
sAndro morAEs fErrEirA, nos autos nº 0016743-64.2018.827.2706, 
com sessão do tribunal do Júri designada para o dia 21 de setembro de 
2018, na comarca de Araguaína-to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 16 dias de 
julho de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.120, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr o defensor Público de 1ª classe, mArLon 
costA LuZ Amorim, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o 
defensor Público de 1ª classe, dYdimo mAYA LEitE fiLHo, em suas 
atribuições na 14ª defensoria Pública cível de Palmas-to, em razão de 
licença para tratamento de saúde, no período de 06 a 20 de setembro 
de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 06 de setembro de 2018.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 10 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.152, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;
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considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr a defensora Pública de 1ª classe, JAdE 
sousA mirAndA , para atuar em audiências na comarca de Arraias-to, 
no dia 19 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 18 de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.153, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr a defensora Pública de 1ª classe, mAurinA 
JÁcomE sAntAnA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 1ª classe, VALdEtE cordEiro dA siLVA, em 
suas atribuições na 24ª defensoria Pública criminal de Palmas-to, em 
razão de licença para tratamento de saúde, nos dias 20 e 21 de setembro 
de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 18 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.154, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr o defensor Público de 1ª classe, mArcELLo 
tomAZ dE souZA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 1ª classe ELisA mAriA Pinto dE sousA fALcÃo 
QUEIROZ, em suas atribuições na 2ª Defensoria Pública de Família, 
infância e Juventude de Porto nacional-to, em razão de férias legais 
concedidas por meio da Portaria nº 1.641/2017, referente ao exercício 
2018/2, no período de 18 de setembro a 09 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 18 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.155, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr o defensor Público de 1ª classe LuÍs 
gustAVo cAumo, para patrocinar a defesa dos interesses do assistido 
AndrÉ diAs dos sAntos, nos autos nº 5000018-05.2007.827.2736, 
com sessão do tribunal do Júri designada para o dia 20 de setembro de 
2018, na comarca de Ponte Alta do tocantins-to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 18 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.156, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da 1ª defensoria Pública cível de 
Augustinópolis-to, até que sobrevenha defensor Público para atuação 
naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.
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rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr a defensora Pública de 1ª classe, cLAudiA 
dE fÁtimA PErEirA brito, para responder cumulativamente, 
sem prejuízo de suas funções, pela 1ª defensoria Pública cível de 
Augustinópolis - to, no período de 28 de setembro a 19 de dezembro 
de 2018.

Art. 2º rEVogAr, a partir de 28 de setembro de 2018, a Portaria 
nº 235/2017, publicada no doE nº 4.807, de 14 de fevereiro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 19 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.157, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas 
para assegurar o regular funcionamento da 2ª defensoria Pública de 
família, infância e Juventude e sucessões de Augustinópolis-to até que 
sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr a defensora Pública de 1ª classe, mAriA 
sÔniA bArbosA dA siLVA, para responder cumulativamente, sem 
prejuízo de suas funções, pela 2ª defensoria Pública de família, infância 
e Juventude e sucessões de Augustinópolis-to, no período de 21 de 
novembro a 19 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 19 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.158, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr a defensora Pública de 1ª classe, cHÁrLitA 
tEiXEirA dA fonsEcA guimArÃEs, para responder cumulativamente, 
sem prejuízo de suas funções, pela 10ª defensoria Pública cível de 
gurupi-to, no período de 1º de outubro a 19 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 19 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.159, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da 3ª defensoria Pública criminal e 
Execução Penal de Augustinópolis-to, até que sobrevenha defensor 
Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr o defensor Público de 1ª classe, 
ALEXAndrE morEirA mAiA, para responder cumulativamente, 
sem prejuízo de suas funções, pela 3ª defensoria Pública criminal e 
Execução Penal de Augustinópolis-to, no período de 12 de outubro a 
19 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 19 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.160, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr o defensor Público de 1ª classe, frEddY 
ALEJAndro soLorZAno AntunEs, para substituir, sem prejuízo de 
suas funções, o defensor Público de 1ª classe EuLEr nunEs, em suas 
atribuições na 8ª defensoria Pública de família de gurupi-to, em razão 
de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 1.641/2017, referente 
ao exercício 2018/2, no período de 02 a 31 de outubro 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 19 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos
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PORTARIA Nº 1.161, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Alvorada-to  
até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr o defensor Público de 1º classe, iWAcE 
AntÔnio sAntAnA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de 
suas funções, pela defensoria Pública de Alvorada-to, no período de 1º 
a 31 de outubro de 2018, com atendimento às quartas e quintas-feiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 19 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.162, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚbLicos dA 
dEfEnsoriA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas 
para assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de 
Palmeirópolis-to até que sobrevenha defensor Público para atuação 
naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsignAr o defensor Público de 1º classe, Hud 
ribEiro siLVA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas 
funções, pela defensoria Pública de Palmeirópolis-to, no período de 08 
a 31 de outubro de 2018, com atendimento às terças-feiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 19 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio montEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ALVORADA

AVISO DE LICITAÇÃO

A secretaria municipal de infraestrutura e transportes de 
Alvorada-to através da comissão Permanente de Licitação - cPL torna 
público que fará realizar na sala de reunião da mesma, situada na rua 07 
de setembro, centro: PrEgÃo PrEsEnciAL - srP nº 014/2018/Adm  
a realizar-se no dia 08 de outubro de 2018 às 14hs:30min, tipo menor 
preço por item, tendo como objeto o rEgistro dE PrEÇo PArA 
futurA, EVEntuAL E PArcELAdA contrAtAÇÃo dE EmPrEsA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PArA rEALiZAr A PAVimEntAÇÃo AsfÁLticA Em ALVorAdA/to. 
O edital e seus anexos estão disponíveis no site oficial da Prefeitura 
municipal de Alvorada/to, através do endereço eletrônico: www.alvorada.
to.gov.br ou através do e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com de 
segunda a sexta-feira, e informações através do fone: (63) 3353-2482.

Alvorada - to, 21 de setembro de 2018.

bEAtriZ rodriguEs cHAVEs
Presente da comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

A secretaria municipal de infraestrutura e transportes de 
Alvorada-to, através da comissão Permanente de Licitação - cPL, 
torna público que fará realizar na sala de Licitações, situado a rua 7 
de setembro, centro - Alvorada-to: PrEgÃo PrEsEnciAL srP nº 
012/2018/ADM - Retificado, a realizar-se no dia 08 de outubro de 2018 às 
08h30min, tipo mEnor PrEÇo (mEnor tAXA dE AdministrAÇÃo), 
visando o rEgistro dE PrEÇos PArA futurA, EVEntuAL E 
PArcELAdA contrAtAÇÃo dE EmPrEsA PArA gErEnciAmEnto 
dA frotA municiPAL dE ALVorAdA-to ViA cArtÃo mAgnÉtico. 
O edital e seus anexos estão disponíveis no site oficial da Prefeitura 
municipal de Alvorada/to, através do endereço eletrônico: www.alvorada.
to.gov.br ou através do e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com de 
segunda a sexta-feira, e informações através do fone: (63) 3353-2482.

Alvorada - to, 21 de setembro de 2018.

bEAtriZ rodriguEs cHAVEs
Presente da comissão de Licitação

decreto nº 065/2018

ARAGUACEMA

RESULTADO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 043/2018

A PrEfEiturA municiPAL dE ArAguAcEmA-to, torna 
público o resultado do processo licitatório Pregão Presencial srP nº 
014/2018, tipo menor preço por item, objetivando a contratações de 
empresa para Prestação de serviços mecânicos, visando o conserto/
manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes ao município 
de Araguacema-to, para atender a demanda desta Prefeitura, realizado 
às 08h30min do dia 13 de setembro de 2018, onde chegou-se ao seguintes 
resultados a empresa VALdEci gomEs dE Assis-mE, inscrita no 
CNPJ nº 14.476.415/0001-40, Rua Guimarães de Assis, Nº 700, Qd. 111,  
Lote 19, cEP: 77.600-000, setor serrano i, Paraíso do tocantins-to, 
foi vencedor do item julgado totalizando r$ 501.500,000 (quinhentos e 
um mil e quinhentos reais). Portanto desde a data desta publicação a 
empresa acima citada deverá comparecer no prazo máximo de 05 dias 
para assinatura da Ata de registro de Preço, com esta municipalidade.
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PROCESSO Nº 044/2018

A PrEfEiturA municiPAL dE ArAguAcEmA-to, torna 
público o resultado do processo licitatório Pregão Presencial srP nº 
015/2018, tipo menor preço por item objetivando a aquisição de pneus 
e câmara de ar, para atender a demanda da Prefeitura municipal de 
Araguacema-to, realizado às 10h30min do dia 13 de setembro de 2018, 
onde chegou-se ao seguintes resultados a empresa toP 10 PnEus LtdA, 
inscrita no cnPJ nº 09.404.267/0001-19, com sede a Av. transbrasiliana, 
nº 1120, serrano ii, Paraíso do tocantins, cEP: 77.600-000, foi vencedora 
dos itens julgados totalizando r$ 31.440,00 (trinta e um mil quatrocentos 
e quarenta e quatro reais), siLVA E rEis LtdA, inscrito no cnPJ nº 
30.817.215/0001-60, situada na Qd. 404 Sul, Avenida LO 11, Lote 12, 
sala 08, Palmas-to, cEP: 77.021-640, foi vencedora dos itens julgados 
totalizando r$ 230.596,00 (duzentos e trinta mil, quinhentos e noventa 
e seis mil reais), ViLA noVA E ArAuJo LtdA-mE, inscrito no cnPJ nº 
01.061.313/0001-12, com sede Av. Transbrasiliana, s/nº, Qd. 103, Lt. 04, 
setor Leste, Paraíso do tocantins, cEP: 77.600-000, foi vencedora dos 
itens totalizando r$ 9.840,00 (nove mil oitocentos e quarenta reais). 
Portanto desde a data desta publicação a empresa acima citada deverá 
comparecer no prazo máximo de 05 dias para assinatura da Ata de 
registro de Preço, com esta municipalidade.

rafael nogueira Leite
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL

contrAtAntE:  A PrEfEiturA municiPAL dE 
ArAguAcEmA-to torna público o extrato da AtA dE rEgistro dE 
PrEÇo, referente ao processo licitatório Pregão Presencial srP nº 
014/2018. obJEto: contratações de empresa para Prestação de serviços 
mecânicos, visando o conserto/manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos pertencentes ao município de Araguacema-to contrAtAdos: 
VALdEci gomEs dE Assis-mE, inscrita no cnPJ nº 14.476.415/0001-40,  
Rua Guimarães de Assis, Nº 700, Qd. 111, Lote 19, CEP: 77.600-000, 
setor serrano i, Paraíso do tocantins-to, foi vencedor do item julgado 
totalizando r$ 501.500,000 (quinhentos e um mil e quinhentos reais). foi 
Vencedor dos item totalizando R$ 40.500,00 (Quarenta mil e quinhentos 
reais) VigÊnciA: 12 (doze) meses, a partir de sua Publicação. bAsE 
LEgAL: com base na Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002; decreto nº 
3.555, de 08 de Agosto de 2000.

contrAtAntE:  A PrEfEiturA municiPAL dE 
ArAguAcEmA-to torna público o extrato da AtA dE rEgistro dE 
PrEÇo, referente ao processo licitatório Pregão Presencial srP nº 
015/2018. obJEto: A aquisição de pneus e câmara de ar, para atender 
a demanda da Prefeitura municipal de Araguacema-to contrAtAdo: a 
empresa toP 10 PnEus LtdA, inscrita no cnPJ nº 09.404.267/0001-19,  
com sede a Av. transbrasiliana, nº 1120, serrano ii, Paraíso do tocantins, 
cEP: 77.600-000, foi vencedora dos itens julgados totalizando r$ 31.440,00 
(trinta e um mil quatrocentos e quarenta e quatro reais), siLVA E rEis 
LTDA, inscrito no CNPJ nº 30.817.215/0001-60, situada na Qd. 404 Sul,  
Avenida Lo 11, Lote 12, sala 08, Palmas-to, cEP: 77.021-640, foi 
vencedora dos itens julgados totalizando r$ 230.596,00 (duzentos e 
trinta mil, quinhentos e noventa e seis mil reais), ViLA noVA E ArAuJo 
LtdA-mE, inscrito no cnPJ nº 01.061.313/0001-12, com sede Av. 
Transbrasiliana, s/nº, Qd. 103, Lt. 04, Setor Leste, Paraíso do Tocantins, 
cEP: 77.600-000, foi vencedora dos itens totalizando r$ 9.840,00 (nove 
mil oitocentos e quarenta reais). VigÊnciA: 12 (doze) meses, a partir de 
sua Publicação. bAsE LEgAL: com base na Lei 10.520, de 17 de Julho 
de 2002; decreto nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000.

Araguacema - to, 19 de setembro de 2018.

isabella Alves simas Pereira
Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEiturA municiPAL dE ArAguAcEmA-to, através 
da comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro, torna Publico que fará 
realizar a seguinte licitação na sala de reuniões da cPL, situada na Praça 
gentil Veras, nº 380, centro, Araguacema-to: PrEgÃo PrEsEnciAL nº 
017/2018, dia 04 de outubro de 2018 às 08h30min, tipo menor Preço por item, 
Visando a Locação mensal de veículo utilitário, para o transporte Escolar, 
para atender a demanda da Prefeitura municipal de Araguacema-to.  
disPonÍVEis no sitE: www.araguacema.to.gov.br/ ou junto a cPL, 
das 07:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, tel. (63) 3472-1315.

Araguacema - to, 20 de setembro de 2018.

rafael nogueira Leite
Pregoeiro

CACHOEIRINHA

AVISO DE LICITAÇÃO

o municÍPio dE cAcHoEirinHA, através do Pregoeiro 
Oficial, torna público que fará licitação do tipo PREGÃO PRESENCIAL/
fms n° 031/2018, tipo “mEnor PrEÇo Por itEm”. objeto: aquisições 
de Material Permanente (Veículo de Passeio), conforme especificações 
constantes no termo de referência, Anexo i do Edital. dAtA dA 
AbErturA: 04/10/2018, HorA dA AbErturA: 08h00min. LocAL 
dE AbErturA e retirada do EditAL e AnEXos: Av. 21 de Abril, 1525, 
centro. informações: (63) 3437-1248.

cachoeirinha - to, 20 de setembro de 2018.

Antônio Pereira da silva
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

O Município de Cachoeirinha, mediante Pregoeiro Oficial, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 04 
de outubro de 2018, às 10h30min (horário local) o Pregão Presencial 
nº 032/2018, objetivando contratação de Empresa especializada para 
Produção e, organização ii rodeio do município de cachoeirinha/to. 
o Edital pode ser adquirido junto ao setor de Licitações da Prefeitura 
municipal, sito à Av. 21 de Abril, 1525, centro. informações: (63) 3437-1248.

cachoeirinha - to, 20 de setembro de 2018.

Antônio Pereira da silva
Pregoeiro

COMBINADO

RESULTADO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018

PROCESSO Nº 016/2018

o municÍPio dE combinAdo, tocAntins, torna público 
o resultado do processo licitatório Pregão Presencial nº 012/2018 
objetivando a contratação de Empresa para fornecimento de peças e 
acessórios em geral, para atender as necessidades da frota do município 
e fundo de saúde de combinado-to, realizado em 16 de Julho de 
2018 às 11h00min, onde chegou-se ao seguinte resultado: a presente 
sessão foi declarada dEsErtA por não comparecer nenhum licitante 
interessado, conforme relatada em Ata, que a mesma será remarcada 
em momento oportuno.

combinAdo - to, 06 de Agosto de 2018.

Warley Amaral Evangelista
Pregoeiro
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RESULTADO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018

PROCESSO Nº 017/2018

o municÍPio dE combinAdo, tocAntins, torna público o 
resultado do processo licitatório Pregão Presencial nº 013/2018 objetivando 
a contratação de empresa para fornecimento de refeição no município, 
em atendimento as necessidades do município de combinado-to,  
realizado em 16 de Julho de 2018 às 12h00min, onde chegou-se ao 
seguinte resultado: a empresa frAncinEidE AugustA PALmEirA 
(mEi), inscrita no cnPJ nº 18.078.969/0001-40, vencedora de todos 
os itens julgados com o valor total de: r$ 33.000,00 (trinta e três mil 
reais). conforme mapa de Julgamento e Ata Encerramento, considerando 
não haver nenhum impedimento quanto ao prosseguimento deste, logo 
desde a data desta, a empresa acima citada deverá comparecer no prazo 
máximo de 05 dias para assinatura da Ata de registro de Preços com 
esta municipalidade.

combinAdo - to, 06 de Agosto de 2018.

Warley Amaral Evangelista
Pregoeiro

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018

contrAtAntE: municÍPio dE combinAdo/to, torna publico o 
Extrato das Atas, referente ao processo licitatório Pregão Presencial nº 
013/2018.
obJEto: objetivando a contratação de empresa para fornecimento de 
refeição no município, em atendimento as necessidades do município 
de combinado - to, realizado em 16 de Julho de 2018 às 12h00min.
contrAtAdos: frAncinEidE AugustA PALmEirA (mEi), inscrita 
no cnPJ nº 18.078.969/0001-40, com o valor total de: r$ 33.000,00 
(trinta e três mil reais).
bAsE LEgAL: Leis 8.666-93; 10/520/02; dec. fed. 7.892/13 e Leis comp. 
123/06 e 147/2014. VigÊnciA: 12 meses / A partir Assinatura.
dAtA dA AssinAturA: 07 de Agosto de 2018.

LindoLfo do PrAdo nEto
Prefeito

RESULTADO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018

PROCESSO Nº 018/2018

o municÍPio dE combinAdo, tocAntins, torna público 
o resultado do processo licitatório Pregão Presencial nº 014/2018 
objetivando a contratação de Empresa para Prestação de serviços de 
Hospedagem, em atendimento as necessidades do município e fundo 
de saúde de combinado-to, realizado em 16 de Julho de 2018 às 
14h00min, onde chegou-se ao seguinte resultado: a empresa rEniLdE 
fErrEirA dos sAntos (mEi), inscrita no cnPJ nº 14.512.344/0001-94, 
vencedora de todos os itens julgados com o valor total de: r$ 37.800,00 
(trinta e sete mil e oitocentos reais). conforme mapa de Julgamento e Ata 
Encerramento, considerando não haver nenhum impedimento quanto ao 
prosseguimento deste, logo desde a data desta, a empresa acima citada 
deverá comparecer no prazo máximo de 05 dias para assinatura da Ata 
de registro de Preços com esta municipalidade.

combinAdo - to, 06 de Agosto de 2018.

Warley Amaral Evangelista
Pregoeiro

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018

contrAtAntE: municÍPio dE combinAdo/to, torna publico o 
Extrato das Atas, referente ao processo licitatório Pregão Presencial nº 
014/2018.
obJEto: objetivando a contratação de Empresa para Prestação de 
serviços de Hospedagem, em atendimento as necessidades do município 
e fundo de saúde de combinado - to, realizado em 16 de Julho de 
2018 às 14h00min.
contrAtAdos: rEniLdE fErrEirA dos sAntos (mEi), inscrita no 
cnPJ nº 14.512.344/0001-94, com o valor total de: r$ 37.800,00 (trinta 
e sete mil e oitocentos reais).
bAsE LEgAL: Leis 8.666-93; 10/520/02; dec. fed. 7.892/13 e Leis comp. 
123/06 e 147/2014. VigÊnciA: 12 meses / A partir Assinatura.
dAtA dA AssinAturA: 07 de Agosto de 2018.

LindoLfo do PrAdo nEto
Prefeito

RESULTADO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018

PROCESSO Nº 019/2018

o municÍPio dE combinAdo, tocAntins, torna público 
o resultado do processo licitatório Pregão Presencial nº 015/2018 
objetivando a Locação de um caminhão Pipa, para atender as 
necessidades do município de combinado-to, realizado em 16 de Julho 
de 2018 às 15h00min, onde chegou-se ao seguinte resultado: a pessoa 
dorismAr JosE bEnEdito Junior, inscrito no cPf nº 827.240.911-91  
e rg nº 174.538 ssP-to, vencedor do único item julgado com o 
valor total de: r$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). conforme mapa 
de Julgamento e Ata Encerramento, considerando não haver nenhum 
impedimento quanto ao prosseguimento deste, logo desde a data desta, 
a empresa acima citada deverá comparecer no prazo máximo de 05 dias 
para assinatura da Ata de registro de Preços com esta municipalidade.

combinAdo - to, 19 de Julho de 2018.

Warley Amaral Evangelista
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO REFERENTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018

contrAtAntE: municÍPio dE combinAdo/to, torna público o 
Extrato de contrato, referente ao processo licitatório Pregão Presencial 
nº 015/2018.
obJEto: objetivando a Locação de um caminhão Pipa, para atender 
as necessidades do município de combinado - to, realizado em 16 de 
Julho de 2018 às 15h00min.
contrAtAdos: dorismAr JosE bEnEdito Junior, inscrito no 
cPf nº 827.240.911-91 e rg nº 174.538 ssP-to, com o valor total de 
r$: 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
bAsE LEgAL: Leis 8.666-93; 10/520/02; dec. fed. 7.892/13 e Leis comp. 
123/06 e 147/2014. VigÊnciA: 04 meses / A partir Assinatura.
dAtA dA AssinAturA: 20 de Julho de 2018.

LindoLfo do PrAdo nEto
Prefeito

DIANÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo municipal de saúde de dianópolis-to, através da 
comissão Permanente de Licitações, torna público e comunica aos 
interessados que fará realizar a seguinte licitação:

TOMADA DE PREÇOS 003/2018

obJEto: contrAtAÇÃo dE EmPrEsA dE EngEnHAriA, PArA 
EXEcuÇÃo dA obrA dE construÇÃo dA unidAdE bÁsicA dE 
sAÚdE (ubs), A sEr construÍdA nA ruA mAdrE bELÉm LotE 01, 
sEtor cEntrAL (ProPostA nº 113010940001/17-010 - ministÉrio 
dA sAÚdE), conformE EsPEcificAÇÕEs tÉcnicAs constAntEs 
do mEmoriAL dEscritiVo, cronogrAmAs, PLAniLHAs E 
ProJEtos.
data e Horário: 08/10/2018 às 08:30hs;

A sessão será realizada na sala de Licitações na Prefeitura 
municipal de dianópolis, localizada na rua Jaime Pontes, nº 256,centro 
dianópolis-to. informações gerais: fone: (63) 3692-2005, e-mail: cpl@
dianopolis.to.gov.br. 

dianópolis - to, 20 de setembro de 2018.

ALbA Amorim dE souZA
Pregoeira
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FORMOSO DO ARAGUAIA

PREGÃO PRESENCIAL 020/2018

A comissão de Licitação da Prefeitura municipal de formoso 
do Araguaia/to, torna público que fará realizar sob a égide da Lei nº 
10.520/2002, e suas posteriores alterações, a abertura de licitação na 
modalidade Pregão Presencial (proc. adm 2018/539) tipo menor preço 
por item, para aquisição de 03 (três) veículos zero km (um microônibus, 
uma Pick-up cabine dupla 4x4 diesel e um veiculo de passeio 5 lugares) 
para estruturação da rede de serviços de Atenção básica de saúde 10 
(dez) de outubro de 2018, às 08h000m (oito horas). A referida abertura 
acontecerá na sala de reunião da comissão de Licitação, situada na Av. 
Hermínio Azevedo soares, nº 150, centro, formoso do Araguaia/to. 
A cópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados, 
das 07h00min às 13h00min no endereço supra, ou pelo fone: (63) 
3357-2893, bem como através do site: www.formosodoaraguaia.to.gov.
br/transparencia/Prefeitura-Pregao-Presencial ou solicitar pelo e-mail:  
licitacaoformoso@outlook.com.

formoso do Araguaia - to, 20 de setembro de 2018.

mArcos sAntos JorgE
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL 

RESENHA DE CONTRATO

contrAto nº 017/2018.
ProcEssos nº 201808024.
PArtEs: cÂmArA municiPAL dE formoso do ArAguAiA 
E guiLHErmE gAmA tEiXEirA sociEdAdE indiViduAL dE 
AdVocAciA.
obJEto: contratação de serviços técnicos especializados de 
assessoramento jurídico municipalista, por advogado do ramo, pessoa 
física ou jurídica, em assuntos das áreas administrativa, constitucional e 
legislativa em geral, durante os meses de outubro a dezembro de 2018.
VigÊnciA: Até 31 de dezembro de 2018.
VALor: r$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).
dAtA: 19 de setembro de 2018.
modALidAdE dA LicitAÇÃo: tomada de Preço 006/2018.

GURUPI

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2018
Processo Administrativo nº 2018.009112

o município de gurupi, Estado do tocantins, através da 
secretaria municipal de Educação, por intermédio da comissão Especial 
de Avaliação e credenciamento - cEAc, tornA PÚbLico que o 
rEsuLtAdo ProVisÓrio do chamamento Público nº 005/2018, 
que tem por objeto o crEdEnciAmEnto dE oficinEiros PArA 
ministrAr oficinAs com tEmAs EducAcionAis encontra-se 
disponível no site: www.gurupi.to.gov.br. gurupi/to, 21/09/2018.

Eurípedes fernandes cunha
secretário municipal de Educação de gurupi

EXTRATO DO 5º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 010/2016

Processo Administrativo nº 4810/2015. tomada de Preços nº 
012/2015. Partes: Prefeitura municipal de gurupi-to, por intermédio da 
secretaria de Planejamento e finanças de gurupi-to e ProdAdos 
contAbiLidAdE, AssEssoriA E PLAnEJAmEnto s/c LtdA, cnPJ 
nº 04.303.548/0001-61. obJEto: Prorrogar o prazo de vigência contratual 
por mais 21 (vinte e um) dias, compreendendo o período de 05/07/2018 
a 26/07/2018. data de Assinatura: 02/07/2018.

Keila iwasse Evangelista
sEcrEtAriA municiPAL dE PLAnEJAmEnto E finAnÇAs

EXTRATO DO CONTRATO Nº 164/2018

Processo administrativo nº 2018013113. dispensa de Licitação 
nº 019/2018. Portaria de dispensa de Procedimento Licitatório nº 072/2018. 
Partes: município de gurupi-to, por intermédio do fundo municiPAL 
dE AssistÊnciA sociAL, inscrita no cnPJ nº 14.764.485/0001-02 e 
LuiZ mAtEus frEitAs costA, cPf nº 027.018.341-80. obJEto: 
Locação de imóvel residencial para funcionamento da Associação Lar 
renascer - casa de Apoio a criança e ao Adolescente de gurupi - to. 
Vigência: 12 meses, a partir da data de assinatura. data de Assinatura: 
21/09/2018. Valor do contrato: r$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos 
reais).

solange fernandes dos reis moreira
fundo municiPAL dE AssistÊnciA sociAL

LAGOA DA CONFUSÃO

CÂMARA MUNICIPAL

AVISO DE REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2018

A câmara municipal da Lagoa da confusão-to, torna público 
que fará realizar no dia 04 de outubro de 2018, às 13:00hs, na sala de 
reunião da câmara municipal, licitação na modalidade Pregão na forma 
Presencial, tipo menor Preço por item, visando a escolha da proposta 
mais vantajosa para a contratação de empresa para fornecimento 
de combustíveis, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos.

o edital poderá ser retirado na sede da câmara, nos dias uteis, 
no horário das 15:00hs às 17:00hs.

Lagoa da confusão - to, 19 de setembro de 2018.

ivete Xavier
Pregoeira

MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO

o município marianópolis do tocantins/to, por intermédio do 
Pregoeiro, comunica a todos que serão realizadas as seguintes licitações:

PrEgÃo PrEsEnciAL srP nº 21/2018, data: 03/10/2018, 
às 09h00min, tipo menor preço por item, para aquisições de materiais 
didático, pedagógico e mobiliários, modelo ProinfÂnciA, visando 
executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas do termo 
de compromisso PAr nºs 201600106 e 201304651, Processo nºs 
23400004635201300 e 23400016074201383.

REPUBLICAÇÃO

PrEgÃo PrEsEnciAL srP nº 011/2018, data: 03/10/2018, 
às 13h00min, tipo menor preço por item, visando futuras aquisições de 
materiais de construção, destinados a Prefeitura e fundos municipais.

os editais e seus anexos podem ser retiradas no site http://www.
marianopolis.to.gov.br/. mais informações junto a Prefeitura municipal, 
sala de licitações, rua 7 de setembro, s/n, centro, marianópolis do 
tocantins-to, cEP: 77.650-000 - fonE: (63) 3535-1122, durante horário 
de expediente das 7h às 12h e das 13h às 17hs. 

gilberto rocha de souza
Pregoeiro

PALMEIRÓPOLIS

EXTRATO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL 011/2018

n° ProcEsso intErno 01968/2018. objeto: contratação 
de empresa especializada no fornecimento de Emulsão Asfáltica rm1c, 
(derivado de petróleo), para atender as necessidades da secretaria 
Executiva de gestão da Prefeitura de Palmeirópolis, conforme termo de 
referência e demais anexos do edital. constatou-se o não comparecimento 
de nenhum proponente ou documentação referente ao Processo Licitatório 
realizado em 31 de maio de 2018, às 9 horas, diante disso foi considerado 
dEsErto.

PARANÃ

AVISO DE REPUBLICAÇÃO

Na matéria publicada no Diário Oficial do Estado, nº 5.137, pág. 41,  
no dia 20 de junho de 2018, ondE sE LÊ: tomAdA dE PrEÇo nº 
001/2018. Proc. 109/2018. Abertura 05 de julho de 2018, às 09:00hs, tendo 
por objeto: contratação de serviço de iluminação do Estádio Haroldão, no 
município de Paranã-to, LEiA-sE: tomAdA dE PrEÇo nº 001/2018. 
Proc. 109/2018. Abertura 10 de outubro de 2018, às 09:00. o Edital e seus 
anexos estará disponível a todos os interessados na sala de Licitações 
por meios magnéticos (cd rom, Pen-drive) no horário compreendido 
entre as 08:00hs e 12:00hs. mais informações através do telefone: (63) 
98452-3329 ou ainda pelo e-mail: licitacoes.parana.to@gmail.com.

Paranã, Estado do tocantins dia 21 de setembro de 2018.

João naves de oliveira filho
Pregoeiro
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PEDRO AFONSO

AVISO DE LICITAÇÃO

tomAdA dE PrEÇos nº 009/2018 - ProcEsso 241/2018 
- Abertura dia: 10/10/2018 às 9h00min, visando prestação de serviços 
de instalação de filtros metálicos, para atender a demanda do Sistema 
de Abastecimento de Pedro Afonso - sisAPA. tomAdA dE PrEÇos 
nº 010/2018 ProcEsso 242/2018 - Abertura dia: 10/10/2018 às 
10h00min, visando prestação de serviços na construção da guarita no 
aterro sanitário, para atender a demanda da secretaria municipal de 
meio Ambiente, comércio, indústria, serviço e turismo de Pedro Afonso. 
PrEgÃo PrEsEnciAL nº 047/2018 Proc 243/2018 - Abertura dia: 
10/10/2018 às 11h00min, visando aquisição de bomba centrifuga, para 
atender o sistema de Abastecimento de Pedro Afonso - sisAPA. Edital 
e seus anexos estarão disponíveis a todos os interessados na sala de 
licitação por meio magnéticos (cd rom; PEn driVE e imPrEssos), no 
horário compreendido entre as 08h00 e 12h00. mais informações através 
do fone: (63) 3466-1220, junto à comissão Permanente de Licitação.

Pedro Afonso - to, 21 de setembro de 2018.

Joelma gorete carvalho de oliveira
Presidente de cPL/Pregoeira

SANTA ROSA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA (REPUBLICAÇÃO) N° 001/2018

A PrEfEiturA municiPAL dE sAntA rosA do tocAntins, 
através da comissão Permanente de Licitação torna público para 
o conhecimento dos interessados que fará sob as normas da Lei 
complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e subsidiariamente pela Lei federal 
nº 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, realizar nas 
dependências da Prefeitura municipal de santa rosa do tocantins, sito 
à Praça Ana thomaz nunes, s/nº, 01 - centro, Procedimento licitatório na 
modalidade, concorrÊnciA n° 001/2018, ProcEsso intErno nº 
001/2018, (republicação) do tipo menor preço, para obtenção da melhor 
proposta em razão dos critérios de menor valor da tarifa do serviço público 
a ser prestado, objetivando a delegação, na modalidade concEssÃo, 
da prestação dos sErViÇos PÚbLicos dE AbAstEcimEnto dE 
ÁguA, bem como a prestação de sErViÇos comPLEmEntArEs na 
ÁrEA dE concEssÃo, sob regime de concessão de serviço público; 
data: 25/10/2018. Horário: 09h00min. o edital e seus respectivos anexos 
estarão disponíveis na sede da Prefeitura municipal das 08h:00min 
às 14h:00min no endereço retromencionado, e poderão ainda serem 
solicitados pelo e-mail: cplsantarosa@gmail.com, e no site da prefeitura: 
www.santarosa.to.gov.br. mais informações estarão disponíveis pelo 
telefone: (63) 3388-1143.

santa rosa do tocantins - to, 20 de setembro de 2018.

marcelo da silva guimarães
Presidente da c.P.L.

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AndrEAs EWErt, cPf 047.832.309-35, torna público que 
requereu ao instituto natureza do tocantins - nAturAtins, a Licença 
Prévia - LP, Licença de instalação - Li e Licença de operação - Lo, para 
a atividade de bovinocultura em confinamento, localizada na Fazenda 
segredo, Zona rural do município de Porto Alegre do tocantins-to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA nº 237/97, e 
coEmA nº 07/05 que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Auto Posto ArAPoEmA LtdA, nome fantasia Auto 
Posto ArAPoEmA, cnPJ nº 01.747.971/0001-62, em atendimento à 
Resolução CONAMA nº 06/86, torna público que REQUEREU ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtins, a emissão de rEnoVAÇÃo 
da Lo para a atividade de comércio Varejista de combustíveis para 
Veículos automotores, sito à Avenida minas gerais, nº 23, bairro centro, 
Arapoema/to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

cArLos Antonio rAbELo dE oLiVEirA, cPf: 038.840.661-53  
torna público que requereu ao nAturAtins: Licença Prévia, Licença 
de instalação e Licença de operação para atividade de Pecuária e 
barramento, na fAZEndA gALiLÉiA - LotE 44 - Zona rural, município 
de Alvorada-to. o empreendimento se enquadra nas res. conAmA n° 
001/86 e 237/97 e coEmA 007/2005, referente ao licenciamento ambiental 
desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o senhor carlos Eduardo ribeiro de oliveira, Portador do rg n° 
22.316.665 ssP/sP, inscrito no cPf sob n° 200.655.778-50, proprietário 
da fazenda são constantino, torna público que requereu ao instituto 
natureza do tocantins - nAturAtins, a licença Prévia - LP, Licença de 
instalação - Li e Licença de operação - Lo para atividade Agropecuária 
no imóvel citado acima, situado no Lote n° 21 do Loteamento santa rosa, 
no município de centenário-to, o empreendimento se enquadra na 
resolução coEmA 07/05, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental 
desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

cristina maria de mello Alvares, cPf nº 576.016.821-53, torna 
público que requereu ao instituto natureza do tocantins, a emissão das 
Licenças Prévia, de instalação e de operação para a atividade de extração 
de minério de areia para à fazenda Palmeirinha 01 no município de 
Arraias/to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA 
nº 001/86 e 237/97 que dispõe sobre o licenciamento ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Elizangelo ribeiro de macedo, pessoa física, cPf n° 897.350.131-34,  
torna público que requereu ao instituto natureza do tocantins - 
nAturAtins, as Licenças Prévia (LP), de instalação (Li) e de operação (Lo)  
para exercer a atividade de pecuária (bovinocultura) no sítio boa Esperança ii,  
localizada em zona rural do município de Jaú do tocantins-to.  
o empreendimento se enquadra nas resoluções do conAmA nº 237/1997 
e coEmA 007/2005 que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

fAusto bArbosA dE rEsEndE Junior, cPf: 868.771.781-49  
torna público que requereu ao nAturAtins: Licença Prévia, Licença 
de instalação e Licença de operação para atividade de Pecuária/
bovinocultura, na fAZEndA cAnJArAnA - Zona rural, município 
de Ponte Alta do tocantins-to. o empreendimento se enquadra nas 
res. conAmA n° 001/86 e 237/97 e coEmA 007/2005, referente ao 
licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A fAZEndA boA fÉ propriedade de dione rodovalho costa 
cPf: 019.496.211-38, tornam público que requereu ao nAturAtins, 
Ampliação do Licenciamento Ambiental antiga fazenda são João, Licença 
Prévia, instalação e operação para atividade de Agricultura, cultivo de 
soja e milho localizada no município de dois irmãos-to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A fAZEndA boA fÉ iV propriedade de cristiAno PErEirA 
AbdALLA cPf: 418.532.961-04, tornam público que requereu ao 
nAturAtins, o Licenciamento Ambiental, Licença Prévia, instalação e 
operação para atividade de Agricultura, cultivo de soja e milho localizada 
no município de dois irmãos do tocantins-to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A fAZEndA cAnAÃ propriedade de dione rodovalho costa 
cPf: 019.496.211-38, tornam público que requereu ao nAturAtins, o 
Licenciamento Ambiental, Licença Prévia, instalação e operação para 
atividade de Agricultura, cultivo de soja e milho localizada no município 
de Lagoa do tocantins.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A fAZEndA diVino PAi EtErno propriedade de HErmAnn 
cHristiAAn HEndriKus WELLing cPf: 451.520.207-34, tornam 
público que requereu ao nAturAtins, o Licenciamento Ambiental, 
Licença Prévia, instalação e operação para atividade de irrigação, 
localizada no município de miracema do tocantins-to.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A fAZEndA diVino PAi EtErno propriedade de HErmAnn 
cHristiAAn HEndriKus WELLing cPf: 451.520.207-34, tornam 
público que requereu ao nAturAtins, o Licenciamento Ambiental, 
Licença Prévia, instalação e operação para obra civil não linear, 
regularização de represa, localizada no município de miracema do 
tocantins-to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A fAZEndA mAnÁ propriedade de dione rodovalho costa 
cPf: 019.496.211-38, tornam público que requereu ao nAturAtins, 
o Licenciamento Ambiental, Licença Prévia, instalação e operação para 
atividade de Agricultura, cultivo de soja e milho localizada no município 
de miracema do tocantins-to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

JoÃo ALVEs miLHomEm, cPf 355.656.751-20, torna público 
que requereu ao instituto natureza do tocantins - nAturAtins, a Licença 
Prévia - LP, Licença de instalação - Li e Licença de operação - Lo,  
para a atividade de bovinocultura, localizada na fazenda Jr, Zona rural 
do município de marianópolis do tocantins-to. o empreendimento se 
enquadra nas resoluções conAmA nº 237/97 e coEmA nº 07/05 que 
dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

JosÉ cArLos siLVEirA simÕEs cPf: nº 042.306.398-72 
torna público que requereu junto ao nAturAtins, as Licenças (Prévia, 
instalação e operação) para atividade de Pecuária em colméia-to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA 001/86 e 237/97 
e coEmA 007/2005, referentes ao licenciamento ambiental deste tipo 
de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Karajás serviços de transportes e Limpeza LtdA 
cnPJ 10.590.590/0001-03, torna público que requereu à Prefeitura 
municipal de gurupi, a Licença Prévia (LP), Licença de instalação (Li) e 
Licença de operação (Lo) para a atividade de Limpa fossa, com endereço 
completo na Rua Luiz Alves Lustosa, n° 496, Qd. 07, Lote 02, Setor Parque 
residencial dos cajueiros, gurupi-to. o empreendimento se enquadra 
nas resoluções do conAmA nº 237/1997 e as do coEmA-to 007/2005 e 
073/2017, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. Pedro cardoso de Almeida, cPf: 641.889.901-63, torna 
público que requereu ao instituto de natureza do tocantins - nAturAtins, 
as Licenças Ambientais Prévia, de instalação e operação para a atividade 
de indústria, na fazenda maringá, Zona rural do município de Arraias - to.  
o empreendimento se enquadra na resolução conAmA nº 237/97 e 
resolução coEmA-to nº 007/2005, que dispõem sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

romes da mota soares cPf: 371.192.731-91 torna público que 
requere a secretaria de meio Ambiente de Porto nacional-to, a emissão 
das Licença de Prévia (LP), de instalação (Li) e de operação (Lo) para 
o empreendimento Bovinocultura de confinamento. O empreendimento 
se enquadra na resolução conAmA nº 237/1997 que dispõe sobre o 
licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A tocantins Entulhos, cnPJ nº 17.551.432/0001-93, torna 
público que requereu à fundação municipal do meio Ambiente de Palmas 
a renovação da Licença municipal de operação (rLmo) para a atividade 
- Coleta de Resíduos da Construção Civil na Qd. 1006 Sul, Palmas-TO. 
responsabilidade técnica Evolvere Engenharia e meio Ambiente.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. Vicente ceolin, cPf: 369.574.100-72, torna público que 
requereu ao instituto natureza do tocantins - nAturAtins, a renovação 
da LicEnÇA dE oPErAÇÃo (Lo) para a atividade de AgricuLturA 
irrigAdA, com endereço na fAZEndA bom JEsus, zona rural do 
município de Lagoa da confusão-to. o empreendimento se enquadra 
nas resoluções conAmA nº 001/86 e 237/97 e coEmA no 07/2005, que 
dispõe sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

NAYLA VAZ DE CARVALHO MARQUES, CPF: 861.115.581-53 
torna público que requereu ao nAturAtins, Licença Prévia, Licença 
de instalação e Licença de operação para atividade de barramento e 
Pecuária, na fAZEndA EsPorA dE ouro - Zona rural, município 
de cariri do tocantins/to. o empreendimento se enquadra nas res. 
conAmA n° 001/86 e 237/97 e coEmA 007/2005, referente ao 
licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO ELEITORAL
DO SINPRF - TO - TRIÊNIO 2019-2022

o Presidente do sindicato dos Policiais rodoviários federais no 
Estado do tocantins, em cumprimento ao disposto no §6º, do artigo 13,  
do Estatuto da Entidade, que trata do seu processo eleitoral, publica 
o presente Edital para tornar de conhecimento público, e de todos os 
filiados, a abertura do processo eleitoral por meio do qual serão eleitos 
os membros da diretoria Executiva, delegado representante e conselho 
fiscal para o triênio 2019-2022, cuja votação acontecerá no dia 06 de 
novembro de 2018, no período de 08:00 as 14:00h, na sede do sinPrf/to  
e nas unidades operacionais de gurupi, Paraíso do tocantins, guaraí, 
Araguaína e Palmeiras do tocantins, conforme regramento estabelecido 
pela Resolução nº 01/2018, da Comissão Eleitoral, que se encontra afixada 
no mural da sede do sinPrf/to, devendo os requerimentos de inscrição 
das chapas serem apresentados na secretaria da sede da entidade, no 
período de 01 à 05 de outubro de 2018, no horário de 08:00 as 12:00 e 
das 14:00 às 18:00h.

Palmas - to, 17 de setembro de 2018.

mArco AntÔnio PAmPoLHA gomEs dA siLVA
diretor-Presidente do sinPrf/to

MORRO PERDIDO HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ: 30.645.368/0001-78 - NIRE: 17.300.008.761

ATA DE ASSEMBLEIA DE CONSTITUIÇÃO

data, Hora e Local: Aos 03 dias do mês de maio de 2017, às 
13:10 horas, na sede da companhia, na fazenda gorgulho rodoViA 
br 153 Km 372, s/nº, Zona rural - rio dos bois-to, cEP 77655-000.
Presentes: A totalidade dos subscritores do capital social inicial da 
Companhia ora em constituição, devidamente qualificados no Boletim 
de subscrição, que constitui o documento Anexo nº 01 da presente ata, 
onde se encontram devidamente qualificados. Mesa: Presidente: Fernando 
Prado Vaz - fundador. secretária: sonia maria da costa sudre Vaz - 
fundadora. secretário: fernando Prado Vaz Júnior - fundador. secretário: 
ricardo Luis sudre Vaz - fundador. convocação: dispensada de acordo 
com o parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76.deliberações: 
todas tomadas por unanimidade dos acionistas. i. constituição da 
sociedade: Aprovada a constituição de uma sociedade anônima sob 
a denominação de morro PErdido HoLding E PArticiPAÇÕEs 
s.A., com sede na fazenda gorgulho rodoViA br 153 Km 372, s/n, 
Zona rural - rio dos bois-to, cEP 77655-000 e foro da comarca de 
miranorte - to. Aprovado o Estatuto social da sociedade, conforme o 
projeto assinado por todos os subscritores do capital social e entregue 
à assembleia que constitui o documento Anexo nº 2 da presente ata, 
dando-se assim, por efetivamente constituída a morro PErdido 
HoLding E PArticiPAÇÕEs s.A., em razão do cumprimento de todas 
as formalidades legais. ii. declaração de constituição da sociedade: 
Verificada que foram observadas as formalidades legais e não havendo 
oposição dos subscritores representantes da totalidade do capital social, 
o presidente declarou constituída a sociedade. iii. da Administração e 
Eleição de diretores: deliberado que a administração competirá a uma 
diretoria, nos termos do Estatuto social, sem a instituição de conselho 
de Administração. Eleitos os membros que irão compor a diretoria: (i) 
fErnAndo PrAdo VAZ, brasileiro, casado, advogado, portador da 
cédula de identidade rg nº 3.003.967 ssP/sP expedido em 26/01/1962 
e inscrito no cPf/mf sob nº 269.216.858-53, nascido em 28/08/1940, 
natural de Mogi-Mirim - SP, filho de Benedito Vaz e Adelina Prado Vaz, 
casado sob o regime de comunhão universal de bens com sonia maria 
da costa sudre Vaz, brasileira, advogada, portadora da cédula de 
identidade rg nº 2.815.120-3 ssP/sP expedido em 11/11/1999 e do 
cPf nº 214.425.768-04, nascida em 10/10/1946, natural de são Paulo 
- SP, filha de Octavio Luiz Sudre e Nancy da Costa Sudre, residentes e 
domiciliados na Avenida brigadeiro Luiz Antônio, nº 388, Apto 83, bela 
Vista, cEP 01318-000, que ocupará o cargo de diretor Presidente; (ii) 
fErnAndo PrAdo VAZ JÚnior, brasileiro, solteiro, maior, empresário, 
portador da cédula de identidade rg nº 30.449.072-6 ssP/sP expedido 
em 03/08/1993 e inscrito no cPf/mf sob nº 215.403.368-75, nascido 
em 18/05/1979, natural de São Paulo-SP, filho de Fernando Prado Vaz 
e sonia maria da costa sudre Vaz, residente e domiciliado na Avenida 
brigadeiro Luiz Antônio, nº 388, Apto 83, bela Vista, cEP 01318-000, que 
ocupará o cargo de diretor sem designação especial; e (iii) ricArdo Luis 
sudrE VAZ, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da cédula 
de identidade rg nº 30.449.073-8 ssP/sP expedido em 26/08/1993 
e inscrito no cPf/mf sob nº 285.046.778-26, nascido em 12/05/1981, 
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natural de São Paulo - SP, filho de Fernando Prado Vaz e Sonia Maria 
da costa sudre Vaz, residente e domiciliado na Avenida brigadeiro Luiz 
Antônio, nº 388, Apto 83, bela Vista, cEP 01318-000, que ocupará o cargo 
de diretor sem designação especial. o prazo de gestão da diretoria será 
de 03 (três) anos e declaram de acordo com o inciso iii, do artigo 38, da 
Lei nº 4.726 de 13/07/65, que não estão incursos em nenhum dos crimes 
previstos em lei que os impeçam de exercer qualquer atividade mercantil 
ou comercial, e ato contínuo tomaram posse mediante termo lavrado 
e arquivado na sede da sociedade. Encerramento: nada mais tratado 
lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada pela 
unanimidade dos subscritores da sociedade. são Paulo, 03 de maio de 
2017. fernando Prado Vaz - Presidente da mesa. sonia maria da costa 
sudre Vaz - secretária. fernando Prado Vaz Junior - secretário. ricardo 
Luis sudré Vaz - secretário. fernando Prado Vaz - Advogado responsável 
oAb/sP 27636.

Anexo 1 - boletim de subscrição de Ações. Assembleia de 
constituição realizada em 03 de maio de 2017 às 13:10h, de acordo 
com o §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 1- fErnAndo PrAdo VAZ, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens com sonia 
Maria da Costa Sudre Vaz, abaixo qualificada, advogado, portador da 
cédula de identidade rg nº 3.003.967 ssP/sP expedido em 26/01/1962 
e inscrito no cPf/mf sob nº 269.216.858-53, nascido em 28/08/1940, 
natural de Mogi-Mirim - SP, filho de Benedito Vaz e Adelina Prado Vaz, 
residente e domiciliado na cidade de são Paulo, capital, na Avenida 
brigadeiro Luiz Antônio, nº 388, Apto 83, bela Vista, cEP 01318-000: 75 
ações ordinárias, 75 ações integralizadas, 75 votos; 2- soniA mAriA 
dA costA sudrE VAZ, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens com Fernando Prado Vaz, acima qualificado, advogada, 
portadora da cédula de identidade rg nº 2.815.120-3 ssP/sP expedido 
em 11/11/1999 e inscrita no cPf/mf sob nº 214.425.768-04, nascida 
em 10/10/1946, natural de São Paulo - SP, filha de Octavio Luiz Sudre e 
nancy da costa sudre, residente e domiciliada na cidade de são Paulo, 
capital, na Avenida brigadeiro Luiz Antônio, nº 388, Apto 83, bela Vista, 
cEP 01318-000: 75 ações ordinárias, 75 ações integralizadas, 75 votos; 3- 
fErnAndo PrAdo VAZ Junior, brasileiro, solteiro, maior, empresário, 
portador da cédula de identidade rg nº 30.449.072-6 ssP/sP expedido 
em 03/08/1993 e inscrito no cPf/mf sob nº 215.403.368-75, nascido 
em 18/05/1979, natural de São Paulo-SP, filho de Fernando Prado Vaz e 
sonia maria da costa sudre Vaz, residente e domiciliado na cidade de 
são Paulo, capital, na Avenida brigadeiro Luiz Antônio, nº 388, Apto 83, 
bela Vista, cEP 01318-000: 25 ações ordinárias, 25 ações integralizadas, 
25 votos; 4- ricArdo Luis sudrE VAZ, brasileiro, solteiro, maior, 
empresário, portador da cédula de identidade rg nº 30.449.073-8 ssP/sP  
expedido em 26/08/1993 e inscrito no cPf/mf sob nº 285.046.778-26, 
nascido em 12/05/1981, natural de São Paulo-SP filho de Fernando 
Prado Vaz e sonia maria da costa sudre Vaz, residente e domiciliado 
na cidade de são Paulo, capital, na Avenida brigadeiro Luiz Antônio, 
nº 388, Apto 83, bela Vista, cEP 01318-000: 25 ações ordinárias, 25 
ações integralizadas, 25 votos; total de 200 ações ordinárias, 200 ações 
integralizadas e 200 votos; Certificamos que a presente é cópia fiel da 
Ata lavrada no livro próprio e a subscrevos. são Paulo, 03 de maio de 
2017. fernando Prado Vaz - Presidente, sonia maria da costa sudré 
Vaz - secretária, fernando Prado Vaz Junior - secretário, ricardo Luis 
sudre Vaz - secretário, fernando Prado Vaz - Advogado responsável 
oAb/sP 27636. 

Anexo 2 - EstAtuto sociAL- i - nome, objeto, sede e 
duração: Artigo 1º - A companhia tem a denominação de morro 
PErdido HoLding E PArticiPAÇÕEs s.A, e se regerá por este 
estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A companhia tem 
por objeto a administração de bens próprios e a participação no capital 
de sociedades como sócia quotista ou acionista (Holding). Artigo 3º - A 
companhia tem sede na fazenda gorgulho rodoViA br 153 Km 372,  
s/nº, Zona rural, - rio dos bois-to, cEP 77655-000, podendo, por 
deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, criar e extinguir filiais, 
agências e escritórios de representação em qualquer ponto do território. 
Artigo 4º - o prazo de duração da sociedade é indeterminado. ii - capital 
social: Artigo 5º - o capital social totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente do País é de r$ 200,00 (duzentos reais), dividido em 200 
(duzentas) ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 
Primeiro - cada ação ordinária dará direito a um voto nas Assembleias 
gerais. iii - Assembleia geral: Artigo 6º - cabe à Assembleia geral de 
Acionistas definir: a) Diretrizes para o desenvolvimento da Companhia; 
b) Aprovar o orçamento geral da companhia e suas controladas e 
coligadas; c) Definir a distribuição aos administradores e/ou empregados 
da participação nos lucros da Companhia, nos limites fixados pela 
Assembleia geral; d) reformar o Estatuto social; e) Eleger ou destituir, 
a qualquer tempo, os diretores da companhia; f) Autorizar a emissão 
de debêntures; g) suspender o exercício dos direitos dos acionistas; h) 
deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para 
a formação do capital social; i) deliberar sobre transformação, fusão, 
incorporação e cisão da companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e 
destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; j) Autorizar os administradores 

a confessar falência e pedir recuperação judicial ou extrajudicial; e k) 
demais assuntos de interesse da companhia. Artigo 7º - As deliberações 
das Assembleias gerais serão tomadas pela maioria de votos de acionistas 
a elas presentes, ressalvadas as exceções legais. iV - da Administração: 
Artigo 8º - A administração da companhia será exercida por uma diretoria 
composta por 03 (três) membros, sendo um diretor Presidente e 02 (dois) 
diretores sem designação especial, todos residentes no País, acionistas ou 
não, eleitos pelo prazo de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos e destituíveis 
a qualquer tempo por uma Assembleia geral Extraordinária. Artigo 9º - os 
diretores são investidos em seus cargos, mediante assinatura de termo de 
posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua 
eleição, admitida a reeleição. Artigo 10º - Os Diretores ficam dispensados 
de prestar caução como garantia de sua gestão. Artigo 11º - ocorrendo 
vacância no cargo de diretor, ou em caso de impedimento do titular, 
caberá a uma Assembleia geral Extraordinária, eleger o novo diretor 
ou designar o substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo de 
gestão e os respectivos vencimentos. Artigo 12º - compete à diretoria 
as atribuições fixadas em lei, no Estatuto Social e aquelas conferidas 
por Assembleia geral Extraordinária para a prática dos atos necessários 
ao funcionamento regular da companhia. Artigo 13º - A diretoria poderá 
contrair empréstimos, renunciar a direitos, transigir, conceder avais, 
fianças ou cauções, hipotecar, empenhar ou de qualquer forma alienar 
ou onerar os bens da companhia, observado o disposto nos parágrafos 
seguintes. Parágrafo Primeiro - os membros da diretoria deverão assinar, 
em conjunto ou isoladamente, todos os documentos que criem obrigações 
para a companhia ou desonerem terceiros de obrigações para com a 
companhia, sob pena de não produzirem efeito contra a companhia. 
Parágrafo segundo - As procurações outorgadas pela companhia, 
assinadas em conjunto ou isoladamente pelos membros da diretoria, 
deverão especificar expressamente os poderes conferidos, inclusive 
quando se tratar da assunção das obrigações de que trata o parágrafo 
anterior; vedar o substabelecimento e conter prazo de validade limitado 
a, no máximo, 1 (um) ano. o prazo previsto neste artigo e a restrição 
quanto a substabelecimento não se aplicam às procurações outorgadas 
a advogados para representação da companhia em processos judiciais 
ou administrativos. Parágrafo terceiro - É vedado aos diretores e aos 
procuradores obrigar a companhia em negócios estranhos ao seu objeto 
social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da companhia 
V - conselho fiscal: Artigo 14º - o conselho fiscal da sociedade não 
funcionará em caráter permanente e só será instalado quando solicitado 
por acionistas, na forma da lei. Artigo 15º - o conselho fiscal, quando 
em funcionamento, será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 
5 (cinco) membros efetivos, todos residentes no brasil e que não façam 
parte da administração da sociedade, e igual número de suplentes. o 
funcionamento, remuneração, competência, deveres e responsabilidades 
de seus membros obedecerão ao disposto na legislação vigente. Parágrafo 
Único - os membros do conselho fiscal tomarão posse mediante a 
assinatura do termo respectivo, lavrado em livro próprio. Vi - Exercício 
social: Artigo 16º - o exercício social terminará no dia 31 de dezembro 
de cada ano, data em que a diretoria elaborará com base nos registros 
comerciais da Companhia, as demonstrações financeiras previstas nas 
disposições legais e regulamentares em vigor. Vii - Liquidação: Artigo 17º 
- A companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por 
deliberação da Assembleia geral, que estabelecerá a forma da liquidação, 
elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o conselho fiscal, para 
o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as 
respectivas remunerações; JucEtins - cErtifico o rEgistro Em 
07/06/2018 13:36 sob nº 17300008761. ProtocoLo: 170400506 dE 
27/04/2018. cÓdigo dE VErificAÇÃo: 11802205882.

ErLAn souZA miLHomEm
sEcrEtÁrio gErAL

GUATAMBU HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 30.645.413/0001-94 NIRE nº 17300008770

ATA DE ASSEMBLEIA DE CONSTITUIÇÃO

data, Hora e Local: Aos 03 dias do mês de maio de 2017, às 15:10 
horas, na fazenda gorgulho rodoViA br 153 Km 372, s/nº, Zona rural - 
rio dos bois-to, cEP 77655-000. Presentes: A totalidade dos subscritores 
do capital social inicial da companhia ora em constituição, devidamente 
qualificados no Boletim de Subscrição, que constitui o documento Anexo 
nº 1 da presente ata, onde se encontram devidamente qualificados. 
mesa: Presidente: fernando Prado Vaz - fundador; secretária: sonia 
maria da costa sudre Vaz - fundadora; secretário: fernando Prado 
Vaz Júnior - fundador; secretário: ricardo Luis sudre Vaz - fundador. 
convocação: dispensada de acordo com o parágrafo 4º do artigo 124 
da Lei nº 6.404/76. deliberações: todas tomadas por unanimidade dos 
acionistas. i. constituição da sociedade: Aprovada a constituição de uma 
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sociedade anônima sob a denominação de guAtAmbu HoLding E 
PArticiPAÇÕEs s.A., com sede na fazenda gorgulho rodoViA br 
153 Km 372, s/nº, Zona rural - rio dos bois - to, cEP 77655-000 e foro 
na comarca de miranorte-to. Aprovado o Estatuto social da sociedade, 
conforme o projeto assinado por todos os subscritores do capital social 
e entregue à assembleia que constitui o documento Anexo nº 2 da 
presente ata, dando-se assim, por efetivamente constituída a guAtAmbu 
HoLding E PArticiPAÇÕEs s.A., em razão do cumprimento de todas 
as formalidades legais. ii. declaração de constituição da sociedade: 
Verificada que foram observadas as formalidades legais e não havendo 
oposição dos subscritores representantes da totalidade do capital social, 
o presidente declarou constituída a sociedade. iii. da administração e 
Eleição de diretores: deliberado que a administração competirá a uma 
diretoria, nos termos do Estatuto social, sem a instituição de conselho 
de Administração. Eleitos os membros que irão compor a diretoria: (i) 
fErnAndo PrAdo VAZ, brasileiro, advogado, portador da cédula de 
identidade rg nº 3.003.967 ssP/sP expedido em 26/01/1962 e inscrito no 
cPf/mf sob nº 269.216.858-53, nascido em 28/08/1940, natural de mogi-
Mirim - SP, filho de Benedito Vaz e Adelina Prado Vaz, casado sob o regime 
de comunhão universal de bens com sonia maria da costa sudre Vaz, 
brasileira, advogada, portadora da cédula de identidade rg nº 2.815.120-3  
ssP/sP expedido em 11/11/1999 e do cPf nº 214.425.768-04,  
nascida em 10/10/1946, natural de São Paulo-SP, filha de Octavio Luiz 
sudre e nancy da costa sudre, residentes e domiciliados na Avenida 
brigadeiro Luiz Antônio, nº 388, Apto 83, bela Vista, cEP 01318-000, 
que ocupará o cargo de diretor Presidente; (ii) fErnAndo PrAdo 
VAZ JÚnior, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da cédula 
de identidade rg nº 30.449.072-6 ssP/sP expedido em 03/08/1993 e 
inscrito no cPf/mf sob nº 215.403.368-75, nascido em 18/05/1979, natural 
de São Paulo-SP, filho de Fernando Prado Vaz e Sonia Maria da Costa 
sudre Vaz, residente e domiciliado na Avenida brigadeiro Luiz Antônio, nº 
388, Apto 83, bela Vista, cEP 01318-000, que ocupará o cargo de diretor 
sem designação especial; e (iii) ricArdo Luis sudrE VAZ, brasileiro, 
solteiro, maior, empresário, portador da cédula de identidade rg nº 
30.449.073-8 ssP/sP expedido em 26/08/1993 e inscrito no cPf/mf  
sob nº 285.046.778-26, nascido em 12/05/1981, natural de são Paulo - sP,  
filho de Fernando Prado Vaz e Sonia Maria da Costa Sudre Vaz, residente e 
domiciliado na Avenida brigadeiro Luiz Antônio, nº 388, Apto 83, bela Vista, 
cEP 01318-000, que ocupará o cargo de diretor sem designação especial. 
o prazo de gestão da diretoria será de 03 (três) anos e declaram de 
acordo com o inciso iii, do artigo 38, da Lei nº 4.726 de 13/07/65, que não 
estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam 
de exercer qualquer atividade mercantil ou comercial, e ato contínuo 
tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da sociedade. 
Encerramento: nada mais tratado lavrou-se a ata a que se refere esta 
Assembleia, que foi aprovada pela unanimidade dos subscritores da 
sociedade. são Paulo, 03 de maio de 2017. fErnAndo PrAdo VAZ, 
Presidente da mesa. soniA mAriA dA costA sudrE VAZ, secretária. 
fErnAndo PrAdo VAZ JÚnior, secretário. ricArdo Luis sudrE 
VAZ, secretário. AdVogAdo rEsPonsÁVEL, fErnAndo PrAdo 
VAZ oAb/sP 27636.

AnEXo 1 - boletim de subscrição de Ações. Assembleia de 
constituição, realizada em 03 de maio de 2017 às 15:10h, de acordo com 
o §4º do artigo 124 da Lei nº. 6.404/76. 1 - fErnAndo PrAdo VAZ, 
casado sob o regime de comunhão universal de bens com sonia maria 
da Costa Sudre Vaz, abaixo qualificada, advogado, portador da Cédula de 
identidade rg nº 3.003.967 ssP/sP expedido em 26/01/1962 e inscrito 
no cPf/mf sob nº 269.216.858-53, nascido em 28/08/1940, natural de 
Mogi-Mirim - SP, filho de Benedito Vaz e Adelina Prado Vaz, residente e 
domiciliado na cidade de são Paulo, capital, na Avenida brigadeiro Luiz 
Antônio, nº 388, Apto 83, bela Vista, cEP 01318-000: 75 ações ordinárias, 
75 ações integralizadas, 75 votos; 2 - soniA mAriA dA costA sudrE 
VAZ, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens com 
Fernando Prado Vaz, acima qualificado, advogada, portadora da Cédula de 
identidade rg nº 2.815.120-3 ssP/sP expedido em 11/11/1999 e inscrita 
no cPf/mf sob nº 214.425.768-04, nascida em 10/10/1946, natural de são 
Paulo - SP, filha de Octavio Luiz Sudre e Nancy da Costa Sudre, residente 
e domiciliada na cidade de são Paulo, capital, na Avenida brigadeiro Luiz 
Antônio, nº 388, Apto 83, bela Vista, cEP 01318-000: 75 ações ordinárias, 
75 ações integralizadas, 75 votos; 3 - fErnAndo PrAdo VAZ Junior, 
brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da cédula de identidade 
rg nº 30.449.072-6 ssP/sP expedido em 03/08/1993 e inscrito no cPf/mf  
sob nº 215.403.368-75, nascido em 18/05/1979, natural de são Paulo - sP,  
filho de Fernando Prado Vaz e Sonia Maria da Costa Sudre Vaz, residente 
e domiciliado na cidade de são Paulo, capital, na Avenida brigadeiro Luiz 
Antônio, nº 388, Apto 83, bela Vista, cEP 01318-000: 25 ações ordinárias, 
25 ações integralizadas, 25 votos; 4 - ricArdo Luis sudrE VAZ, 
brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da cédula de identidade 
rg nº 30.449.073-8 ssP/sP expedido em 26/08/1993 e inscrito no cPf/mf  
sob nº 285.046.778-26, nascido em 12/05/1981, natural de são Paulo - sP 
filho de Fernando Prado Vaz e Sonia Maria da Costa Sudre Vaz, residente 
e domiciliado na cidade de são Paulo, capital, na Avenida brigadeiro Luiz 
Antônio, nº 388, Apto 83, bela Vista, cEP 01318-000: 25 ações ordinárias, 
25 ações integralizadas, 25 votos; total de 200 ações ordinárias, 200 
ações integralizadas e 200 votos; Certificamos que a presente é cópia 
fiel da Ata lavrada no livro próprio e a subscrevos. são Paulo, 03 de maio 
de 2017. fernando Prado Vaz - Presidente, sonia maria da costa sudré 
Vaz - secretária, fernando Prado Vaz Junior - secretário, ricardo Luis 
sudre Vaz - secretário, fernando Prado Vaz - Advogado responsável 
oAb/sP 27636.

Anexo 2 - Estatuto social - i - nome, objeto, sede e duração. 
A companhia tem a denominação de guAtAmbu HoLding E 
PArticiPAÇÕEs s.A., e se regerá por este estatuto e pelas disposições 
legais aplicáveis. Artigo 1º - A companhia tem por objeto a administração 
de bens próprios e a participação no capital de sociedades como sócia 
quotista ou acionista (Holding). Artigo 2º - A companhia tem sede na 
fazenda gorgulho rodoViA br 153 Km 372, s/nº, Zona rural, - rio 
dos bois-to, cEP 77655-000, podendo, por deliberação da Assembleia 
Geral Extraordinária, criar e extinguir filiais, agências e escritórios de 
representação em qualquer ponto do território nacional. Artigo 3º - o prazo 
de duração da sociedade é indeterminado. ii - capital social. Artigo 4º - 
o capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
do País é de r$ 200,00 (duzentos reais), dividido em 200 (duzentas) 
ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro 
- cada ação ordinária dará direito a um voto nas Assembleias gerais. 
iii - Assembleia geral. Artigo 5º - cabe à Assembleia geral de Acionistas 
definir: a) Diretrizes para o desenvolvimento da Companhia; b) Aprovar o 
orçamento geral da Companhia e suas controladas e coligadas; c) Definir 
a distribuição aos administradores e/ou empregados da participação 
nos lucros da Companhia, nos limites fixados pela Assembleia Geral; 
d) reformar o Estatuto social; e) Eleger ou destituir, a qualquer tempo, 
os diretores da companhia; f) Autorizar a emissão de debêntures; g) 
suspender o exercício dos direitos dos acionistas; h) deliberar sobre a 
avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do 
capital social; i) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação 
e cisão da companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir 
liquidantes e julgar-lhes as contas; j) Autorizar os administradores a 
confessar falência e pedir recuperação judicial ou extrajudicial; e k)demais 
assuntos de interesse da companhia. Artigo 7º - As deliberações das 
Assembleias gerais serão tomadas pela maioria de votos de acionistas 
a elas presentes, ressalvadas as exceções legais. iV - da Administração. 
Artigo 8º - A administração da companhia será exercida por uma diretoria 
composta por 03 (três) membros, sendo um diretor Presidente e 02 (dois) 
diretores sem designação especial, todos residentes no País, acionistas ou 
não, eleitos pelo prazo de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos e destituíveis 
a qualquer tempo por uma Assembleia geral Extraordinária. Artigo 9º - os 
diretores são investidos em seus cargos, mediante assinatura de termo de 
posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua 
eleição, admitida a reeleição. Artigo 10º - Os Diretores ficam dispensados 
de prestar caução como garantia de sua gestão. Artigo 11º - ocorrendo 
vacância no cargo de diretor, ou em caso de impedimento do titular, 
caberá a uma Assembleia geral Extraordinária, eleger o novo diretor 
ou designar o substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo de 
gestão e os respectivos vencimentos. Artigo 12º - compete à diretoria 
as atribuições fixadas em lei, no Estatuto Social e aquelas conferidas 
por Assembleia geral Extraordinária para a prática dos atos necessários 
ao funcionamento regular da companhia. Artigo 13º - A diretoria poderá 
contrair empréstimos, renunciar a direitos, transigir, conceder avais, 
fianças ou cauções, hipotecar, empenhar ou de qualquer forma alienar 
ou onerar os bens da companhia, observado o disposto nos parágrafos 
seguintes. Parágrafo Primeiro - os membros da diretoria deverão assinar, 
em conjunto ou isoladamente, todos os documentos que criem obrigações 
para a companhia ou desonerem terceiros de obrigações para com a 
companhia, sob pena de não produzirem efeito contra a companhia. 
Parágrafo segundo - As procurações outorgadas pela companhia, 
assinadas em conjunto ou isoladamente pelos membros da diretoria, 
deverão especificar expressamente os poderes conferidos, inclusive 
quando se tratar da assunção das obrigações de que trata o parágrafo 
anterior; vedar o substabelecimento e conter prazo de validade limitado 
a, no máximo, 1 (um) ano. o prazo previsto neste artigo e a restrição 
quanto a substabelecimento não se aplicam às procurações outorgadas 
a advogados para representação da companhia em processos judiciais 
ou administrativos. Parágrafo terceiro - É vedado aos diretores e aos 
procuradores obrigar a companhia em negócios estranhos ao seu objeto 
social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da companhia. 
V - conselho fiscal. Artigo 14º - o conselho fiscal da sociedade não 
funcionará em caráter permanente e só será instalado quando solicitado 
por acionistas, na forma da lei. Artigo 15º - o conselho fiscal, quando 
em funcionamento, será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 
5 (cinco) membros efetivos, todos residentes no brasil e que não façam 
parte da administração da sociedade, e igual número de suplentes. o 
funcionamento, remuneração, competência, deveres e responsabilidades 
de seus membros obedecerão ao disposto na legislação vigente. Parágrafo 
Único - os membros do conselho fiscal tomarão posse mediante a 
assinatura do termo respectivo, lavrado em livro próprio. Vi - Exercício 
social. Artigo 16º - o exercício social terminará no dia 31 de dezembro 
de cada ano, data em que a diretoria elaborará com base nos registros 
comerciais da Companhia, as demonstrações financeiras previstas nas 
disposições legais e regulamentares em vigor. Vii - Liquidação. Artigo 17º 
- A companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por 
deliberação da Assembleia geral, que estabelecerá a forma da liquidação, 
elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o conselho fiscal, para 
o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as 
respectivas remunerações. JucEtins - cErtifico o rEgistro Em 
07/06/2018 13:38 sob nº 17300008770. ProtocoLo: 180046403 dE 
27/04/2018. cÓdigo dE VErificAÇÃo: 11802206013.

ErLAn souZA miLHomEm
sEcrEtÁrio gErAL
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